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CÂMARA DOS DEPUTADOS


TVR

N.º 119, DE 2024

(Do Poder Executivo)


MSC 467/2024
OF 490/2024

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.946, de 10 de julho de 2023, que
renova a permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A. , posteriormente transferida à Itapoan
Radiodifusão, som, imagem, Publicidade e Corretagem de Seguros Ltda, atualmente denominada Sistema Nordeste
de Comunicação Ltda para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Salvador , Estado da Bahia.

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54,
RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR))



MENSAGEM Nº 467 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.946, 
de 10 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, 
a partir de 1° de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Sociedade da Bahia S.A., 
posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de 
Seguros Ltda., atualmente denominada Sistema Nordeste de Comunicação Ltda., para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia. 
 
 

Brasília, 1º de julho de 2024. 



 

EM nº 00358/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.007754/2015-06, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9946, de 10 de 
julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A, nos termos 
da Portaria MVOP nº 163, datada em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho de 1950, 
posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de 
Seguros Ltda, atualmente denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
(CNPJ nº 16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, e renovada pela 
Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, chancelada pelo Decreto 
Legislativo nº 74, de 1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, 
estado da Bahia. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9946, DE 10 DE JULHO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.007754/2015-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico nº 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos,
a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A, nos termos da
Portaria MVOP nº 163, datada em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho de 1950, posteriormente
transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de Seguros Ltda, atualmente
denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº
46, de 4 de maio de 1999, e renovada pela Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996, publicada em 28 de junho de
1996, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 74, de 1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado
da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das
Comunicações, em 19/07/2023, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 11003145 e o código CRC 2389750E.

Referência: Processo nº 53900.007754/2015-06 Documento nº 11003145

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11003145&crc=2389750E


 53900.007754/2015-06
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 490/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.946, de 10 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de julho de 2023, que renova, a partir de 1° de maio de 2014, a permissão outorgada
originalmente à Sociedade da Bahia S.A., posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem,
Publicidade e Corretagem de Seguros Ltda., atualmente denominada Sistema Nordeste de Comunicação Ltda.,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

 
Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5864326 e o código CRC
61EFFCEC no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.007754/2015-06 SEI nº 5864326

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS

Sra. PATRICIA BRITO AVILA

Ref.: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA (SALVADOR 1 BA)
LAUDOS DE ENSAIO E VISTORIA TÉCNICA OBJETIVANDO
RENOVAÇÃO DE OUTORGA DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA

Prezada Sra,

O Sistemá Nordeste de Comunicação Ltda. (Rádio Itapoan Fm) CNPJ
16.390.478/0001-05, Fistel 06008005716, outorgada do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de SalvadorlBA, solicita renovação
de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, ao
mesmo tempo que apresenta em anexo as declarações, comprovantes de
pagamento, laudo de ensaio e o laudo de vistoria técnica referente ao seu
transmissor e demais equipamentos, bem como a ART assinada por profissional
competente.

Atenciosamente,

.~
edro Rodrigues Iru.
F 089.915.375-53
Sócio gerente

Rua Agnelo Brito, 27 - Federação, Salvador, BA CEP: 40210-245
E-mail: financeiro@itapoanfm.com.br Website: www.itapoanfm.com.br

Telefones: 71 3261-4081/71 3245 1090

mailto:financeiro@itapoanfm.com.br
http://www.itapoanfm.com.br


100 Tabelionato de Notas - Salvador - BA
Tabeliã Rosemary Carvalho Muniz
Avenida Princesa Isabel, n. 225 _ Salvador - Bahia - CEP:40130-Q30 - Tel:(71)3036-8900' 8904

Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob

as penas da lei, que o Sistema Nordeste de Comunicação Ltda (Rádio Itapoan Fm),

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando a

frequência de 97,5 MHZ, na localidade de Salvador, Estado da Bahia, encontra-se

AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações no que se refere às

autorizações para alteração das características técnicas da emissora, constante do

Processo nO53000030581/2011-31 protocolado em 14/06/2011, bem como a emissão

de nova licença, contemplando tais autorizações.

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência

referida para que possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade

das instalações e equipamentos da emissora com a última autorização do Poder

Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da estação, a fim de que o

processo de renovação de utorga possa prosseguir.

.~ '
edro Rodrigues I

Rua Agnelo Brito, 27 - Federação, Salvador, BA CEP: 40210-245
E-mail: financeiro@itapoanfm.com.br Website: www.itapoanfm.com.br

Telefones: 71 3261-4081 /71 32451090

mailto:financeiro@itapoanfm.com.br
http://www.itapoanfm.com.br


...

Salvador, 13 de Junho de 2011.

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COl\1l.n'l{I~QÁO::::-~~O€::.il. ÇijE8

BR.u. 8íLLit - [1;=

SR. GENILDO LINS

Ref.: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (SALVADOR/BA)
PROJETO DE INSTALAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DE
CARACTERÍSTICAS

RELA TÓRIO DE CONFORMIDAQE RESOLUÇÃO 303 / 202

Prezado Senhor,

o Sistema Nordeste de Comunicação, outorgada do serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada - FM, no município de Salvador I Sa, apresenta

em anexo o projeto de instalação, visando alterar as características de
funcionamento.



MODO RASCUNHO: ESTA ART SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO RESPECTIVO BOLETO QUITADO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA BA
Lei nO6A96, de 7 de dezembro de 1977 •

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
CNPJ : 15.233.026/0001-57 - Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA

Resolução nO1.025/2009

ART de Obra ou Serviço
NÚMERO CREA-BA: BA000000022917-000317

BA2015.018611
Tipo de Registro: Inicial

Tipo de Participaçào : Individual

1. Responsável Técnico

ANTONIO FERNANDO OLIVEIRA COSTA
Titulo(s) do Profissional:

- Engenheiro Eletricista

RNP:0501060731

Registro: BA22917

CNPJ:
16.390.478/0001-05

Registro:

N° :27 Bairro: FEDERAÇÃO

UF :BA CEP :40.210-245

Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim :

Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica com Registro no CREA, N° BA8424

Cidade: SALVADOR

Contrato:

Valor: R$ 1.000,00

Ação Institucional:

Empresa Contratada:

,.-----2. Dados do Contrato --------------------------------------------,

Contratante: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICA0 LTOA

Endereço: Rua AGNELO BRITO

Previsão de Término :01/02/2015

3. Dados da Obra / Serviço

Endereço: Rua AGNELO BRITO

Cidade :SALVADOR

Data Inicio ;31/01/2015

Finalidade: Comercial

Proprietário: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICA0 LTOA

N°.27

Bairro: FEDERAÇÃO

UF: BA CEP :40.210-245

Coordenadas: 13°00'30"5 38°30'14"0

Código MPOG :

CNPJ :16.390.478/0001-05

4. Ativídade Técnica

f"1l Nível: Execução _ Ativid~de Profissional/Obra ou serviço / Complemento

U.B0109.ENSAIO / COMUNICAÇAO E TElECOMUNICAÇAO / RADIODIFUSAO

Ouantidade ~U~n~id=a=d=e~ _

30 horas

~~ível: Atividade Profissional/Obra ou serviço / Complemento Ouantidade .=U""n""id==a=d",e~ _

0~ível: Atividade Profissional/Obra ou serviço I Complemento Ouantidade ~U=n=id=a=d=e,-- _

5. Observações
LAUDO DE ENSAIO E LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA DO SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO (RÁDIO PIATÃ FM) OBJETIVANDO A RENCtvAÇí
DE OUTORGA.

,.-----6. Declarações -----------------------------------------------,
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT,

na legislaçao especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nao se aplicam às

atividades técnicas acima relacionadas

,.-----7. Entidade de Classe -------------------------------------------..,

SENGE - Síndicato dos Engenheiros da Bahia

9. Informações

* A guarda da via assinada da ART serà de responsabilidade do

profissional e do contratante com o objetivo de documentar o

vínculo contratual.

UsodoCREA

1 -

* •••••••••• MODO RASCUNHO: ESTA ART SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO RESPECTIVO BOLETO QUITADO * * ••••••• *



10°Tabelionato de Notas - Salvador - BA
Tabeliã Rosemary Carvalho Muniz

Avenida Princesa Isabel, n. 225 - Salvador - Bahia - CEP:40t3o-<l30 _ Tel: (711 3036-8900 /8904



Comprovante de pagamento de boleto

Dados da contadebitada

10492347587100020024701501861148263410000006768

Agência/conta: 0129/00389-3

Dadosdo pagamento

Beneficiário:

CREA-BA

informações fornecidas pelo pagador:

CNPJ: 16.390.478/0001-05

CPF/CNPJ do beneficiário:

SISTEMA NORD
Empresa: COMUNICACAO LTDA

Data de vencimento:

16/02/2015
Valor do boleto (R$);

67,68
(-) Desconto (R$):

0,00
(+)MoralMulta (R$):

000
(=) Valor do pagamento (R$):

6768
Data de pagamento:

06/02/2015
Autenticação mecânica:

384C42619733434B70462B46EC9A430BFB7A7E1F

Operação efetuada em 06/02/2015 às 00:00:00 via Sispag.



Autenticação Mecânica

..

CREA-BA ART-ii- BA2015.018611.- ,o:.. :

. ,-"~ :' NÚMERO CREA-BA : BAOOOOOO022917-Q00317
.,~,.- Conselho Regional de Engenharia

Anotação de Responsabilidade Técnica.' e Agronomia da Bahia

Representação Numérica :

10492.3475871000.20024701501.861148263410000006768 BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO

Sacado: I Registro:

ANTONIO FERNANDO OLIVEIRA COSTA CREA N° BA22917

Agéncia/C:~:/~~:;:7_11Data d~;7~;;20151 Nosso NÚ;~~00002015018611_61 Data de ve~ci;;~~/2015Ivalordo DO~$~7 ,68

ATENÇÃO
O INíCIO DA ATIVIDADE TÉCNICA SEM A QUITAÇÃO DO VALOR DA ART,

ENSEJARÁ ÀS SANÇÕES lEGAIS CABíVEIS

• A QUITAÇÃO DO TiTULO OCORRERÁ SOMENTE APÓS A INFORMAÇÃO DO CRÉDITO BANCÁRIO .

• DEPÓSITOS OU TRANSFERÊNCIAS ENTRE CONTAS NÃO SERÃO RECONHECIDOS PELOS NOSSOS SISTEMAS.

CAI" AI 104-0 IRepresentação Numérica : 10492.3475871000.20024701501.861148263410000006768

Local de Pagamento PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA ATÉ O VENCIMENTO Vencimento
16/02/2015

Cedente Agência 1 Código Cedente
CREA-BA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA BAHIA - CNPJ : 15.233.026/0001-57 0064/234757 -1

Data documento I Número do Documento >1 Espécie do Documento Aceite 1 Data do processamento Nosso Número
05/02/2015 24000002015018611-6 05/02/2015 24000002015018611-6

Uso do Banco I Carteira IEspécie R Quantidade Ivalor (=) Valor do Documento
SR R$ 67,68 R$ 67,68

Instruções (-) Desconto 1Abatimento

TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BLOQUETO SÃo DE RESPONSABILIDADE DESTE CEDENTE
(-) Outras Deduções

COBRANÇA REFERENTE AO PAGAMENTO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, ART N° BA2015.018611.
(+) Mora 1Multa

SR. CAIXA, NÃo ACEITAR APÓS O VENCIMENTO: 16/02/2015.
(+) Outros acréscimos

APÓS O VENCIMENTO, ESTE DOCUMENTO PERDERÁ A VALIDADE E SERÁ NECESSÁRIO A EMISSÃO DE NOVO BOLETO.

(=) Valor Cobrado
R$ 67,68

Sacado: ANTONIO FERNANDO OLIVEIRA COSTA - CREA N° BA22917 CNPJ / CPF

Endereço: RUA JORGE G.MASCARENHAS 5/201, JD.BElVEDERE BONFIM, BONFIM 389.207.275-20

CEP : 40415115 - SAlVADORlBA Cód. de baixa:

FICHA DE COMPENSAÇÃO

1I11111111111111 ~ 111 H 1111111111111111111

Autenticação Mecânica



Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

DECLARAÇÃO

Atesto para os devidos fins que o Sistema Nordeste de Comunicação

Ltda (Rádio Itapoan Fm), não infringe à vedação do art. 220, S5° da Constituição

Federal.

Atenciosamente,

~O~lrUjO
_u~~~.915.375-53

Sócio gerente

Rua Agnelo Brito, 27 - Federação, Salvador, BA CEP: 40210-245
E-mail: financeiro@itapoanfm.com.br Website: www.itapoanfm.com.br

Telefones: 71 3261-4081/71 3245 1090

mailto:financeiro@itapoanfm.com.br
http://www.itapoanfm.com.br


Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

DECLARAÇÃO

Atesto para os devidos fins que o Sistema Nordeste de Comunicação

Ltda (Rádio Itapoan Fm), cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as

disposições constitucionais (artigo 220, S 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei

nO9.294/1996), que regem a matéria;

Atenciosamente,

~

~
Lui edro Rodrigues Ir

PF 089.915.375-~

Sócio gerente
10°Tabelionato de Notas - Salvad j/
Tabeliã Rosemary Carvalho Muniz
Avenida Princesa Isabel. n° 225 -Salvador - Bahia - CEP:40130-(l30- Tel:(

Rua Agnelo Brito, 27 - Federação, Salvador, BA CEP: 40210-245
E-mail: financeiro@itapoanfm.com.br Website: www.itapoanfm.com.br

Telefones: 71 3261-4081 /71 32451090

mailto:financeiro@itapoanfm.com.br
http://www.itapoanfm.com.br


Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das

Comunicações, sob as penas da lei, que o Sistema Nordeste de Comunicação

Ltda (Rádio Itapoan Fm), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, utilizando a frequência 97,5 MHz, na localidade de

Salvador, Estado da Bahia, o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa

e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da

CF.

Atenciosamente,

Sócio gerente 10°Tabelionato de Notas - Salvador - BA
Tabeliã Rosemary Carvalho Muniz
AvenIda Princesa Isabel, n. 225 - Salvador - Bahia _ CEP:4013Q-030 _ lei: (71)3036-8 4',

o por Sernelhança(s) firma(s)

PE RO ?ODRIGUE3 IRU.JG .

Rua Agnelo Brito, 27 - Federação, Salvador, BA CEP: 40210-245

E-mail: financeiro@itapoanfm.com.br Website: www.itapoanfm.com.br

Telefones: 71 3261-4081 /71 3245 1090

mailto:financeiro@itapoanfm.com.br
http://www.itapoanfm.com.br


Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das

Comunicações, sob as penas da lei, que o Sistema Nordeste de Comunicação

Ltda (Rádio Itapoan Fm), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, utilizando a frequência 97,5 MHz, na localidade de

Salvador, Estado da Bahia o cumprimento da finalidade constitucional de

promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à

produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo

221, 11, da Constituição Federal.

Atenciosamente,

~~r
G~~ 089.915.375-53

Sócio gerente

Rua Agnelo Brito, 27 - Federação, Salvador, BA CEP: 40210-245

E-mail: financeiro@itapoanfm.com.br Website: www.itapoanfm.com.br

Telefones: 71 3261-4081 /71 3245 1090

mailto:financeiro@itapoanfm.com.br
http://www.itapoanfm.com.br


Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o Sistema Nordeste de

Comunicação Ltda (Rádio Itapoan Fm) possui nos seu quadro funcional na gestão

das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, os funcionários

abaixo relacionados e suas respectivas nacionalidades conforme documentos de

comprovação em anexo.

Área Editorial

Sr. Evaneo Carlos Oliveira Lima, brasileiro.

CPF 687.436.455-34

RG 03.843.041-09 SSP/BA

Direção de Programação

Sr. Carlos Cristiano Oliveira dos Santos, brasileiro.

CPF 038.676.985-03

RG 12.841.750-14 SSP/BA

Sócio gerente

Rua Agnelo Brito, 27 - Federação, Salvador, BA CEP: 40210-245
E-mail: financeiro@itapoanfm.com.br Website: www.itapoanfm.com.br

Telefones: 71 3261-4081/71 32451090

mailto:financeiro@itapoanfm.com.br
http://www.itapoanfm.com.br
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Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

Declaro para os devidos fins que o Sistema Nordeste de Comunicação Ltda.

(Rádio Itapoan Fm) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço

na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada e

não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de

fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga .

. ~
dro Rodrigues Irujo

089.915.375-53

Sócio Gerente

Rua Agnelo Brito, 27 - Federação, Salvador, BA CEP: 40210-245

E-mail: financeiro@itapoanfm.com.br Website: www.itapoanfm.com.br

Telefones: 71 3261-4081/71 32451090

mailto:financeiro@itapoanfm.com.br
http://www.itapoanfm.com.br


Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

Declaro para os devidos fins que no Sistema Nordeste de Comunicação Ltda.

(Rádio Itapoan Fm) somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de

direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada.

..t.
,~I.'

10° Tabelionato de Notas - Salvador - Bf, .
Tabeliã Rosemary Carvalho Muniz ~
Avenida Princesa Isabel, n° 225 - Salvador - Bahia - (EP: 40130-030 - Te!:(71) 30~

Rua Agnelo Brito, 27 - Federação, Salvador, BA CEP: 40210-245

E-mail: financeiro@itapoanfm.com.br Website: www.itapoanfm.com.br

Telefones: 71 3261-4081/71 32451090

mailto:financeiro@itapoanfm.com.br
http://www.itapoanfm.com.br
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Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o Sistema Nordeste de

Comunicação Ltda (Rádio Itapoan Fm), cumpre os seguintes percentuais em sua

programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à

propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao

serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco)

horas semanais de programas educacionais, conforme cópia da grade de

programação da emissora em anexo.

Atenciosamente,

Sócio gerente

~

100Tabelionato de Notas - Salvador - BA ~
Tabeliã ROSemary ••carvs.llh~ M_UB~~~_CEP:40130-o30_Tel:(7113036-89001
Avenida Princesa Isabel, n 225 - a \Ia or

Rua Agnelo Brito, 27 - Federação, Salvador, BA CEP: 40210-245

E-mail: financeiro@itapoanfm.com.br Website: www.itapoanfm.com.br

Telefones: 71 3261-4081 /71 32451090

mailto:financeiro@itapoanfm.com.br
http://www.itapoanfm.com.br


PROGRAMAÇÃO - SEGUNDA A SEXTA

PROGRAMA APRESENTADOR HORÁRIO

PLANTÃO DA MADRUGADA FABRíCIO LISBOA 02:00 - 06:00

BOM DIA SIMPATIA JEFFERSON OLIVEIRA 06:00 - 09:00

SHOW DA ALEGRIA LEANDRO GUERRILHA 09:00 - 12:00

SUCESSO E SAUDADE CLAUDIO MAGRINI 12:00 - 13:00

SHOW DA TARDE CLAUDIO MAGRINI 13:00 - 15:00

TARDE DA ITAPOAN EVANEO 15:00 - 18:00

SE LIGA BOCÃO (JORNALISMO) JOSÉ EDUARDO 18:00 - 19:00

A VOZ DO BRASIL EBC - REDE NACIONAL 19:00 - 20:00

OS GALÁTICOS EQUIPE ESPORTIVA 20:00 - 22:00

RELAX CÉZAR AUGUSTO 22:00 - 02:00

PROGRAMAÇÃO - SÁBADO

PROGRAMA APRESENTADOR HORÁRIO

PLANTÃO DA MADRUGADA FABRíCIO LISBOA 02:00 - 06:00

SHOW DA ALEGRIA LEANDRO GUERRILHA 06:00 - 09:00

CLIMA DE FESTA JEFFERSON OLIVEIRA 09:00 - 12:00

CLIMA DE FESTA CLAUDIO MAGRINI 12:00 - 15:00

CLIMA DE FESTA CARLOS OLIVEIRA 15:00 - 18:00

LIGOU, PEDIU, TOCOU EVANEO 18:00 - 20:00

CLIMA DE FESTA EVANEO 20:00 - 22:00

CLIMA DE FESTA SANDRO DIAS 22:00 - 02:00

PROGRAMAÇÃO - DOMINGO

PROGRAMA APRESENTADOR HORÁRIO

PLANTÃO DA MADRUGADA FABRICIO LISBOA 02:00 - 06:00

SAMBRASIL LETO SIMÕES 06:00 - 09:00

CLIMA DE FESTA CARLOS OLIVEIRA 09:00 - 12:00

ESPECIAL ITAPOAN SANDRO DIAS 12:00 - 13:00

PAGODAÇO SANDRO DIAS 13:00 - 14:00

CLIMA DE FESTA SANDRO DIAS 14:00 - 15:00

JORNADA ESPOTIVA OS GALÁTICOS 15:00 - 22:00

RELAX CEZAR AUGUSTO 22:00 - 02:00

OBS: DE HORA EM HORA BLOCO COMERCIAL ENTRE 10 A 15 MINUTOS



LAUDO DE ENSAIO

1. INTERESSADO

a) Nome: Sistema Nordeste de Comunicação Ltda.

b) Endereço: Rua Agnelo Brito 27 - Federação, Salvador - Bahia
Cep 40.210-245.

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor:

Sistema Nordeste de Comunicação Ltda.
Rua Agnelo Brito 27 - Federação, Salvador - Bahia
Cep 40.210-245.

2. ENSAIO

a) Motivo: Renovação de Outorga.

b) Endereço onde foi realizado: Rua Jardim São Bernardo Quadra 3 Lote
36/37 Federação, Salvador - Bahia Cep 40231-060.

c) Data em que foi realizado: 31/01 e 01/02/2015.

3. FABRICANTE

a) Nome: Harris Corporation.

b) Modelo: HT-35 CO.

c) Potência: 35 Kw (potência de operação 20 Kw).

d) Endereço: 3200 Wismann Lane, Quincy, IL 62305, USA

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR:

a) Principal ( x )

b) Auxiliar ( )



5. MEDIÇÕES

5.1. Freqüência:

a) Nominal: 97,5 MHz.

b) Medida: 97,500060 MHz.

c) Frequência após 60 minutos: 97,500288 MHz.

d) Variação de Frequência após 60 minutos: 228 Hz

5.2. Resposta de áudio freqüência

5.2.1 - Pré-ênfase - 751-'s

25% Mod 50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

MONO - 0,68 - 0,24 O 0,4 5,0 9,3 10,0 15,0 dB

C. ESQ - 0,68 - 0,24 O 0,4 5,0 9,3 10,0 15,0 dB

C.DIR - 0,68 - 0,24 O 0,4 5,0 9,3 10,0 15,0 dB

I
50% Mod 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz

MONO - 0,69 - 0,24 O 0,4 5,1 9,5 10,1 15,1 dB

C. ESQ - 0,69 - 0,24 O 0,4 5,1 9,5 10,1 15,1 dB

C.DIR - 0,69 - 0,24 O 0,4 5,1 9,5 10,1 15,1 dB

90%Mod 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz

MONO - 0,72 - 0,24 O 0,4 5,1 9,6 10,1 15,2 dB

C. ESQ - 0,72 - 0,24 ° 0,4 5,1 9,6 10,1 15,2 dB

C.DIR - 0,72 - 0,24 O 0,4 5,1 9,6 10,1 15,2 dB



5.3. Distorção harmônica para estereofonia

25% Mod 50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

MONO 0,10 0,11 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 %

C. ESQ 0,10 0,11 0,12 0,12 0,14 0,15 0,15 0,17 %

C.DIR 0,10 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 0,19 %

50% Mod 50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

MONO 0,11 0,11 0,11 0,12 0,13 0,15 0,16 0,17 %

C. ESQ 0,11 0,11 0,12 0,12 0,14 0,15 0,16 0,17 %

C.DIR 0,12 0,12 0,13 0,13 0,15 0,17 0,19 0,19 %

90% Mod 50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

MONO 0,11 0,11 0,11 0,12 0,14 0,15 0,16 0,18 %

C. ESQ 0,11 0,11 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 0,19 %

C.DIR 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 0,19 0,21 %

5.4 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100%de modulação
com 400 Hz

Ruído FM - 86,2 dB

5.3. Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação
em amplitude.

Ruído AM - 60,5 dB em relação a 100% de modulação em amplitude

5.6. ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS

2° Harmônico

-78 dB

3° Harmônico

-79 dB



5.7. Potência de Saída 20 kw

Método de medição direta:

Utilizando medidor de potência direta e refletida do transmissor,

indicação de 100 % de potência direta.

Medição indireta:

Tensão de Placa: 9.200 V

Corrente de Placa: 2,82 A

Eficiência: 77,3 %

Potência de Saída: 20.054 W

6. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA.

6.1. Gerador de estéreo

a) Fabricado por: Orban

b) Modelo: 8500 Optimod Fm Audio Processor

Obs - A rádio utiliza o gerador de estéreo do processador de áudio.

6.2. Medições

6.2.1. Frequência de sub portadora piloto

a) 19.000 Hz

b) + 0,10 Hz (Variação após 60 minutos de operação)

6.2.2. Nível de modulação da portadora principal pela subportadora

piloto.

= 9,5 %



6.2.3.16.2.4 - Separação estereofônica

50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

E~D 51 51 51 50 49 49 48 47 dB

D~E 51 51 50 50 50 50 49 49 dB

6.2.5. Diafonia

50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

C. PRINC 52 52 52 51 50 49 48 47 dB

C.ESTER 51 51 51 50 50 50 50 49 dB

6.2.6 Modulação residual da portadora principal ( 38 kHz ).

-68 dB em relação à 90% de modulação à 400Hz

7. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR.

7.1. Plaqueta de identificação:

a) Fabricante: Harris Corporation.

b) Modelo: HT-35CD.

c) Número de série: MP02062000001

d) Data de fabricação: 13/10/1999

e) Potência nominal: 35 kw (operando com 20 Kw).

f) Frequência: 97,5 MHz

h) Cód. de Hom. / Reg.: 0116-04-1684



7.2. Medidores do estágio final de RF.

a) De corrente contínua de placa ou coletor

Fabricante: Harris Corporation.

Escala: Oa 5A

b) Tensão contínua de placa ou coletor

Fabricante: Harris Corporation.

Escala: Oa 14 KV

b) Potência de saída

Fabricante: Harris Corporation

Escala: Incidente - Oa 105%

Refletida - 1,2 a 3 %

7.3. Existência de tomadas de RF, p/ligação de monitor de:

a) Modulação: Sim.

b) Frequência: Sim.

7.4. Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do

transmissor

(SIM).

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades

(SIM)

7.6 - Dispositivos de segurança pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada alimentação.

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com

todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e

conectadas a terra.

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de

acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350

Volts, que automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer

dessas portas for aberta.

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes nos

circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as

portas e tampas fechadas.



7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Fonte de Alimentação

Proteção por meio de circuitos eletrônicos e fusíveis que desligam a
alimentação dos módulos de potência e excitação

b) Proteção contra falta de ventilação adequada através de interlock de
ventoinha.

c) Proteção contra onda estacionária.

INSTRUMENTOS UTILIZADOS

Osciloscópio
Fabricante: Kyoritsu
Número de Série: 11054434

Gerador de Áudio
Fabricante: Potomac
Número de Série: 1114

Analisador de Áudio
Fabricante: Potomac
Número de Série: 1121

Contador de Freqüência Digital
Fabricante: Minipa
Número de Série: FD000000473

Medidor de Intensidade de Campo
Fabricante: Potomac
Número de Série: 1308

Alicate Amperímetro
Fabricante: ICEL
Número de Série: B275.346

Multímetro
Fabricante: SANWA
Número de Série: 110869

Spectrum Analyser
Fabricante - Hewletl Packard
Número de Série: 76576845

Modelo : COS 5021 - TM

Modelo: AG - 51

Modelo: AA - 51

Modelo : MF - 7130

Modelo: FIM - 71

Modelo : AD-9900

Modelo 320-XB

Modelo - 8562 E



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

"Na qualidade de representante legal do Sistema Nordeste de
Comunicação Ltda. DECLARO que o Eng. ANTÔNIO FERNANDO OLIVEIRA
COSTA esteve no endereço abaixo nos dias 31/01 e 1/02/2015 ensaiando o
transmissor de freqüência modulada, fabricado pela Harris Corporation,
modelo HT-35CD, número de série MP02062000001, com potência de saída
de 20 KW."

Local de Ensaio - Rua Jardim São Bernardo Quadra 3 Lote 36/37
Federação, Salvador - Bahia Cep 40231-060.

Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

dro Rodrigues Ir
089.915.375-5

Sócio gerente

10°Tabelionato de Notas - Salvador - BA
Tabeliã Rosemary Carvalho Muniz
AvenIda Princesa Isabel n° 225 - Salvador - Bahia - CEP:40130-030 - Tel:(71)3036-89IY

'\

I



DECLARAÇAO DO PROFISSIONAL HABILITADO

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste

laudo, obtidas mediante ensaio por im realizado, pessoalmente no

transmissor a que se refere. O prese laudo consta de 7 folhas, todas

numeradas e rubricadas com a rubrica de que fato uso".

Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.



PARECER CONCLUSIVO

"Para os fins previstos no Inciso I da portaria ministerial no.

914, de 05 de setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de freqüência

modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado,

atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis".

Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.
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LAUDO DE ENSAIO

1. INTERESSADO

a) Nome: Sistema Nordeste de Comunicação Ltda.

b) Endereço: Rua Agnelo Brito 27 - Federação, Salvador - Bahia
Cep 40.210-245.

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor:

Sistema Nordeste de Comunicação Ltda.
Rua Agnelo Brito 27 - Federação, Salvador - Bahia
Cep 40.210-245.

2. ENSAIO

a) Motivo: Renovação de Outorga.

b) Endereço onde foi realizado: Endereço onde foi realizado: Rua Jardim
São Bernardo Quadra 3 Lote 36/37 Federação, Salvador - Bahia

Cep 40231-060.

c) Data em que foi realizado: 31/01 e 01/02/2015.

3. FABRICANTE

a) Nome: Teclar Eletrônica.

b) Modelo: TEC 124.

c) Potência: 10 Kw (potência de operação).

d) Endereço: Rua Crescêncio Ribeiro, 10 Ozório Machado Santa Rita

do Sapucaí - MG

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR:

a) Principal ( )

b) Auxiliar (x)



5. MEDiÇÕES

5.1. Freqüência:

a) Nominal: 97,5 MHz.

b) Medida: 97,499738 MHz.

c) Frequência após 60 minutos: 97,499862 MHz.

d) Variação de Frequência após 60 minutos: 124 Hz

5.2. Resposta de áudio freqüência

5.2.1 - Pré-ênfase - 75IJs

25% Mod 50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

MONO - 0,71 - 0,25 O 0,5 5,1 9,4 10,1 15,0 dB

C. ESQ - 0,71 - 0,25 O 0,5 5,1 9,4 10,1 15,0 dB

C.DIR - 0,71 - 0,25 O 0,5 5,1 9,4 10,1 15,0 dB

I
50% Mod 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz

MONO - 0,72 - 0,25 O 0,5 5,2 9,5 10,1 15,1 dB

C. ESQ - 0,72 - 0,25 O 0,5 5,2 9,5 10,1 15,1 dB

C.DIR - 0,72 - 0,25 O 0,5 5,2 9,5 10,1 15,1 dB

90%Mod 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz

MONO - 0,72 - 0,25 O 0,5 5,3 9,6 10,1 15,2 dB

C. ESQ - 0,72 - 0,25 O 0,5 5,4 9,6 10,1 15,2 dB

C.DIR - 0,72 - 0,25 O 0,5 5,4 9,6 10,1 15,2 dB



5.3. Distorção harmônica para estereofonia

25% Mod 50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

MONO 0,10 0,11 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 %

C. ESQ 0,10 0,11 0,12 0,12 0,14 0,15 0,15 0,17 %

C.DIR 0,10 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 0,19 %

50% Mod 50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

MONO 0,11 0,11 0,11 0,12 0,13 0,15 0,16 0,17 %

C. ESQ 0,11 0,11 0,12 0,12 0,14 0,15 0,16 0,17 %

C.DIR 0,12 0,12 0,13 0,13 0,15 0,17 0,19 0,19 %

90% Mod 50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

MONO 0,11 0,11 0,11 0,12 0,14 0,15 0,16 0,18 %

C. ESQ 0,11 0,11 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 0,19 %

C.DIR 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 0,19 0,21 %

5.4 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação
com 400 Hz

Ruído FM - 86,0 dB

5.3. Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação
em amplitude.

Ruído AM - 60 dB em relação a 100% de modulação em amplitude

5.6. ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS

2° Harmônico

-77 dB

3° Harmônico

-78 dB



5.7. Potência de Saída 10 kw

Método de medição direta:

Utilizando medidor de potência direta e refletida do transmissor,

indicação de 100 % de potência direta.

6. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA.

6.1. Gerador de estéreo

a) Fabricado por: Orban

b) Modelo: 8500 Optimod Fm Audio Processor

Obs - A rádio utiliza o gerador de estéreo do processador de áudio.

6.2. Medições

6.2.1. Frequência de sub portadora piloto

a) 19.000 Hz

b) + 0,10 Hz ( Variação após 60 minutos de operação)

6.2.2. Nível de modulação da portadora principal pela subportadora

piloto.

= 9,5 %



6.2.3./6.2.4 - Separação estereofônica

50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

E--+D 51 51 51 50 49 49 48 47 dB

D--+E 51 51 50 50 50 50 49 49 dB

6.2.5. Diafonia

50 100 400 1K 5K 7K 10K 15K Hz

C. PRINC 52 52 52 51 50 49 48 47 dB

C.ESTER 51 51 51 50 50 50 50 49 dB

6.2.6 Modulação residual da portadora principal ( 38 kHz ).

-68 dB em relação à 90% de modulação à 400Hz

7. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR.

7.1. Plaqueta de identificação:

a) Fabricante: Teclar Eletrônica.

b) Modelo: TEC 124.

c) Número de série: 0341

d) Data de fabricação: 01/07/2011

e) Potência nominal: 10 Kw.

f) Frequência: 97,5MHz

h) Cód. de Hom. / Reg.: 1099-08-0345



7.2. Medidores do estágio final de RF.

a) De corrente contínua de placa ou coletor (Equip. transistorizado)

Fabricante: Teclar Eletrônica.

Escala: 10A

b) Tensão contínua de placa ou coletor (Equip. transistorizado)

Fabricante: Teclar Eletrônica

Escala: 50 V

b) Potência de saída

Fabricante: Teclar Eletronica

Escala: Incidente - Oa 120%

Refletida - Oa 10 %

7.3. Existência de tomadas de RF, p/ligação de monitor de

a) Modulação: Sim.

b) Frequência: Sim.

7.4. Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do

transmissor

(SIM).

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades

(SIM)

7.6 - Dispositivos de segurança pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada alimentação. (não

se aplica equipamento transistorizado).

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com

todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e

conectadas a terra.

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de

acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350

Volts, que automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer

dessas portas for aberta. (não se aplica equipamento transistorizado).



d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes nos
circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as
portas e tampas fechadas. (não se aplica equipamento transistorizado).

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Fonte de Alimentação. Proteção por meio de circuitos eletrônicos e
fusíveis que desligam a alimentação dos módulos de potência e
excitação

b) Proteção contra falta de ventilação adequada através de interlock de
ventoinha.

c) Proteção contra onda estacionária.

INSTRUMENTOS UTILIZADOS

Osciloscópio
Fabricante: Kyoritsu
Número de Série: 11054434

Gerador de Áudio
Fabricante: Potomac
Número de Série: 1114

Analisador de Áudio
Fabricante: Potomac
Número de Série: 1121

Contador de Freqüência Digital
Fabricante: Minipa
Número de Série: FD000000473

Medidor de Intensidade de Campo
Fabricante: Potomac
Número de Série: 1308

Alicate Amperímetro
Fabricante: ICEL
Número de Série: 8275.346

Multímetro
Fabricante: SANWA
Número de Série: 110869

Spectrum Analyser
Fabricante - Hewlett Packard
Número de Série: 76576845

Modelo : COS 5021 - TM

Modelo: AG - 51

Modelo: AA - 51

Modelo: MF - 7130

Modelo FIM - 71

Modelo : AD-9900

Modelo 320-X8

Modelo - 8562 E



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

"Na qualidade de representante legal do Sistema Nordeste de
Comunicação Ltda DECLARO que o Eng. ANTÔNIO FERNANDO
OLIVEIRA COSTA esteve no endereço abaixo nos dias 1 e 2/12/2014
ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado pela Teclar
Eletrônica, modelo TEC 124, número de série 0341, com potência de saída de
10 K W.II

Local de Ensaio - Rua Jardim São Bernardo Quadra 3 Lote 36/37
Federação, Salvador - Bahia Cep 40231-060.

Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.

10° Tabelionato de Notas - Salvador - BA,,'{.
Tabeliã Rosemary Carvalho Muniz ~ '.;.
Avenida Princesa Isabel, n. 225 - Salvador - Bahia - CEP:40130-030 - Tel:(71) 303



DECLARAÇAO DO PROFISSIONAL HABILITADO

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste

laudo, obtidas mediante ensaio por .m realizado, pessoalmente no

transmissor a que se refere. O presen laudo consta de 7 folhas, todas

numeradas e rubricadas com a rubrica de que fato uso".

Salvador, 2 de Fevereiro de 2015.



PARECER CONCLUSIVO

"Para os fins previstos no Inciso I da portaria ministerial no.

914, de 05 de setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de freqüência

modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado,

atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis".

Salvador, 2 de Dezembro de 2014.

~ /í)!w . (/ 1---
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Laudo de Vistoria Técnica

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

1- Identificação

1.1- Nome/Razão Social: Sistcma Nordeste de Comunicação LIda

1.2- Indicativo de chamada: ZYC295 1-2- Horário de funcionamento: 24 H

2- Localização da estação transmissora

2.1- Endereço: Rua Agnelo Brito 27 - Federação

Cidade: Salvador UF: Bahia

CEP: 40.210-245 Telefone: 71 3245 1090

2.2- Coordenadas Geográficas

Latitude : 13° 00' 30" s

Longitude: 38° 30' 13,6 w

2.3 - Transmissor Principal

2.3.1- Fabricante: Harris Corporation

2.3.2 - Modelo: HT-35 CD

2.3.3- Homologação / Certificação: 0116-04-1684

2.3.4- Potência de operação(kW): ...... Potência medida(kW): Pot Oper : 20 Kw Pot Medida :20 Kw

2..3.5- Freqüência(PBOM)(Kl-lz]: Freqüência medida(Ml-lz): Freq de Operação : 97,5 MHz

Freq Medida: 97,500060 MHz

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (:f:2 Kl-lz): 228 Hz

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X ) Sim ( ) Não

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de

RF
(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final

de RF:
(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.10- Medidor de potência relativa de saida incidente e refletida:

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuliciência do sistema de resfriamento forçado, (X ) Sim ( ) Não

quando existir:

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da

freqüência dc operação: (X ) Sim ( ) Não

2.3.13- Existência dc dispositivos que permitam inibição de quaisquer

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. (X ) Sim ( ) Não

FVT-RO- FM



2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores (X) Sim ( x ) Não

que 350 Volts

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X ) Sim ( ) Não

terra:

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 (X ) Sim ( ) Não

Volts.

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X ) Sim ( X ) Não

2.4- Transmissor Auxiliar

2.4.1- Fabricante: Teclar Eletrônica

2.4.2 - Modelo: TEC 124

2.4.3- Homologação/Certificação: 1099-08-0345

2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): Pot Oper : 10,0 Kw Pot Medida :10,0 Kw

2..4.5- Freqüência (PBFM)[KHz]: Freqüência medida(KHz): Freq de Operação : 97,5 MHz

Freq Medida: 97,499738 MHz

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (:i: IOHz): t24 Hz

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( x ) Sim ( ) Não

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final

de RF: (Tensão de Coletor)
(x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

de RF: (Corrente de Coletor)

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (x ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( x ) Não

quando existir: (equipamento transistorizado).

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da

freqüência de operação:
(x) Sim ( ) Não

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da
(x) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim (x ) Não

(equipamento transistorizado, não utiliza alta tensão).

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores

que 350 Volts. (equipamento transistorizado, tensão de 50 V). ( ) Sim (x ) Não

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (x ) Sim ( ) Não

terra:

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( x ) Não

Volts: (equipamento transistorizado, tensão de 50 V).

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( x ) Não

FVT-RO- FM



(equipamento transistorizado, tensão de 50 V).

2.5- Sistema Irradiante

2.5.1- Antena

2.5.1.1- Fabricante: Shively

2.5.1.2- Modelo: 6814

2.5.1.3- Gmáx: 3,31 dBd

2.5.1.4- Polarização: Circular

2.5.1.5- Hci: 108 metros

2.5.2- Linha de Transmissão Principal

2.5.2.1- Fabricante: KMP

2.5.2.2- Modelo: HF 3 1/8

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da

Linha de Transmissão ligado à terra): (x ) Sim ( ) Não

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar

2.6.1- Antena

2.6.1.1- Fabricante: Collins Radio Company

2.6.1.2- Modelo: G4CPH-4

2.6.1.3- Gmáx: 3,29 dBd

2.6.1.4- Polarização: Circular

2.6.1.5- Hci: 116 m

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar

2.6.2.1- Fabricante: Andrew

2.6.2.2- Modelo: HJ8-50B

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da

Linha de Transmissão ligado à terra): ( x ) Sim ( ) Não

3- Outros equipamentos de uso compulsório:

3.1- Carga artificial

(x) Sim ( ) Não

3.2- Limitador de modulação:
(x ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

3.3- Monitor de modulação
(x ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim (x) Não

Especial).

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência

4.1- Transmissor Principal
Atenuação medida(dB):

2° Harmônico
- 78 dB

3° Harmônico
-79 dB
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Espúrios - 88 dB

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB):

2° Harmônico - 77 dB

3° Harmônico -78 dB

'Espúrios - 89 dB

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim (x ) Não

5- Outras Constatações:

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente
(x ) Sim ( ) Não

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos

e eletromagnéticos:

6.Estúdios

6.1- Estúdio Principal

6.1.1- Endereço: Rua Agnelo Brito 27 - Federação, Salvador - Bahia Cep 40.210-245.

6.2- Estúdio Auxiliar

6.2.1- Não possui

7. Informações Adicionais

8- Instrumentos Utilizados na Vistol"Ía

Osciloscópio

Fabricante: Kyoritsu Modelo: COS 5021 - TM Número de Série : 11054434

Gerador de Áudio

Fabricante: Potomac Modelo: AG - 51 Número de Série: 1114

Analisador de Áudio

Fabricante: Potomac Modelo: AA - 51 Número de Série: 1121

Contador de Freqüência Digital

Fabricante: Minipa Modelo: MF - 7130 Número de Série: FDOOOOO0473

Medidor de Intensidade de Campo

Fabricante: Potomac Modelo: FIM - 71 Número de Série: 1338

Alicate Amperimetro

Fabricante: ICEL Modelo : AD-9900 Número de Série: B275.346

Multimetro

Fabricante: SANWA Modelo: 320-XB Número de Série: 110869

Spectrum Analyser
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Fabricante - Hewlett Packard Modelo - 8562 E Número de Série: 76576845

Assinatura:

9- Responsável pela vistoria técnica:

Nome. Antonio Fernando Oliveira Costa

Formação: Engenheiro Eletricista - Opção Eletrônica

CREA: 22.917 - D

Local: Salvador - Ba

Data; 02/02
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CREA-BA
ConselhoRegionalde Engenharia

e Agronomiada Bahia

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURíDICA

100984/2015 Validade: 31/03/2015 Página 1 de 1

CERTIFICO que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, para atividades técnicas

limitadas à competência legal de seus responsáveis técnicos, nos termos da Lei N° 5.194, de 24 de dezembro de

1966. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada,

bem como seus responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades

do CREAlBA.

CERTIFICO, mais, aínda que esta certidão não concede à firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos

sem a participação real, efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos abaixo citados e que perderá a sua validade

se ocorrer qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA

~NPJ: 16390478000105 - Matriz

~ndereço: RUA AGNELO DE BRITO, 27, QD 03 LOTEAMENTO JD. SAO BERNARDOSAO GONCALO D

SAO GONCALO - SALVADORlBA CEP: 40170100

Registro no CREA Data do Registro Capital Social Atualização do Capital

~A 8424 30/03/1998 R$ 226.000,00 17/01/2000

ANTONIO FERNANDO OLIVEIRA COSTA (Responsável Técnico)

RNP 0501060731, carteira N° 22917/D, expedida em 21/06/1990 pelo CREAlBA, incluído em 30/03/1998

Engenheiro Eletricista - Atribuições: ARTIGO 9 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA.

Objetivo Social
A EXPLORACAO DO RAMO: TRANSMISSAO DE RADIODIFUSAO, SOM, IMAGEM, PUBLICIDADE E SEGUROS DOS RAMOS

ELEMENTARES.

Este documento dispensa o uso de assinatura, chancela ou selo de autenticidade.

Certidão expedida gratuitamente pela internet. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página

http://www.cre~lbl\.org.br/ScrvicoslCertidao/ValidarCertidao.aspx através do código de validação abaixo:

10098415J1C3BC
Salvador/BA, 30/01/2015

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

d BA- CEP40243620- Telefone: (71) 3453-8989- Fax: (71) 3453-8963
V lho de Brotas- Salva or-

I'J 'sio de CarvalhoFilho. 402 - Engenho e b E.Mail:creaba@creaba.org.br
Rua professor o, Home-Page:htlP://wWW.creaba.org.r

mailto:creaba@creaba.org.br
http://htlP://wWW.creaba.org.
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Títulos Outros Bancos

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta debitada:

Nome: SISTEMA NORO COMUNICACAO LTDA
Agência: 0129 Conta: 00389 - 3

Dados do pagamento:

Nome do favorecido: SINTERP BA

Código de barras: 10499715164461771639204780001014860490000109056
Valor do documento: R$ 1.090,56

Valor de juros/multa: R$ 0,00 I i'

Valor de desconto/abatimento: R$ 0,00 ",[ ,

Valor do pagamento: R$ 1.090,56
Data de vencimento: 30/0412014

Informações fornecidas
pelo pagador:

._Oeeração efetuada em 30/0412014 às 00:00:00 via Sisea9, CTRL 199499064000032.

O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.

Autenticação:
E212C58ADCCF628545A78FE37978EC981 E48F94F
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CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2

CCdigo Atividade

601

CPF/CNPJJCõdigo do Conlribuinte

16.390.47a1OO01-C5

CNPJ <IaEntidade

14.680.36710001-08

UF

BA

Dados da Contribuição

1
(=) Valor do Doam1ento

1.090,56I(->.Desconto / Abatimento

(-) OutIas OeduÇÕ"..s

ICidadelMuniépio
SALVADOR

I~,.:emento

CidadelMunicipio

SALVADOR

qPro~.liberal OAulôoomosI~Emp;:egadOS Contribuintes

Tolal Remunernção - COnlnlJuintes

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque çAJXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474IVencimento IExercido

30/0412014 2014

Cóáogo da Entidade SlndicaI

000.009.019.15144-0

Dados da Entidade S""mdicaJ
"ª Nome da Entidade

~ SINO DOS TRAB EMP RADIODlfUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA 000061

~ Endereço Número Complémenio

8 AV SETE DE SETEMBRO

~I~~o
- Dados do Contl"lóuint:e

Nome/Razão SociaJIDenomina Social

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICA0 LTOA

IEndereço

R AGNEtO BRITO

CEP BairrolDistrito

40210-245 FEDERACAO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

OPatronaIJEmpregador •.0 EmpregadOSICapiIaJ SOcial - Empresa

Capital Social - Estabelecimento

1(+JMora / Multa --
MENSAGEM DESTlNADAAO CONTRlBLRN1E 25

..

.-
(+) Outros Acréscimos.-

.- ,

PRl (=) Valor Cobrado

------------------------------------------------------~---------------------

Exertiào

2014

Valor do Documento Data Vencimento

1.090,56 30/04/2014

l~n~oM~ica

Nosso Número

163904780001

fJI:,a,fJl.;g,.:-A. 104-0 10499.7151644617.71639204780.001014860490000109056

o locaJ de Pagamento IVencimento

~ PREFERENCIAlMENTE NAS lOTERJCASATE O VAl..OR LIMITE E ATE O VENCIMe.'TO _3_01_04_/2_0_1_4_______ ;.

m Icedente Agência / Cõcligo Gedenle .g
.g SIND DOS TRAB EM? RADJODIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA 0061 1000.009.019.15144-0 III

o I ~ é9CQ)~1: Dala do OoaItn<>..nto Número do Documento Esp. Oot:um. Aceite Data Processamento INosso Número Vi;; fi) o
~ 301t14J2014 201402179326 GRCSU 30/0412014 163904780001 I ~ Q) N
:I '______ '" iõ ~ 5. Q)

~I=~";:)I='" Ir 1- I""" 11~::.:~r-- ~jl~n
>~".rnstruções

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAl URBANA .'. • ,,~esconto I Abatimento ~~ 1~-'" ~ .
•..• , ~ O ~ ~ êõ Q) (J)

APOSVENC SOMENTEAGCAIXA. MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DJASMAIS 2% PMES / 1(-JoutrasDeduções 'lií5:s .ê. Q)
C C>-,°c .- U L;.UBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS CORR MONET SElI • '. . .9:;;:8 I- Õ • Q)

---------- Cü!~::> r-->,_ I(+)Mora/MuJIa .J:I~ ~..,.~ « u

I
. ~~~ 8 O? o

l(lO ~ & 01:~ Q> oü)+ utros Aaesornos O ~~ ,_ U Q)

, •••• ~ o« ~ <U .-

Õ~ E

I(=) Võlor Cobrado U U) W
- PRl) _

I~~~NOROESTE DE COMUNICA0 LTOA
R AGNElO BRITO. Zi. CASA -CEP 40210-2:45 - FEDERACAO - SALVADOR IBA

Sacador I Ava6sta: .

CMiiül IIllil~11~II~mll~IIIII11~~III~II~'~~_/A __

https://sindical.caixa.gov.br/sitcs_intemetlcontribuintefrmprimir -couia/imprimirpa _'" 30/0412014
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Títulos Outros Bancos

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta debitada:

Nome: SISTEMA NORD COMUNICACAO LTDA
Agência: 0129 Conta: 00389 - 3

Dados do pagamento:

Nome do favorecido: SIND TRAS EMP TRAD PUS EST BA

Código de barras: 10499715164461771639204780001014656840000098533

Valor do documento: R$ 985,33

Valor de juros/multa: R$ 0,00

Valor de desconto/abatimento: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 985,33

Data de vencimento: 30/04/2013

Informações fornecidas
elo Da aáor:

Operacão efetuada em 30/04/2013 às 00:00:00 via Slspag. CTRL 399189720000017.

- C ~:ente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
pOl de inseridas.

Autenticação:

6B48CAD9B03F793E952DE76FCF7F005329384E9C



..-éADtA - C!Jntribuição Sindical Página 1 de 2

Código Atividade

601

Código da Entidade Sindical

000.009.019.15144-0

CNPJ da Entidade

14.680.367/0001-08

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

16.390.47810001-05

(-) Outras Deduções

UF

BA

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

985,33

(-) Desconto I Abatimento

Complemento

CidadeJMunicipio

SAlVADOR

Complemento

CASA

CidadeJMunicipio

SALVADOR

Número

Total Remuneração - Contribuintes

O Prof. liberal O Autônomos

N° Empregados Contribuintes
23 . .

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidaria CAIXA 0800 725 7474

Vencimento

30/0412013

Endereço

R AGNELO BRITO

CEP BairrolDistrito

40210-245 FEDERACAO

Dados de Referênçia da Contribuição
Categoria

O Patrona VEm pregador 0 Empregados

Capital Social - Empresa

226.000,00

Capital Social - Estabelecimento

Dados do Contribuinte
NomeIRazão SociaVDenominação Social

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICA0 LTOA

Endereço

AV SETE DE SETEMBRO

<li BairrolDistrito

~ DOIS DE JULHO•..

Dados da Entidade Sindical

{! Nome da Entidade

B SINO DOS TRAB EMP RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA 000061

~
o
()

Total Empregados - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 23

(+) Mora I MUIf!'i

(+) Outros Acréscimos

---------------------------------------------------------------------------_.

PR

Exercicio

2013

Valor

BLOaUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MArS 2% P MES
UBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS CORR MONET SElIC.

104-0 10499.7151644617.71639204780.001014656840000098533

Local de Pagamento IVencimento

PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO .3010412013

Agência I Código Cedente

0061/000.009.019.15144-0

INosso Número

163904780001

I(=) Valor do Documento

.985,33I(-)Desconto I Abatimento

I(-)Outras Deduções

I(+) Mora I Multa

I(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

n

N

o
o
C
'li
In
o

~1J

o
C
OJ
E
::s

g Uso do Banco
~ EXERC (2013)

-5 Instruções

I
Sacado:
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICA0 l TOA
R AGNELO BRITO, 27, CASA - CEP 40210-245 - FEDERACAO - SALVADOR IBA

Sacador I Avalista:

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499,7151644617.71639204780.001014656840000098533

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

-.----- - 000.009.019.15144:.0 163904780001 985,33 30104/2013IAutenticação .Me~nica

https://sindical.caixagov.br/sitcs _internet/contribuinte/imprimir ~iafimprimir _guia _... 26/04/2013



, "
'O

CA'~~A
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvida ria CAIXA 0800 725 7474

CPF/CNPJ/Código do ContJibuinte
16.390.478/0001.05

j Exercício
1
2012

Código da Entidade Sindical
: 009.019.15144.0

CNPJ da Entidade
, 14.680.367/0001.08

: Vencimento

30/04/2012

•Complemento
, ED. BA DE TODOS SANT

Cidade/Município

SALVADOR

Número
106

CEP

40060-001

Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade

SINO DOS TRAB EMP RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA

Endereço
, AV. SETE DE SETEMBRO SL 503

Bairro/DistJilo

DOIS DE JULHO

Dados do Contribuinte
NomelRazão SociaVDenominação Social

: SIST.NORDESTE COMUNICACAO(ITAPOAN FM)

Capital Social. Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Endereço

RUA AGNELO DE BRITO

________ ._J

. i

(+)MoralMulta

, (+)OutroslAcréscimos

. (-)O~:OasDeduçôes

I UF Código Atividade
BA '601

Dados da Contribuição

i (=)Valor do ::u~e_n~~[z,'~i_

Cidade/Município
SALVADOR

Complemento

'i Autônomos

Número

27

Total Remuneração - ContJibuintes

: Total Empregados - Estabelecimento

:'N°E;r.prC',jõdo:iConiribuinti:S-. I (~ --~('i:J,."",conto!Ahatirn;;nto
.)' ..J

, ._--

Bairro/Distrito
FEDERACAO

CEP
40000-000

Dados de Referência da Contribuição

Categoria

PatronaVEmpregador "X i Empregados

. Capital Sociü! - Empresa -- ----

! .

. (=)Valor Cobrado

v-,,2.8.1

104-0 10499.71516 44617.716392 04780.001014 3 53190000000000

-Código ~i) Ct;dGi;~~

009.019.15144.0

Nesse NiIr!1prn

163904780001
, Data Vencimento ' Exercicio
:;Oiu4i2ü12 - . - - 2012

Autenticação Mecânica

CEFi021040520i2i38241002047 i. 059. 43F:Di003

100 Tabelionato de No.tas - Salvador - BA
Tabeliã Rosemary Carvalho MuniZ
A"nida Princesa isabel.n'225' Salvado<' Bahia .(E",,0130-030 - T"'I71I3036-8900/8~ ; _

/!', ,
'; ..



~ Itaú Bankline

)mprovante de Operação

Tftulos Outros Bancos

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

dos da conta a ser debitada:

Agência: 0129 Conta: 00389 - 3

Nome: SISTEMA NORD COMUNICACAO LTDA

dos do pagamento:

Nome do favorecido: SIND TRAB EM RADIODIFUSAO .

:eprese~ta9ão numérica 10499 71516 4461771639204780001014849530000000000
do codlgo de barras:

Valor pago: R$ 1.316,89

~'lata de vencimento: 30/04/2011

gamento efetuado em 02.05.2011 às 00:00:00, via Sispag, CTRL 199076824000013

tenticação:

OAOAD60F98E64529A6A58E72C1662F4B3D3522

~.!) .

cliente assume total responsabilidade por eventUais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
. ele inseridas.



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

104.0 110499.71516 44617.716392 04780.001014 8 49530000000000

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvida ria CAIXA 0800 725 7474

UF

BA

UF Código Atividade
BA 601

• Vendmento Exercido
3010412011 2011

ICódigo da Entidade Sindical ,.
i 009.019.15144-0 .

ICNPJ da Entidade I
14.680.367/0001.08

I
{

ICPF/CNPJ/Código do Conbibuinte
í 16.390A78/0001.o5

Dados da Contribuição

I (=)Valor do Documento..\ •31~ 1 g1 I
I(-)DescontolAbatimento j
! (-)Outras Deduções I
.I (+)MoralMulta I
!(+)OutroslAcréscimos I
I(=)Valor Cobrado .1 .3 I G '~ C- I

v.2.7 I . { I f

Complemento
ED. BA DE TODOS SANT

Cidade/Municipio
SALVADOR

IComplemento
I

ICidade/MunicipioSALVADOR

i Total Empregados - Estabeledmento
!

!Número
!27

Número
106

ICEP40060-001

DProf. Liberal DAutônomos

. IN" Empregados cOntnbuintes :J ~

!Total Remuneração - Contnbuintes
1

Capital Social- Estabelecimento

Dados da Entidade Sindical

! Nome da Entidade
SIND DOS TRAB EMP RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA

,

!MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE
I
i
i

+-

1
1:
o
u,

J

. Endereço
!AV. SETE DE SETEMBRO SL 503

• BairrolDisbito
!DOIS DE JULHOL__

Dadas do Contribuinte
: NomeIRazão SociaVDenominação Sodal
, SIST.NORDESTE COMUNICACAO(ITAPOAN FM)

Endereço
RUA AGNELO DE BRITO

I CEP IBairro/Distrito
~OO.oOO FEDERACAO

-- Dados de Referência da Contribuição
Categoria

OPatronallEmpregador 0 Empregados

!Capital Sodal- Empresa
_--....L. _

._- ------------_._-------------_._-----------------t;;.~~~~=~...."'~....~.-------l-~~~~~~fo~-.-----~--t!:l:l:'{!!!!Jc::!.'mento-- - .-----o~-~~~;1c;nento -=-t~~lciO- -

Autenticação Mecânica

................................- .........................................

(-)Outras Deduções

(+)MoralMulta

EAcréscimos

I(=)Valor Cobrado J. 31(; oC
lv.2.7 - l!)_

10° Tabelionato de Notas - Salvador - BA
Tabeliã Rosemary Carvalho Muniz
Avenida Princesa Isabel. n° 225 - Salvador - Bahia - CEP:40130-030 - Tel: (71)3036-8900 /8904

CARL,-I, BARROS D

Custas R$: 3 50

-AJJJ..Uil.J..ÇAÇ,.A. O
Confere com o original a mim apresentado.
Salvador-B.A., 09 de Fevereiro de ?

Em TestO da verdade.

• SALVADOR
Sacado: SIST.NORDESTE COMUNICACAO(IT APOAN FM)

RUA AGNELO DE BRITO , 27 • • FEDERACAO
Sacador/Avalista:

Código de Barras li ...•,.
ti -',

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 G~~.-
~ ••. íJ.
, ..•.

c__~_'_-_'4__1104-0 110499.71516 44617.716392 04780.001014 8 49530000000000
Local de Pagamento 1 Vencimento
Preferencialmente nas Lotéricas até o valor limite I30/0412011
-Cedente Agência/Código cedente
SIND DOS TRAB EMP RADIODlFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA 0061/009.019.15144-0

~:/W3~0~~cu-méntõ" ~8~fo>~~i~mento ' ~lc~m. : ~~W3r~mento ~~~W8~
Uso~doBanco Carteira Espécie Quantidade (=)Valordo. Documento J ."2 I
EXERC2011 SINO R$ J

Instruções BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA (-)DescontolAbatimento

Até o vencimento, pagável nas Lotérlcas. Correspondentes CAIXA Aqui, Agências da CAIXA
e Rede Bancária.
Documento vencido pagável somente nas Agências da CAIXA.
Guia vencida. cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com o adicional de 2% por mês
subseqüente de atraso e juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.



Itaú Ban Une

Comprovante de Operação

Títulos Outros Bancos

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 0129 Conta: 00389 - 3

Nome: SISTEMA NORD COMUNICACAO LTDA

Dados do pagamento:

Nome do favorecido: SIND TRAB EMP RADIODIFUSAO

Represen.ta.ção numérica 10499 71516 44617 716392 04780 001014 4 45880000000000
do codlgo de barras:

Valor pago: R$1.149,38

_~ Data de vencimento: 30/0412010

Pagamento efetuado em 30.04.2010 às 00:00:00, via Sispag, CTRL 399598214000012

Autentícação:

67E5E0716A7948AC71CD8CFF292021495588848A77930A9E47A27E4C8822CF25

* O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele insetidas.

----,.-.~--_._._--:-----.--------- .._--~...--_ ..-.---_ .•.._ .•....•....•_-_.-- --_ ..' ..••..-.•-'----- •...._-~-- ..---



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
16.390.47810001-05

IVencimento IExercício
30/0412010 2010

-----

I
Código da Entidade Sindical
009.019.15144-0

ICNPJ da Entidade
,14.680.367/0001.08

v.2.7

I Complemento
i ED. BA DE TODOS SANT
CidadeJMunicipio
SALVADOR

: Cidade/Município
ISALVADOR

I Valor do Docume~to ! Data Vencimento IExercicio J
____ . .-l.:010412~-.J~2_01_0 _

INúmero106

CEP
40060-001

INúmero IComplemento
27 I

____ L __ . _._ .--=-- . _

_________~I_~_~_I~81igo Atividade

Dados da Contribuição

I
(=)Valor do DocumenJto • Ibn i3g

O Prof. Liberal D Autônomos _ _ .J'!lL
INOEmpregadOsCÓntribuintes J!J I (-)Desconlo/Abatimento
ITolal Remuneração - CO_n_tri_b..u_in_tes ~I~.utras Deduções

; Tolal Empregados - Eslabelecimento , (+)MoraIMulta

II(+)OutroslAcréscimos
(=)Valor Cobrado J 1fi

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidaria CAIXA 0800 7257474

MENSAGEM DESTINADAAO CONTRIBUINTE

Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade
SINO DOS TRAB EMP RADIODlFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA

IEndereçoAV. SETE DE SETEMBRO SL 503

BairrolDistrito
CENTRO

Dados do Contribuinte
NomelRazão SociaUDenominaçãoSocial
SIST.NORDESTE COMUNICACAO(ITAPOAN FM)

IEndereço
! RUA AGNELO DE BRITO
- ----".-----

CA'~A

, CEP , Bairro/Distrito
~OOO,()OO !FEDERA~~~ .. .. ._ . _

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

D Patrona1lEmpregador [!] Empregados
ICapital Social- Empresa
'1 Capilal Social- Eslabelecimento

,

~...•

Autenticação Mecânica

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - - • - • - - • - • • • • • - • • y • • •

(-)Outras Deduções

I(+)MoralMulla
f(:)outros Acréscimos

v. 2.d (=)Valor Cobrado j -llfJQ ,?, ~
10°Tabelionato de Notas - Salvador - BA
Tabeliã Rosemary Carvalho Muniz
Avenida Princesa Isabel, n- 225 - Salvador - BahIa - CEP:40130-030 - Tel:(71) 3036-8900 /8904• SALVADOR

1104-0 110499.71516 44617.716392 04780.001014 4 45880000000000
Local de Pagamento Vencimento
Preferencialmente nas Lotéricas até o valor limite 30/0412010

Cedente Agência/Código Cedente
SINODOS TRAB EMP RADlODIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA 0061/009.019.15144-0
Data do Documento INúmero do Documento i Esp. Docum. '--i~Aceite - .! Dala Processamento Nosso Número
04/0312010 201000000131 , GRCSU 1 104/03/2010 163904780001
Uso do Banco rCarteira ~éde------ '1Quantidãde----.-.----1Tiia'or ..L..-..... . (-)ValordoDocumento \ ]'/fí

n
3 y -.-

EXERC2010 __ SINO R$ --.1'-_ ,J- ._e,_~L-(J-_--

Instruções (-)Desconto/Abatimento
BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

Atê o vencimento, pagável nas Lotéricas, Correspondentes CAIXA Aqui, Agências da CAIXA
e Rede Bancária •
Documento vencido pagável somente nas Agências da CAIXA.
Guia vencida. cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com o adicionai de 2"/0por mês
subseqüente de atraso e juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

CAI

Sacado: 5IST.NORDESTE COMUNICACAO(ITAPOAN FM)
RUA AGNELO DE BRITO , 27 • • FEDERACAO

Sacador/AvaflSla:

Código de Barras ~~_'li ~

111111111" "li 1II 1111111111111111111111 I 11111111 11 li1/11/1"11111111111 ~
•

o

~
ll:l

.g
o

)
o

Q,

~.
N



Comprovante de pagamento de boleto

Dados da contadebitada

Agência/conta: 0129/00389-3

Dados do pagamento

CNPJ: 16.390.478/0001-05
SISTEMA NORD

Empresa: COMUNICACAO LTDA

Operação efetuada em 30/01/2015 às 00:00:00 via Sispag.

104997039336617716398047800010141 63250000060576

Data de vencimento:

31/01/2015
Valor do boleto (R$);

605,76
(-) Desconto (R$):

0,00
(+)MoralMulta (R$):

000
(=) Valor do pagamento (R$):

605,76
Data de pagamento:

30/01/2015

CPF/CNPJ do beneficiário:Beneficiário:

SIND EMP RADIODIFUSAO E TV

Autenticação mecânica:

D5B4E3DA58968541EB6853441F7B46C887A03C10

informações fornecidas pelo pagador.



'- CAIXh - ~ontribuição Sindical
, ~. ,

https://sindical.caixa.gov.br/sitcs_internet! contribuinte/imprimir ....,gui

UF

BA

Código Atividade

601

CPF/CNPJJCódigo do Contribuinte

16.390.478/0001-05

Código da Entidade Sindical

000.000.000.03936-5

CNPJ da Entidade

63.226.203/0001-10

(o) Outras Deduções

UF

BA

Dados da Contribuicão
I (=) Valor do Documento

605,76

(-) Desconto I Abatimento

I(+) Mora I Multa

Complemento

CidadelMunicípio

SALVADOR

I~:~mento

Cidade/Município

SALVADOR

Número

o Prof. Liberal O Autônomos

11:' Empregados Contribuintes

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 08007257474

Vencimento

31/0112015

o Empregados

EndereÇO

LGO DO CANDOMBLE 19A

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

'5 SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVlSAO BA 002021~
~
()

ll5 BairrolDistrito

5 FEDERACAO..
~ Dados do Contribuinb!

Nome/Razão SociaVDenominação Social

SrsTEfM NORDESTE DE COM LTDA EPP

IEndereÇO

R AGNELO BRITO

CEP Bairro/Distrito

40210-245 FEDERACAO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

o PatronaVEmpregador

Capital Social - Empresa

226.000,00

capital Social - Estabelecimento ITotal Remuneração - Contribuintes

226.000,00

ITotal Empregados - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE ."

. (+) OulrosAcréscimos

P

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
UBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS CORR MONET SELlC,

Nosso Número

163904780001

(=) Valor do Documento

605,76I(o) Desconto I Abatimento

I(o) Ou~s Deduções

I(+) Mora 1Multa

I(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

PR (=) Valor Cobrado

IEsp. Docurn IAceite IData Processamento I
GRCSU . 27/0112015

Quantidade Valor

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA

I
Sacado:
SISTEfM NORDESTE DE COM LTDA EPP

RAGNELO BRITO, 27, CASA- CEP 40210-245 - FEDERACAO - SALVADOR/BA

Sacador I Avalista:

o
o
l:
ll5
m
o

"I:l

o
1:

ClI

E
:3
o
o

o USOdo Banco
ll5 EXERC (2015)
:>
N Instruções

Ide2 27/01/201511:2,



~ .. J

Banco ltaú - Comprovante de Pagamento
Titulos Outros Bancos

Id ntiflcação no extrato: SISPAG FORNECEDORES

Oad da conta debitada:

Nome: SISTEMA NORO COMUNICACAO LTOA
Agência: 0129 Conta: 00389 - 3

Oad do pagam nto:
Nome do favorecido: SINO EMP RAD TV

Código de barras: 104997039336617 716398 04780 0010141 59600000070846

Valor do documento: R$ 708,46
Valor de juros/multa: R 0,00

Valor de desconto/abatimento: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 708,46
Data de vencimento: 31/0112014

Informações fornecidas
pelo pagador:

Operação efetuada em 31/0112014 à 00:00:00 via Si paQ. CTRL 599931581000026.

- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.

Autentlcaçao:

OB20C4107222EC67BFA8C717E34214BD06A94CA1



Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC ltaú: 0800728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.

Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Duvidoria Corporativa Itaú: 08005700011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP

03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 08007221722 (todos os dias, 24h).

http://www.itau.com.br.


CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 0800 725 7474

N° ~mpregados Contribuintes

Total Remuneração - Contribuintes

Exercício

2014

Código Atividade

601

CPFlCNPJ/Código do Contribuinte

16.390.478/0001-05

Vencimento

3110112014

Código da Entidade Sindical

000.000.000.03936.5

CNPJ da Entidade

63.226.203/0001-10

(-) Outras Deduções

UF

BA

Dados da Contribuição

1
(=) Valor do Documerrto

.708,46

(-) Desconto I Abatimento

CidadelMunicípio

SALVADOR

Complemento

Complemento

CASA

CidadetMunicipio

SALVADOR

O Autônomos

Número

27

Número

o Prat. Uberal

Capital Social - Empresa

226.000,00

Capital Social- Estabelecimento

Endereço

LGO DO CANDOMBLE 19A

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

] SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVlSAO BA 002021
'i:
c
8
••• BairrolDistrito

:: FEDERACAO

y- Dados do ConbibuintE:
Nome/Razão SociaUDenominação Social

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICA0 LIDA EPP

Endereço

R AGNELO BRITO

CEP BairrolDistrito

40210-245 FEDERACAO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

o PatronaUEmpregador O Empregados

(+)M IM ltaTotal Empr ados Estabeleci ent

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE I eg - m o

I
ora u

(+) Outros Acréscimos

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499.7039336617.71639804780.001014159600000070846

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.000.03936-5 163904780001 708,46 31/01/2014IAu1entica~o Mecânica

Exercicio

2014

Vencimento

31/01/2014

. <
Agência I Código Cedente ~

2218 I 000.000.000.03936-~ S

Nosso Número -g
163904780001 i;

. ~
(=) Valor do Documento

708,46I(-)Desconto / Abatimento

I(-)Outras Deduções

I(+) Mora I Multa

1(+) Outros Acrêscimos

I(=) Valor Cobrado

Valor

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

Cedente

SIN EMPRESAS RADlOFUSAO TELEVISAO BA

Usado Banco
EXERC (2014)

Data do Documento Número do Documento

27/0112014 201400489289

n
N

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
::;UBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS COR R MONET SELlC.

PR

I
Sacado:
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICA0 LTOA EPP
R AGNELO BRITO, 27, CASA - CEP 40210-245 - FEDERACAO. SALVADOR IBA

Sacador / Avalista:

Código de Barras Ficha de Compensação I Autenticação Mecânica

IIIIIIIIIIIIIIIUU lI!I~I~nlll~ III~I11I

'5 Instruções

o Local de Pagamento

g PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO
•••co
o
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o
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E
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o
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https://sindical.caixa.gov.br/sitcs _internet/contribuinte/imprimir _guia/imprimir_guia _"0 27/01/2014



30
horas

Comprovante de Operação

Titules Outros Bancos

100 Tabelionato de Notas - Salvador - BA

r:e~:~i~I~:a~:b~r.~O ~:5r~:a~~a~:::~~~~_CEP: 40130-mo-Tel:(71) 3036-8900/8904
Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 0129 Conta: 00389 - 3

Nome: SISTEMA NORD COMUNICACAO LTDA

Dados do pagamento:

Nome do favorecido: SIND EMP RAD TELEV BA

Represe~ta.ção numérica 10499 70393 36617 716398 04780 001014655950000069896
do codlgo de barras:

Valor do documento: R$ 698,96

_ Valor de juros/multa: R$ 0,00

Valor de R$ O 00
desconto/abatimento: '

Valor do pagamento: R$ 698,96

Data de vencimento: 31/01/2013

Informações fornecidas
pelo pagador:

Pagamento efetuado em 30.01.2013 às 00:00:00, via Sispag, CTRL 199790620000023

Autenticação:

7005S9AASFS1A67EFB013A9CFS751 DSS6FOSDEF5

* O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.



-CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2

Código Atividade

601

Código da Entidade Sindical

000.000.000.03936-5

CNPJ da Entidade

63.226.203/0001-10

(-) Outras Deduções

UF

BA

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento
698,96

(-) Desconto I Abatimento

Complemento

CidadelMunicipio

SALVADOR

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

16.390.478/0001-05

CidadelMunicipio

SALVADOR

Complemento

O Autônomoso Prof. Uberal

N° Empregados Contribuintes

Total Remuneraçáo - Contribuintes

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474

Vencimento

31/01/2013

A

CEP BairrolDistrito

40210-245 FEDERACAO

Dados de Referência da Contribuição
categoria

o PatronallEmpregador O Empregados

Capital Social - Empresa

226.000,00

Capital Social - Estabelecimento

CAI

l1l Bairro/Distrito

'? FEDERACAO

.•.. Dados do Contribuinte
Nome/Razão SociaVDenominaçáo Social

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICA0 LTDA

Endereço

R AGNELO BRITO

Dados da Entidade Sindical

{! Nome da Entidade

B SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVlSAO BA 002021

~ Endereço Número

8 LGO DO CANDOMBLE 19A

ITotal Empregados - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE .

I(+) Mora I Multa

(+) Outros Acréscimos

PR1 (=) Valor Cobrado

104-0 110499.7039336617.71639804780.001014655950000069896

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.000.03936-5 163904780001 698,96 31/01/2013IAutentica~o Mecánica

Exercício

2013

(-) Outras Deduções

(=) Valor do Documento

698,96

(-) Desconto / Abatimento

ValorUso do Banco
EXERC (2013)

Instruções
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
IsUBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS CORR MONET SElIC.

104-0 10499.7039336617.71639804780.001014655950000069896

Local de Pagamento IVencimento
PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO _3_1/_0_1/_2_01_3 _

ICedente Agência I Código Cedente

SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TElEVlSAO BA 2218 /000.000.000.03936-5

Data do Documento Número do Documento Nosso Número

23/01/2013 201300429680 163904780001

o
o
C
l1l

fi
o---... "U

o
1:
IJ)

E
::i
o
o
o

l1l

:>
n

N

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

PR1

(=) Valor Cobrado

I
~~~~~A NORDESTE DE COMUNICA0 LTOA
R AGNELO BRITO, - CEP 40210-245 - FEDERACAO - SALVADOR IBA

Sacador / Avalista:

coormrll~IIII~IIIIII ~ 11111111111111(_d'~_~~/A"~~~M~"~
https://sindical.caixa.gov. br/sitcs _internet/contribuinte/imprimir ~uia/imprimir ~uia _'" 23/01/2013



30
horas

Comprovante de Operação

Titulas Outros Bancos

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 0129 Conta: 00389 - 3

Nome: SISTEMA NORD COMUNICACAO LTOA

Dados do pagamento:

Nome do favorecido: SINO EMP RADIODIFUSAO TELEVISA

Represe~ta.ção numérica 10499 70393 36617 716398 04780 001014 8 52290000068126
do codlgo de barras:

Valor pago: R$ 681 ,26

Data de vencimento: 31/0112012

Informações fornecidas
........... pelo pagador:

Pagamento efetuado em 31.01.2012 às 00:00:00, via Sispag, CTRL 599757094000017

Autenticação:

08213CDA8FEC5C130609B632E2F40B587630104F

•.O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.
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11Itaú Bankline
I

Comprovante de Operação

TItulas Outros Bancos

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 0129 Conta: 00389 - 3

Nome: SISTEMA NORD COMUNICACAO LTDA

Dados do pagamento:

1ODTabelionato de Notas - Salvador - BA
Tabeliã Rosemary Carvalho Muniz
Avenida Princesa Isabel, n° 225 - Salvador - Bahia - CEP:401 30-030 - Tel:(71) 3036-8900 18904

_A..!:!..ll.1UKM ~,O
Confere com o original a mim apresentado.

Salvadoi"-8A 09 de Fe~r~
Em Tas!O da verdade

l
---cARLA B-AR-R-O-S-O-O-S-S-A-NT-O-S-O-E--A-N--OR n(i: .....• _

Custas R : 3 50

Pagamento efetuado em 31.01.2011 às 00:00:00, via Sispag, CTRL 399497495000033

Autenticação:

19F5DF4294B1EFOEC88713923BF54EF7B2134459

* O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações

por ele inseridas.



CA'~A
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvido ria CAIXA 0800 725 7474

Vencimento Exercicio

N° Empregados Contribuintes

Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções

Código Atividade

601

UF

BA

UF

BA

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

16.390.478/0001-05

31/01/2011 2011

Código da Entidade Sindical

000.000.000.03936-5

CNPJ da Entidade

63.226.203/0001-10

Dados da Contribuição
I (=) Valor do Documento
66.5.34

(-) Desconto I Abatimento

Complemento

Cidade/Municipio

SALVADOR

Complemento

CASA

Cidade/Municipio

SALVADOR

o Autônomoso Prof. Liberal

BairrolDistrito

FEDERACAO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

o PatronaUEmpregador O Empregados

Capital Social - Empresa

226.000,00

t".,~al Social- Estabelecimento

l1i BairrolDistrito

:: FEDERACAO

r- Dados do Contribuinb!

NomelRazão SociaUDenominação Social

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Endereço

R AGNELO BRITO

CEP

40210-245

Dados da Entidade Sindical

{i Nome da Entidade

] SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISAO BA 002021
'i:
C Endereço Número

8 LGO DO CANDOMBLE 19A

(+)M IM ttEst b I .dTotal E

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE I mprega os- a eeClmen o ora u a

.2'tr

(+) Outros Acréscimos

PRl (=) Valor Cobrado

104-0 110499.70393 36617.716398 04780.001014 2 48640000066534

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.000.03936-5 163904780001 665,34 31/0112011IAutenticação Mecãnica

Exercicio

2011

-----------------------------------------------------------------------------------

Nosso Número

163904780001

(=) Valor do Documento

665,34

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

Valor

10499.7039336617.71639804780.001014248640000066534

IVencimento
31/0112011

Agência I Código Cedente

2218/000.000.000.03936-5

Uso do Banco
EXERC (2011)

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
~UBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000

CA'~A
o Local de Pagamento

g NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE
l1i

~ ICedente
~ ~_':,MPRESAS RADlOFUSAO TELEVISAO BA

1) t lo Documento Número do Documento

E 25/01/2011 201100408950
:I
o
o
O

:5. Instruçôes

(+) Mora I Mutta

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

PRl

I
Sacado:
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA
R AGNELO BRITO, 27, CASA - CEP 40210-245 - FEDERACAO - SALVADOR IBA

Sacador I Avalista:

-:-r------------------------------------------------------------------------------ _
1-



0910212015 hltpsJ/webp.caila.g ov.brlErrpresalCrf/Crf/FgeC FSll'TlJrirri rPapel.asp?VARPessoaMatriz= 1933963&V ARPessoa= 1933963&V AR Uf= BA& VARlnsc ...

CAI A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGlS - CRF

Inscrição: 16390478/0001-05

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAçãO LTDA

Nome Fantasia:ITAPOAN FM

Endereço: RUA RUA AGNELO DE BRITO_QUADRA 03 LOTEAMENTO JD

SãO BERNARDO 27/ S GONçALO FEDERAçãO / SALVADOR /

BA/ 40170-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a errpresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/02/2015 a 03/03/2015

Certificação Número: 2015020204221256876215

Inforrração obtida em 09/02/2015, às 10:47:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

hltps:/Mebp.caixa.gov.br/ErrpresalCrf/C rf/Fg eCFSlmprirrirPapel.asp?V AR PessoaMatriz= 1933963& VARPessoa= 1933963&V AR Uf= BA& VARlnscr= 16390... 1/1

http://www.caixa.gov.br


09/0212015

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA • EPP

CNPJ: 16.390.478/0001~5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 09:25:34 do dia 09/0212015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/08/2015.

Código de controle da certidão: B500.7DF5.30C3.0384

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receila.fazenda.gov.br/ApIi cacoes/ATSPO/CertidaolCndConj unlalnlerlEm ileCerlidaolnlernet.asp?Ti po=1&N1=16390478000105&passagens=O 1/1

http://www.receila.fazenda.gov.br/ApIi


ertidão Negativa de Débitos

Contribuinte:

Endereço:

http://servicosweb.sefuzsalvador.ba.gov. br/webs ite/si stema/ certi dao ...

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 103.073/001-28

CNPJ: 16.390.478/0001-05

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA - EPP

Rua Agnelo Brito, N° 27
QUADRA03 LOT SAO BERNARDO
FEDERAÇÃO
40.210-245

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, conforme artigo 277, ~ 3°, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as I I: 15:44 horas do dia 26/01/2015.
Válida até dia 26/04/2015.

Código de controle da certidão: 2A09.0E59.6302. 2F51. EC39.AE06.4B35.4 717

je I

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefazsalvador.ba.gov.br. e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o código de controle acima.

26/01/2015 11: 13

http://servicosweb.sefuzsalvador.ba.gov.
http://www.sefazsalvador.ba.gov.br.


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 26/01/2015 11:09

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20150099589

RAZÃo SOCIAL

RADlO SERRANA FM LTDA - EPP

INSCRiÇÃO ESTADUAL CNPJ

077.469.740 02.336.944/0004-02

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/01/2015, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO htlp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET

ANO-BASE 2013

IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO

CNPJ/CEI do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO

590572837168

16.390.478/0001-05

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO QUANTIDADES

ESTABELECIMENTOS 1

VíNCULOS 36

Arquivo recebido via Internet

26/03/2014 às 16:39:29

1580464846

AD3E.28C6.B628.9176. 7475.208A.98DD.5B91

--------------------------------------------------------------------
Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizadas para impressão, 5 dias úteis após
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção
'Impressão de Recibo'.
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet.

http://www.rais.gov.br
http://www.mte.gov.br


RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

Natureza Jurídica
206-2

Optante Simples

Não

o
C>
~
Q)

'C
c:
W

c
o
u
W

...:
c:

Logradouro
RUAAGNELO BRITO 27
Bairro

FEDERACAO

Código Município
29-27408 SALVADOR

CNAE Descrição do CNAE
60.10-1/00 Atividades de rádio

Data-Base Porte
04 Outros

Num. Sócios
2

CEP
40210-245
UF

BA

Número Complemento
27

Telefone

71- 3261.4081
E-mail

FINANCEIRO@ITAPOANFM.COM.BR

Descrição Natureza Jurídica
Sociedade Empresária Limitada

I-
<I:
a.
o
.co
C>
co

E
.2
c:

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total
Participante PAT Não N°. Trab Benef PAT Centralizadora
Serv.Próprio 0% Vinc> 5 SM Sindical 63.226.203/0001-10 698,96

0%
til

Adm.Cozinha Vinc <= 5 SM 'iij Associativa 0,00
0% u

Ref.Convênio '6 Assistencial 0,00
Ref.Transp 0% Tipo Controle de Ponto c:

Confederativa 0,00
Cesta Alim 0% éi5

Alim.Conv 0% 06 ...: Sindicalizada Não

-=
~ CNPJ/CEIICPF: 16.390.478/0001-05

8. Razão Social/Nome: SISTEMA NORDESTE DE
til

~ Email: FINANCEIRO@ITAPOANFM. Nascimento: 05/08/1957

Telefone: 71 - 3261.4081

Nome do Responsável: LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO

CPF do Responsável: 089.915.375-53

o
'C
co
OI

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 107.44839.28.6 Nome: AILTON DE JESUS

Nascimento: 10/12/1956 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 03 - 5° ano completo do Ensino Fundamental.

CPF: 119.588.121-53

Carteira de Trabalho: 00080549

Série CTPS: 00411

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 co

00
.21 Causa: -
üi

00
Q) Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 10/02/1998 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 782305 - Motorista de carro de passeio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
.co
til
til

'E
'C

<I:

.s
c:
Q)

E
.l!l
til

.f!
<I:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
36,07

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 1.522,35

: Out 1.402,33
: Nov 1.393,19

~Dez 1.466,12

13° Parcela Final 12 - 869,20

Remun.

1.491,14

1.421,28

1.545,22

1.454,46

H Extra:

IMai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 604,41

Remun.

Jan 1.498,38

Fev 1.338,00

Mar 1.426,69

Abr 1.439,75

13°Adiantamento

o
.co
C>
~
Q)

c:
:l

E
Q)

a::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não-=1..- _

09/02/2015 15:56 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Total deVínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
'O
ca
OI

l!!
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 200.26054.57.9 Nome: ANA PAULA SANTOS FARIAS

Nascimento: 20/04/1981 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 6 - Amarela

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 09 - Educação superior completa.

CPF: 794.761.805-44

Carteira de Trabalho: 00048579

Série CTPS: 00067

Para uso da empresa:

o
oca
til
til

'E
'O

«

Data de Admissão: 01/10/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 ca

00
.2' Causa: -
Ui

00
Ql Aviso Prévio: 0,00o

~ De

~ 1)

~ 2)

J!! 3)«L...--'- _

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
72,14

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 3.459,60

: Out 4.612,80
: Nov 3.459,60

: Dez 3.459,60

13° Parcela Final 12 - 1.729,80

H Extra: Remun.

IMai 3.459,60

: Jun 3.459,60

: Jul 3.459,60

~Ago 3.459,60

11 1.729,80

Remun.

Jan 3.262,12

Fev 3.262,12

Mar 3.262,12

Abr 3.459,60

13°Adiantamento

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

~ Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

.= Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08
IJ)

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãoc:L- _

o
'O
ca
OI

l!!
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 190.08575.35.6 Nome: ANDRE LUIZ RODRIGUES LIMA

Nascimento: 16/01/1970 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 6 - Amarela

Deficiente: Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 09 - Educação superior completa.

CPF: 508.475.975-04

Carteira de Trabalho: 00085379

Série CTPS: 00036

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 ca

00
.2' Causa: -
Ui

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
O

Data de Admissão: 01/08/2013 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 678,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 241010 - Advogado de empresa

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
,ca
til
til

'E
'O

«
o
1:
Ql

E
.lll
til

J!!
«

CNPJ da Entidade Sindical

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra I Remun.
I

I Set 678,00
I

I Out 678,00
: Nov 678,00

: Dez 678,00

13° Parcela Final 12 - 169,50

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
0,00

Não

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total
0,00
0,00

0,00

Remun.

0,00

0,00

0,00

678,00

H Extra I
I

IMai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 113,00

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13°Adiantamento

o
oca
t>

I!!
Ql

c:
:l

E
Ql

a::

...:

..5

09/02/2015 15:56 2 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
'O
Cll
Ol

~
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 125.88915.06.1 Nome: ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA SANTOS

Nascimento: 04/08/1970 Nacionalidade: 10- Brasileiro CPF: 585.881.835-87

Sexo: M Raça/Cor: 6 - Amarela Carteira de Trabalho: 00091391

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: - Série CTPS: 00051

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA Para uso da empresa:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 Cll

00
.~ Causa: -
iii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 01/09/1997 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.043,49 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 391125 - Técnico de planejamento de produção

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
ICll
til
til

'E
'O

<

.s
l:
Ql

E
S
til

~
<

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

136,24

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

: Set 3.987,71

I Out 3.987,71

: Nov 3.987,71

~Dez 3.987,71

13° Parcela Final 12 - 1.993,85

H Extra : Remun.

IMai 3.987,71
I

I Jun 3.987,71

: Jul 5.316,95

~Ago 3.987,71

11 1.993,86

Remun.

Jan 3.818,59

Fev 3.818,59

Mar 3.818,59

Abr 3.987,71

13° Adiantamento

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 64,26 Confederativa

~ Associativa 1 14.680.367/0001-08 393,26 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Siml:L- _

o
'O
Cll
Ol

~
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 129.47451.06.8 Nome: CARLOS ALBERTO DA SILVA BRAZ

Nascimento: 01/06/1982 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 04 - Do 6° ao 9° ano do Ensino Fundamental incompleto (antiga 5° 8° série).

CPF: 005.599.375-39

Carteira de Trabalho: 00091015

Série CTPS: 00085

Para uso da empresa:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

72,14

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Qtde Dias Afas

0000
E Data:
Cll

.~ Causa:-
iii
Ql Aviso Prévio: 0,00cL- _

H Extra Remun.

: Set 1.257,21

I Out 1.257,92

: Nov 1.266,44

~Dez 1.272,59

13° Parcela Final 12 - 691,61

Motivo

00

00

00

Remun.

1.251,40

1.250,20

1.250,20

1.242,94

Até

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 541,00

De

Data de Admissão: 06/07/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 782305 - Motorista de carro de passeio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

1)

2)

3)

Remun.

Jan 1.011,47

Fev 1.011,47

Mar 1.245,95

Abr 1.245,57

13° Adiantamento

o
ICll
til
til

'E
'O

<
.s
l:
Ql

E
S
til

~
<

o
ICll
t>
~
Ql

l:
:l

E

/1.

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.:L- _

09/02/2015 15:56 3 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Total deVínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
't:l
III

OI

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 129.50382.04.7 Nome: CARLOS CRISTIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

Nascimento: 16/02/1989 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 038.676.985-03

Sexo: M Raça/Cor: 4 - Preta Carteira de Trabalho: 03511462

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: - Série CTPS: 00001

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA Para uso da empresa:

Instrução: 06 - Ensino médio incompleto.

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 III

00
.~ Causa: -
(ij

00
CIl Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 01/04/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
Illl
11l
11l

'E
't:l
Cl:

o
1: De

E 1)

~ 2)

J!! 3)Cl:L-....:... _

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
72,14

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 3.096,80
I

I Out 3.096,80
: Nov 3.096,80

: Dez 3.096,80

13° Parcela Final 12 - 1.548,40

H Extra: Remun.

IMai 3.096,80

: Jun 3.096,80

:Jul 4.129,07

~Ago 3.096,80

11 1.548,40

Remun.

Jan 2.927,53

Fev 2.927,53

Mar 2.927,53

Abr 3.096,80

13°Adiantamento

o
Illl

<>
~
CIl
l:
:l
E
CIl

a::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãol:L- _

o
't:l
III

OI

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 102.24569.81.0 Nome: CARMEN SUELY FRANCA CALHEIROS

Nascimento: 21/01/1954 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 053.628.655-87

Sexo: F Raça/Cor: 8 - Parda Carteira de Trabalho: 00053460

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: - Série CTPS: 00011

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA Para uso da empresa:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 III

00
.~ Causa: -
(ij

00
CIl Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 01/09/1997 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 5.485,01 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 142105 - Gerente administrativo

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
Illl
11l
11l

'E
't:l
Cl:

.s
l: De

E 1)

~ 2)

J!! 3)Cl:L-....:... _

o
lfll

<>
~
CIl
l:
:l
E
CIl

a::

Remun.

Jan 7.363,98

Fev 7.363,98

Mar 7.363,98

Abr 7.805,83

13°Adiantamento

H Extra: Remun.

IMai 7.805,83
I

I Jun 7.805,83

: Jul 7.805,83

: Ago 10.407,77

11 3.902,91

H Extra Remun.

I Set 7.805,83
I

I Out 7.805,83
: Nov 7.805,83

~Dez 7.805,83

13° Parcela Final 12 - 3.902,92

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 0,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.5L- _

09/02/2015 15:56 4 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base' 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
'O
nI
OI

~
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 126.13559.04.9 Nome: CEZAR AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA

Nascimento: 05/09/1969 Nacionalidade: 10- Brasileiro CPF: 459.181.715-68

Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda Carteira de Trabalho: 00052432

Deficiente: Ano de Chegada: - Série CTPS: 00056

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA Para uso da empresa:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
77,86

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data:E
nI

.21 Causa:-
iii
Gl Aviso Prévio: 0,00c'-- _

H Extra Remun.

: Set 3.375,52

I Out 3.401,09
: Nov 3.375,52

~Dez 3.482,77

13° Parcela Final 12 - 1.879,62

H Extra: Remun.

IMai 3.672,17
I

I Jun 3.321,02

: Jul 3.401,09

: Ago 3.353,90

11 1.167,99

Data de Admissão: 01/02/2013 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.168,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

Remun.

Jan 0,00

Fev 2.596,80

Mar 2.596,80

Abr 3.109,47

13°Adiantamento

1)

2)

3)

o
lnI

11l
11l

'E
'O

<C

.9
c
Gl

E

~
J!!
<C

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 36,07 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.E'-- _

o
'O
nI
OI

~
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 124.82976.19.9 Nome: CLAUDIA ARAUJO BARROS

Nascimento: 17/06/1967 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 6 - Amarela

Deficiente: O - Nae deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

CPF: 559.763.445-34

Carteira de Trabalho: 00089540

Série CTPS: 00022

Para uso da empresa:

Valor Total

0,00
72,14

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data:E
nI

.21 Causa:-
iii
Gl Aviso Prévio: 0,00c'-- _

H Extra Remun.

: Set 1.514,80

I Out 1.514,80
:Nov 1.514,80

~Dez 1.514,80

13° Parcela Final 12 - 757,40

Remun.

1.514,80

1.514,80

2.019,73

1.514,80

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Age

11 757,40

Data de Admissão: 01/11/2007 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

1)

2)

3)

Remun.

Jan 1.416,06

Fev 1.416,06

Mar 1.416,06

Abr 1.514,80

13°Adiantamento

o
'nI
11l
11l

'E
'O

<C

.9
c
Gl

E
S
11l

J!!
<C

o
'nI
l>

~
Gl
C
::::l
E

&1

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.EL.- _

09/02/2015 15:56 5 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
"C
ra
OI

l!!
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 125.59539.04.9 Nome: CLAUDIO OLIVEIRA DA SILVA

Nascimento: 30/09/1974 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 4 - Preta

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

CPF: 769.094.095-15

Carteira de Trabalho: 00015737

Série CTPS: 00052

Para uso da empresa:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

108,21

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data:

Causa: -

E
ra
.21
iij
Ql Aviso Prévio: 0,000L.- _

H Extra Remun.

I Set 2.885,80

: Out 2.885,80

: Nov 2.885,80

: Dez 2.885,80

13° Parcela Final 12 - 1.442,90

H Extra: Remun.

IMai 3.847,73
I

I Jun 2.885,80

: Jul 2.885,80

~Ago 2.885,80

11 1.442,90

Data de Admissão: 01/06/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

Remun.

Jan 2.716,53

Fev 2.716,53

Mar 2.716,53

Abr 2.885,80

13° Adiantamento

1)

2)

3)

o
,ra
f/l
f/l

'E
"C

<I:

o
"E
Ql

E
J9
f/l

J!!
<I:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

~ Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.5L.- _

o
"C
ra
OI

l!!
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 131.09362.04.9 Nome: DEBORA MOREIRA

Nascimento: 14/07/1984 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 4 - Preta

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 049.090.565-05

Carteira de Trabalho: 00079048

Série CTPS: 00084

Para uso da empresa:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data:

Causa: -

E
ra
.21
iij
Ql Aviso Prévio: 0,000L.- _

H Extra Remun.

I Set 848,00
I

I Out 848,00

: Nov 848,00

: Dez 848,00

13° Parcela Final 12 - 424,00

Remun.

848,00

848,00

848,00

848,00

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

: Ago

11 424,00

Data de Admissão: 01/08/2011 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 848,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

Remun.

Jan 800,00

Fev 800,00

Mar 800,00

Abr 848,00

13° Adiantamento

1)

2)

3)

o
Ira
f/l
f/l

'E
"C

<I:

.s
c:
Ql

E
.l!l
f/l

J!!
<I:

o
'ra
u-
~
Ql

c:
::::l
E
Ql

a::

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total

26,67

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

14.680.367/0001-08Sindical

Associativa 1

Associativa 2

f/l

'(ij
u

'5
c:
(j)

'E L- _

09/02/2015 15:56 6 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO l TOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
"ti
l'll
Cl

l!!
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 200.24257.40.5 Nome: DEISA NARA PAIM MENESES

Nascimento: 15/02/1982 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 4 - Preta

Deficiente: Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 09 - Educação superior completa.

CPF: 806.795.955-20

Carteira de Trabalho: 00018905

Série CTPS: 00084

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 l'll

00
.21 Causa: -
iij

00
C1l Aviso Prévio: 0,00c

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/07/2013 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.168,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
Il'll
UI

UI

'E
"ti

<
o
"E
C1l

E
.fi
UI

~
<

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 1.635,20
I

I Out 1.635,20
: Nov 1.635,20

~Dez 1.635,20

13° Parcela Final 12 - 476,93

Remun.

0,00

0,00

1.635,20

1.635,20

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 340,67

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13°Adiantamento

o
ll'll
<>
~
C1l
c:
::::s

E
C1l

a::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 14.680.367/0001-08 38,93 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãoo5L- _

o
"ti
l'll
Cl

l!!
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 200.10292.18.1 Nome: DEISE DA CONCEICAO DAS MERCES

Nascimento: 13/07/1977 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 8 - Parda

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 921.778.405-20

Carteira de Trabalho: 00015026

Série CTPS: 00062

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 l'll

00
.21 Causa: -
iij

00
C1l Aviso Prévio: 0,00c

1)

2)

3)

Data de Admissão: 10/05/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 422205 - Telefonista

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
Il'll
UI

UI

'E
"ti

<
o
"E
C1l

E
.fi
UI

~
<

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
72,14

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 1.082,00

: Out 1.082,00
: Nov 1.082,00

~Dez 1.466,05

13° Parcela Final 12 - 541,00

Remun.

1.082,00

1.082,00

1.232,00

1.082,00

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 541,00

Remun.

Jan 1.011,47

Fev 1.011,47

Mar 1.011,47

Abr 1.082,00

13°Adiantamento

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não05'-- _

09/02/2015 15:56 7 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base. 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO lTOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
"O
1'0

Cl

E
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 130.88426.04.3 Nome: DIOGENES LOUVORES DIAS

Nascimento: 12/03/1982 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 4 - Preta

Deficiente: Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

CPF: 822.506.935-87

Carteira de Trabalho: 06172787

Série CTPS: 00001

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 1'0

00
.21 Causa: -
'Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/06/2013 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.168,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
11'0

f/I
f/I

'E
"O

<
o
'E De

~ 1)

~ 2)

J!! 3)<l-....:.... _

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

H Extra: Remun.

IMai 0,00
I

I Jun 3.252,87

: Jul 3.271,10

~Ago 3.216,22

11 700,80

H Extra Remun.

I Set 3.232,45

: Out 3.251,62

: Nov 3.232,45

l Dez 3.252,87

13° Parcela Final 12 - 1.375,42

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0.00

38,93

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

=5 Sindical 0,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãocL.- _

o
"O
1'0

Cl

E
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 125.13589.76.0 Nome: EVANEO CARLOS OLIVEIRA LIMA

Nascimento: 20/02/1974 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 687.436.455-34

Carteira de Trabalho: 00064054

Série CTPS: 00036

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 1'0

00
.21 Causa: -
'Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/05/2007 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
11'0

f/I
f/I

'E
"O

<
.s
c De

~ 1)

~ 2)

J!! 3)<l-....:.... _

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

72,14

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 2.849,30
I

I Out 2.849,30

: Nov 2.849,30

~Dez 2.849,30

13° Parcela Final 12 - 1.424,65

H Extra: Remun.

IMai 2.849,30

: Jun 3.799,07

: Jul 2.849,30

~Ago 2.849,30

11 1.424,65

Remun.

Jan 2.680,03

Fev 2.680,03

Mar 2.680,03

Abr 2.849,30

13° Adiantamento

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

=5 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

.!: Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08
lJl
...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não,SL.- _

09/02/2015 15:56 8 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base' 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO lTOA

Total deVínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
"O
lU
Cl

~
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 127.22836.04.3 Nome: FABRICIO LISBOA DOS ANJOS

Nascimento: 13/12/1980 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 4 - Preta

Deficiente: Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 007.093.165-85

Carteira de Trabalho: 00013675

Série CTPS: 00077

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 lU

00
.21 Causa: -
(ij

00
Ql Aviso Prévio: 0,00o

Data de Admissão: 01/10/2013 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.168,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'lU
rn
rn

'E
"O

<I:

.9
c: De

E 1)

~ 2)

J!! 3)<l:L--:... _

o
'lU
o.
~
Ql

c:
::::l

E
Ql

o::

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13°Adiantamento

H Extra: Remun.

IMai 0,00
I

I Jun 0,00

: Jul 0,00

~Ago 0,00

11 97,33

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00

: Out 2.803,20
: Nov 2.803,20

~Dez 2.803,20

13° Parcela Final 12 - 603,47

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
0,00

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total
38,93
0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

14.680.367/0001-08Sindical

Associativa 1

Associativa 2

.!!!
lU
(,)

'5
c:
li)

'E L- _

o
"O
lU
Cl

~
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 107.27587.03.7 Nome: HERMOGENES BONFIM DE SOUZA

Nascimento: 19/04/1955 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda

Deficiente: Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 04 - Do 6° ao 9° ano do Ensino Fundamental incompleto (antiga 5° 8° série).

CPF: 133.003.425-20

Carteira de Trabalho: 00024376

Série CTPS: 00005

Para uso da empresa:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data:

Causa: -

E
lU

.21
(ij

Ql Aviso Prévio: 0,000L- _

H Extra Remun.

I Set 1.935,55
I

I Out 1.785,45
: Nov 2.053,89

: Dez 893,98

13° Parcela Final 12 - 1.273,07

Remun.

1.701,26

1.737,36

1.811,01

1.760,61

H Extra:

IMai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 378,91

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/04/2001 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 898,98 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 517410 - Porteiro de edifícios

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

Remun.

Jan 1.798,42

Fev 1.622,56

Mar 2.494,47

Abr 1.910,26

13°Adiantamento

o
'lU
rn
rn
'E
"O

<I:

.9
c:
Ql

E
.s
rn
J!!
<I:

o
'lU
o.
~
Ql

c:
::::l

E
Ql

o::

Valor Total

0,00
42,06

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 41,46 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãoc:L.- _

09/02/2015 15:56 9 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO lTOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
'O
lU
Cl

E
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 108.65893.88.5 Nome: IRENE DA CONCEICAO UNO

Nascimento: 07/03/1959 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 4 - Preta

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 159.514.485-49

Carteira de Trabalho: 00084106

Série CTPS: 00616

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 lU

00
.2' Causa: -
üi

00
Ql Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 01/04/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
'lU
lJl

lJl

'E
'O

<
o
'E
Ql

E
.l!l
lJl

~
<

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

: Set 1.514,80

I Out 1.514,80
: Nov 1.514,80

lDez 1.514,80

13° Parcela Final 12 - 757,40

Remun.

1.514,80

1.514,80

1.514,80

1.514,80

H Extra I
I

IMai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 757,40

Remun.

Jan 1.416,06

Fev 1.416,06

Mar 1.416,06

Abr 1.514,80

13°Adiantamento

o
'lU
C>
E
Ql

C
::l
E
Ql

o::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:a Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãoc'- _

o
'O
lU
Cl

E
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 125.11735.19.0 Nome: IVONILSON DA PAIXAO ALMEIDA ANDRADE

Nascimento: 12/04/1974 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 514.266.505-82

Sexo: M Raça/Cor: 6 - Amarela Carteira de Trabalho: 00052615

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: - Série CTPS: 00032

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA Para uso da empresa:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 lU

00
.2' Causa: -
üi

00
Ql Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 01/04/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
lltl
lJl

lJl

'E
'O

<

.s
c De

~ 1)

~ 2)

~ 3)

<'--'-----------------------
o
'lU
C>

E
Ql

C
::l

E
Ql

o::

Remun.

Jan 1.011,47

Fev 1.011,47

Mar 1.011,47

Abr 1.082,00

13°Adiantamento

H Extra: Remun.

IMai 1.082,00
I

I Jun 1.082,00

:Jul 2.164,00

~Ago 2.164,00

11 1.082,00

H Extra Remun.

I Set 2.164,00
I
I Out 2.164,00
: Nov 2.164,00

~Dez 2.164,00

13° Parcela Final 12 - 1.082,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
72,14

CNPJ da Entidade Sindical
lJl

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

'ti Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 14.680.367/0001-08 191,58 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Simc'- _

09/02/2015 15:56 10 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
"O
cu
01

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 126.93725.05.6 Nome: JAILSON SOUZA SANTANA

Nascimento: 28/08/1976 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 960.189.845-04

Carteira de Trabalho: 08098696

Série CTPS: 00001

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 cu

00
.21 Causa: -
Ui

00
CIl Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 01/02/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 782305 - Motorista de carro de passeio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
lCU
In
In

'E
"O

<
.s
r:: De

E 1)

~ 2)

J!! 3)<1-....:..... _

o
'CU
<>
E
CIl
r::
:l
E
Q)

c:::

Remun.

Jan 0,00

Fev 1.011,47

Mar 1.011,47

Abr 1.082,00

13° Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 450,83

Remun.

1.082,00

1.082,00

1.082,00

1.082,00

H Extra Remun.

: Set 1.082,00

I Out 1.082,00

: Nov 1.082,00

~Dez 1.082,00

13° Parcela Final 12 - 541,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

72,14

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.5'-- _

o
"O
cu
01

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 122.04234.13.5 Nome: JAILTON DE MIRANDA ANDRADE

Nascimento: 26/04/1966 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 420.409.575-53

Carteira de Trabalho: 00099981

Série CTPS: 00009

Para uso da empresa:

o
lCU
In
In

'E
"O

<

Data de Admissão: 01/09/1997 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.110,07 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
c De

E 1)

~ 2)

~ 3)

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 cu

00
.21 Causa: -
Ui

00
CIl Aviso Prévio: 0,00c

o
'CU
<>
E
CIl
r::
:l
E
CIl
c:::

Remun.

Jan 2.632,99

Fev 2.632,99

Mar 2.632,99

Abr 2.790,99

13° Adiantamento

H Extra: Remun.

IMai 2.790,99
I

I Jun 2.790,99

: Jul 3.721,32

~Ago 2.790,99

11 1.395,49

H Extra Remun.

I Set 2.790,99
I

I Out 2.790,99

: Nov 2.790,99

~Dez 2.790,99

13° Parcela Final 12 - 1.395,50

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

37,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 34,91 Confederativa

~ Associativa 1 14.680.367/0001-08 213,63 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Simr:: 1- _

09/02/2015 15:56 11 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01
Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO lTOA

Total deVínculos: 36
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

o
'O
nl
OI

~
c.
Ew

VíNCULO
PIS: 123.27807.79.6 Nome: JEFFERSON SILVA OLIVEIRA

Nascimento: 21/07/1968 Nacionalidade: 10 - Brasileiro
Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda
Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -
Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA
Instrução: 06 - Ensino médio incompleto.

CPF: 435.039.695-00
Carteira de Trabalho: 00012077
Série CTPS: 00022
Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
É Data:

00 0000 nl

00
.~ Causa: -
iij

00
Ql Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 10/01/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal
Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
Inl
11I
11I

'E
'O
<I:

.s
I: De

E 1)

~ 2)
oS 3)<l:L-...;... _

Valor Qtd. Meses

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Valor Total

0,00
72,14

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:
Multa FGTS:
Banco de Horas:
Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

: Set 2.885,80
I Out 2.885,80
: Nov 2.885,80
~Dez 3.847,73

13° Parcela Final 12 - 1.442,90

H Extra: Remun.
I Mai 2.885,80
I
I Jun 2.885,80
: Jul 2.885,80
~Ago 2.885,80

11 1.442,90

Remun.

Jan 2.716,53
Fev 2.716,53
Mar 2.716,53
Abr 2.885,80
13°Adiantamento

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total
:5 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa
.= Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08
CIl
...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.5L- _

o
'O
nl
OI

~
c.
E
w

VíNCULO
PIS: 190.18827.88.9 Nome: JOAO CLAUDIO SANTOS DE OLIVEIRA

Nascimento: 24/06/1970 Nacionalidade: 10- Brasileiro CPF: 453.466.075-87
Sexo: M Raça/Cor: 6 - Amarela Carteira de Trabalho: 00021949
Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: - Série CTPS: 00063
Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA Para uso da empresa:
Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Valor Qtd. Meses

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:
Multa FGTS:
Banco de Horas:
Reajuste Coletivo:
Gratificações:

Data:

Causa: -

É
nl
.~
iij
Ql Aviso Prévio: 0,00c'-- _

H Extra Remun.
I Set 1.060,00
: Out 1.060,00
: Nov 1.060,00
~Dez 1.060,00

13° Parcela Final 12 - 530,00

Remun.
1.060,00
1.060,00
1.060,00
1.060,00

H Extra I
I

IMai
I
I Jun
: Jul
lAgo

11 530,00

Data de Admissão: 01/06/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 1.060,00 Tipo Salário: 1 - Mensal
Horas Semanais: 44 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Qtde Dias Afas
00 0000
00

00

1)

2)

3)

Remun.

Jan 1.000,00
Fev 1.000,00
Mar 1.000,00
Abr 1.060,00
13°Adiantamento

o
Inl
11I
11I

'E
'O
<I:

.s
I:
Ql

E
.l!l
11I

oS
<I:

o
lnl
tJo>

~
Ql
I:
:l
E
Ql

a::

Valor Total

0,00
70,66

CNPJ da Entidade Sindical
11I
.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total
:a Sindical 14.680.367/0001-08 33,33 Confederativa
~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08
...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoI:L- _

09/02/2015 15:56 12 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO lTOA

Total deVínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
'O
ca
Ol

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 100.80269.20.3 Nome: JOAO SACRAMENTO DOS REIS

Nascimento: 25/04/1954 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 4 - Preta

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 09 - Educação superior completa.

CPF: 085.311.705-59

Carteira de Trabalho: 00054412

Série CTPS: 00569

Para uso da empresa:

Data de Admissão: 01/10/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.011,47 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Qtd. Meses

3.641,30

1.557,66

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data: 01/03
Qtde Dias Afas

0000
E
ca
.21 Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Ui
CIl Aviso Prévio: 2.427,5301...- _

H Extra I Remun.
I

: Set 0,00

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 03 - 404,59

Motivo

00

00

00

Até

H Extra: Remun.

: Mai 0,00

I Jun 0,00

: Jul 0,00

~Ago 0,00

0,00

1)

2)

3)

De

Remun.

Jan 2.427,53

Fev 2.427,53

Mar 2.710,74

Abr 0,00

13° Adiantamento

o
'ca
li)

li)

'ê
'O

<
.B
I:
CIl

E
.l!l
li)

~
<

o
,ca
o-
~
CIl
I:
:l

E
CIl

a::

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 14.680.367/0001-08 67,44 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não1:1...- _

o
'O
ca
Ol

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 121.28207.67.5 Nome: JOSE JORGE BISPO DOS SANTOS

Nascimento: 17/07/1962 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 4 - Preta

Deficiente: Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 03 - 5° ano completo do Ensino Fundamental.

CPF: 382.132.225-04

Carteira de Trabalho: 00011250

Série CTPS: 00010

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 ca

00
.21 Causa: -
Ui

00
CIl Aviso Prévio: 0,00
O

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/03/2000 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.580,64 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 517410 - Porteiro de edifícios

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
lca
li)

li)

'ê
'O

<
o
1:
CIl

E
.l!l
li)

~
<

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

21,03

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 1.467,33

: Out 1.548,82

: Nov 1.537,25

~Dez 1.580,64

13° Parcela Final 12 - 937,45

Remun.

1.425,13

1.381,93

1.536,81

1.474,56

H Extra:

IMai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 505,11

Remun.

Jan 1.384,84

Fev 2.115,51

Mar 1.443,26

Abr 1.470,36

13° Adiantamento

o
.ca
o-
~
CIl
I:
:l

E
CIl

a::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 14.680.367/0001-08 20,73 Confederativa

~ Associativa 1 14.680.367/0001-08 103,80 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Sim1:1...- _

09/02/2015 15:56 13 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base' 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO lTOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
'C
III

Cl

~
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 124.53839.73.1 Nome: JOSEFA SANTANA LIMA

Nascimento: 29/04/1971 Nacionalidade: 10- Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 09 - Educação superior completa.

CPF: 630.161.845-91

Carteira de Trabalho: 00016455

Série CTPS: 00035

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 III

00
.~ Causa: -
Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 01/09/1997 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.834,99 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 374135 - Projetista de sistemas de áudio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'lll
1Il
1Il

.ê
'C
<I:

.9
c De

E 1)

~ 2)

J!! 3)<l:L-....:.... _

Remun.

Jan 3.235,66

Fev 3.235,66

Mar 3.235,66

Abr 3.429,81

13° Adiantamento

H Extra : Remun.

I Mai 3.429,81
I

I Jun 3.429,81

: Jul 4.573,08

~Ago 3.429,81

11 1.714,90

H Extra Remun.

I Set 3.429,81
I

I Out 3.429,81

: Nov 3.429,81

~Dez 3.429,81

13° Parcela Final 12 - 1.714,91

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

122,34

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 57,70 Confederativa

~ Associativa 1 14.680.367/0001-08 298,07 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Sim..5'-- _

o
'C
III
Cl

~
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 122.11611.22.4 Nome: MARCOS DAVI PORTO

Nascimento: 29/09/1966 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 338.578.571-53

Carteira de Trabalho: 00038255

Série CTPS: 00001

Para uso da empresa:

Valor Qtd. Meses

4.075,89

4.324,21

0,00

0,00

0,00

01/07

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data:E
III

.~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Ui
Q) Aviso Prévio: 3.056,92cL- _

H Extra Remun.

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 07 - 1.528,46

Remun.

3.066,22

3.069,40

3.398,22

0,00

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Data de Admissão: 01/04/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

Remun.

Jan 2.866,51

Fev 2.790,05

Mar 2.866,49

Abr 3.071,00

13° Adiantamento

1)

2)

3)

o
llIl
1Il
1Il

.ê
'C

<I:

.9
c
Q)

E
,fi
1Il

J!!
<I:

Valor Total

0,00

36,07

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assístencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãocL- _

09/02/2015 15:56 14 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
'O
Cll
OI

~
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 126.14493.07.6 Nome: MATHEUS RAMOS LIMA DA PENHA

Nascimento: 30/05/1979 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 6 - Amarela

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 04 - Do 6° ao 9° ano do Ensino Fundamental incompleto (antiga 5° 8° série).

CPF: 924.683.655-34

Carteira de Trabalho: 00015063

Série CTPS: 00046

Para uso da empresa:

Valor Total

0,00
36,07

Valor Qtd. Meses

5.531,12

2.212,44
0,00

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data: 01/06Qtde Dias Afas

0000
Ê
Cll

.~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Ui
OI Aviso Prévio: 2.885,80cL- _

H Extra Remun.

I Set 0,00
I
I Out 0,00
: Nov 0,00

~Dez 0,00
13° Parcela Final 06 - 1.202,42

Motivo

00

00

00

Remun.

2.885,80

3.222,47

0,00
0,00

Até

H Extra:

I Mai
I
I Jun
: Jul

~Ago
0,00

De

Data de Admissão: 19/07/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

1)

2)

3)

Remun.

Jan 2.716,53
Fev 2.716,53
Mar 2.716,53
Abr 2.885,80

13° Adiantamento

o
'Cll
UI

UI

'E
'O

<
o
'E
OI

E
.fi
UI

.l!!
<

.* CNPJ da Entidade Sindical Valor Total
:6 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa
Jj Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.5'-- _

o
'O
Cll
OI

~
c.
E
w

VíNCULO
PIS: 127.32617.05.0 Nome: NEY LUIZ GESTEIRA DUARTE JUNIOR

Nascimento: 27/09/1980 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda

Deficiente: Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 09 - Educação superior completa.

CPF: 795.462.855-87

Carteira de Trabalho: 00052493

Série CTPS: 00062

Para uso da empresa:

,1il Data de Admissão: 01/07/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

~ Salário Contratual: 2.000,00 Tipo Salário: 1 - Mensal
'E
'O Horas Semanais: 44 CBO: 391125 - Técnico de planejamento de produção
< Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

.s
r::
OI

E
.fi
UI

.l!!
<

1)

2)

3)

De Até Motivo Qtde Dias Afas
Ê Data:

00 0000 Cll

00
.~ Causa: -
Ui

00
OI Aviso Prévio: 0,00C

Valor Total

0,00
71,33

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 2.500,00

: Out 2.500,00
: Nov 2.500,00

~Dez 2.500,00
13° Parcela Final 12 - 729,17

Remun.
0,00

0,00

2.500,00
2.500,00

H Extra:

IMai
I

I Jun
: Jul

~Ago
11 520,83

Remun.

Jan 0,00
Fev 0,00
Mar 0,00
Abr 0,00

13° Adiantamento

o
'Cll
<>
f!
OI
r::
::l
E

~

.* CNPJ da Entidade Sindical Valor Total
:6 Sindical 14.680.367/0001-08 66,67 Confederativa
Jj Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãor::'-- _

09/02/2015 15:56 15 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI : 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01
Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO lTOA

Total deVínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
'O
III

Cl

l!!
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 165.31619.06.7 Nome: OZIEL GOMES DO NASCIMENTO

Nascimento: 28/01/1990 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 06 - Ensino médio incompleto.

CPF: 046.616.825-05

Carteira de Trabalho: 02052606

Série CTPS: 00002

Para uso da empresa:

Valor Total

0,00
72,14

Valor Qtd. Meses

4.658,60

0,00
0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data: 01/12Qtde Dias Afas

0000
E
III

.21 Causa: 21 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do
"Ui
CIl Aviso Prévio: 0,00cL.- _

H Extra Remun.

I Set 3.038,62

: Out 2.994,14
: Nov 3.013,38

~Dez 86,56

13° Parcela Final 12 - 1.263,83

Motivo

00

00

00

Até

H Extra: Remun.

IMai 2.672,16
I

I Jun 2.596,80

: Jul 2.596,80

~Ago 3.066,41

11 1.298,40

De

Data de Admissão: 01/04/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

1)

2)

3)

Remun.

Jan 2.427,53

Fev 2.427,53

Mar 2.427,53

Abr 3.176,37

13°Adiantamento

o
Illl
VI
VI

'E
'O

<I:

.8
c
CIl

E
.fi
VI

~
<I:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 33,72 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãocL.- _

o
'O
III
Cl

l!!
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 120.97655.82.5 Nome: PAULO ROBERTO CARNEIRO SANTANA

Nascimento: 12/11/1957 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 287.603.365-87

Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda Carteira de Trabalho: 00082190

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: - Série CTPS: 00433

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA Para uso da empresa:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 05/12/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 546,87 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 517410 - Porteiro de edifícios

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Data:

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00

Até Motivo Qtde Dias Afas
E

00 0000 III

00
.21
"Ui

00
CIl

c

De

o
Illl

VI
VI

'E
'O

<I:

o
c
CIl

E 1)

~ 2)

~ 3)<l:L.-...:... _

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Out 0,00
: Nov 0,00

~Dez 715,65

13° Parcela Final 0,00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra:

IMai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13°Adiantamento

o
Illl
c>

~
CIl
C

::l
E

~

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 0,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.EL.- _

09/02/2015 15:56 16 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01
Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Total deVínculos: 36
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

o
'O
n!
Cl

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 127.17685.07.5 Nome: PEDRO MERCES IRUJO

Nascimento: 17/09/1984 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 09 - Educação superior completa.

CPF: 008.454.455-45

Carteira de Trabalho: 00062505

Série CTPS: 00078

Para uso da empresa:

Valor Total

0,00

0,00

Valor Qtd. Meses

1.093,67

5.191,52

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Qtde Dias Afas

0000
E Data: 31/05
n!

.21 Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Ui
C1l Aviso Prévio: 0,00cL.- _

H Extra Remun.

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 05 - 321,67

Motivo

00

00

00

Até

H Extra: Remun.

I Mai 1.544,00
I

I Jun 0,00

: Jul 0,00

~Ago 0,00

0,00

De

Data de Admissão: 02/01/2001 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 772,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Remun.

Jan 848,34

Fev 848,34

Mar 848,34

Abr 898,82

13° Adiantamento

1)

2)

3)

o
ll'll
III
III

'E
'O

<

.s
c
C1l

E

.l!l
III

~
<

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 14.680.367/0001-08 24,29 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãocL.- _

o
'O
n!
Cl

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 132.76281.81.2 Nome: RICARDO SANTOS NUNES

Nascimento: 15/11/1982 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 6 - Amarela

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Che9ada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 011.413.815-08

Carteira de Trabalho: 00037633

Série CTPS: 00068

Para uso da empresa:

I~ Data de Admissão: 01/02/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

~ Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

~ Horas Semanais: 44 CBO: 317210 - Técnico de apoio ao usuário de informática (helpdesk)

< Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o

E
C1l

E
.l!l
III

~
<

De

1)

2)

3)

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 n!

00
.21 Causa: -
Ui

00
C1l Aviso Prévio: 0,00
c

o
In!
O>

~
C1l

C
:l

E

~

Remun.

Jan 0,00

Fev 800,00

Mar 800,00

Abr 1.082,00

13° Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 450,83

Remun.

1.082,00

1.082,00

1.082,00

1.082,00

H Extra Remun.

I Set 1.082,00

: Out 1.082,00

: Nov 1.082,00

~Dez 1.082,00

13° Parcela Final 12 - 541,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

36,07

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 14.680.367/0001-08 26,67 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãocL.- _

09/02/2015 15:56 17 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2013
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01

Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO l TOA

Total de Vínculos: 36

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

o
"C
cu
Cl

l!!
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 125.81766.07.9 Nome: SAMUEL GEOVANI OLIVEIRA MORAIS

Nascimento: 30/03/1975 Nacionalidade: 10- Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 658.906.045-20

Carteira de Trabalho: 01089863

Série CTPS: 00002

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 cu

00
.2' Causa: -
üi

00
Q) Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 01/05/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.082,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
.cu
I/l
I/l

'E
"C

<
.9
r::
Q)

E
S
I/l

J!!
<

o
.cu
c>
l!!
Q)

r::
::I
E
Q)

a:::

Remun.

Jan 3.012,83

Fev 2.750,40

Mar 3.619,16

Abr 3.242,24

13° Adiantamento

H Extra: Remun.

IMai 3.141,74
I

I Jun 3.220,38

: Jul 3.233,01

~Ago 3.176,57

11 1.298,40

H Extra Remun.

I Set 3.152,22

: Out 3.222,92

: Nov 3.221,65

~Dez 2.883,79

13° Parcela Final 12 - 1.805,43

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

72,14

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

~ Sindical 14.680.367/0001-08 67,44 Confederativa

.: Associativa 1 0,00 Assistencial 14.680.367/0001-08
cn
...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.EL- _

o
"C
cu
Cl

l!!
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 126.92074.05.1 Nome: SERGIO ALVES ANDRADE

Nascimento: 16/04/1976 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 8 - Parda

Deficiente: Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

CPF: 894.825.145-72

Carteira de Trabalho: 00073659

Série CTPS: 00068

Para uso da empresa:

o
.cu
I/l
I/l

'E
"C

<

Data de Admissão: 01/12/2000 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.328,85 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 517410 - Porteiro de edifícios

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

.9
r:: De

~ 1)

~ 2)

~ 3)

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 cu

00
.2' Causa: -
üi

00
Q) Aviso Prévio: 0,00c

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

42,0614.680.367/0001-08

Sim

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Remun.

I Set 1.370,53

: Out 1.846,20

: Nov 1.370,54

~Dez 1.328,85

13° Parcela Final 12 - 808,18

Valor Total

20,73

122,59

0,00

Remun.

1.291,77

1.371,61

1.268,35

1.281,90

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 505,11

CNPJ da Entidade Sindical

14.680.367/0001-08

14.680.367/0001-08

Remun.

Jan 1.325,47

Fev 1.249,97

Mar 1.277,70

Abr 1.541,46

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

o
.cu
c>
l!!
Q)

r::
::I
E
Q)

a:::

I/l

'i;
o
'ti
.:
cn

'E L- _
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2013

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 16.390.478/0001-05 Prefixo: 01
Razão Social: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

Total de Vínculos: 36
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

o
"C
nl
OI

l!!
Co

E
w

VíNCULO
PIS: 124.96579.41.3 Nome: VANACI LIMA SILVA

Nascimento: 26/10/1972 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 6 - Amarela

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 29-27408 - SALVADOR - BA

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 586.957.295-91

Carteira de Trabalho: 00082630

Série CTPS: 00047

Para uso da empresa:

Valor Total

0,00

54,72

Valor Qtd. Meses

273,60

9.929,94

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data: 21/08
Qtde Dias Afas

0000
E
nl

.21 Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
üi
Cll Aviso Prévio: 3.775,730L...- _

H Extra Remun.

I Set 0,00

: Out 0,00

: Nov 0,00

: Dez 0,00

13° Parcela Final 08 - 1.094,41

Motivo

00

00

00

Até

H Extra : Remun.

I Mai 1.641,62
I

I Jun 3.283,23

:Jul 2.188,83

~Ago 4.158,77

0,00

De

Data de Admissão: 01/07/1999 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.011,47 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Remun.

Jan 1.535,70

Fev 1.535,70

Mar 1.535,70

Abr 1.641,62

13° Adiantamento

1)

2)

3)

o
'nl
VI
VI

'E
"C

<

.s
c:
Cll

E
.l!l
VI

,f!
<

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 14.680.367/0001-08 51,19 Confederativa

~ Associativa 1 14.680.367/0001-08 179,45 Assistencial 14.680.367/0001-08

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Simc:L.- _

09/02/2015 15:56 19 SERPRO
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Sétima Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da Sociedade denominada
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO L TOA.

LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO, brasileiro, casado, empresário, portador da
cédula de identidade nO 1.863.242-43 SSP/BA, CIC/MF nO 089.915.375-53,
residente e domiciliado nesta capital a Rua da Sapucaia nO 612, Horto
Florestal, Brotas, CEP nO40.295-110.

HELlETE RODRIGUES IRUJO, brasileira, separada consensualmente,
empresária, portadora da cédula de identidade nO 00821301-16-SSP/BA,
CIC/MF nO 218.598.175-72, residente e domiciliada na Rua da Sapucaia nO
495, Horto Florestal, Brotas, CEP nO40.295-110.

Únicos SOCIOS da sociedade limitada SISTEMA NORDESTE DE
COMUNICAÇÃO LTOA, com sede na Rua Agnelo de Brito, 27, Loteamento
JD, São Bernardo, OD/03, São Gonçalo da Federação, Salvador-Ba, CEP
40.170-100, constituída e devidamente arquivada na JUCEB sob n° 29
20080471 O, em 23/11/1987, inscrita no CNPJ/MF sob nO16.390.478/0001:-85,
vêm de comum consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas:" " " " "

. - - --

1- A sócia A sócia HELlETE RODRIGUES IRUJO, neste ato e por .E'~te
instrumento retira-se da sociedade, por cessão de 75.334 (Setenta e cinco mil', ..
trezentos e trinta e quatro) cotas no valor de R$- 75.334 (Setenta e cincc 'rPli,:
trezentos e trinta e quatro reais) para o sócio LUIZ PEDRO RODRIGUES:
IRUJO.

2- A sócia HELlETE RODRIGUES IRUJO, ora cedente, transfere todos os
direitos, domínio, posse e ação que tinha sobre as cotas ora cedidas e
transferidas, dando plena, geral e irrevogável q!Jitação, para delas não mais
reclamar.

3- Nesta data é admitido na sociedade como SOCIOcotista o Sr. PEDRO
MERCES IRUJO, brasileiro, natural da Cidade de Salvador - Bahia, solteiro,
nascido em 17/09/1984, empresário, portador da Carteira de Identidade do
Registro Geral número 07.924.412-22-SSP/BA; inscrito no CPF/MF sob o
número 008.454.455-45, residente e domiciliado na Rua da Sapucaia, nO612,
Horto Florestal, na Cidade de Salvador, Estado dá Bahia, CEP 40295-110.

US.ESCREVENTE

Parágrafo Primeiro - ° ingresso de PEDRO MERCES IRUJO, nesta
sociedade como sócio cotista, é conseqüência da doação em adiantamento da
legítima de 113.000 (Cento e treze mil) cotas no valor de R$ 113.000 (Cento e
treze mil reais) procedida por seu pai LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO, sob
as' Cláusulas de Inalienabilidade, impenhorabilidade, Incomunicabilidade e
usufruto vitalício em favor do doador, pelo que o donatário, Sr. PEDRO
MERCES IRUJO compromete-se a manter até que ocorra uma das S!intes
condições:

~ ri>

a) A morte do sócio doador, comprO\l::lrl::lm=>l::lrAc::nAf'ti\l::lf'Artirli:in rll:>Ahitn"' .~ ]I' ~l
1 \ Tabelionato de Notas de Salvador BA :" ~~g~ 'l~'
AI eda Antunes nO28 Bairro Barra . ;OO~~ ~ "'I

. Be Rosemary Carvalho Muniz - f1) 3038-8900 ~g! . ~I

A U TE N T I C A C O ~. !
Con com o original a mim apresentado 6 ~
Salva -BA, 27 de Novembro de 2012
Em Tes da verdade.
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Sétima Alteraçao Contratual e Consolidaçao do Contrato Social da Sociedade denominada S/STEMA NORDESTE DE COMUN/CAçAO 2
LTDA.

b) Manifestação de vontade, em documento escrito, no qual o sócio doador
revogue e faça desaparecer as estipulações e prescrições ora gravadas.

Parágrafo Segundo - A propriedade das cotas referidas no parágrafo anterior
deste instrumento, nos termos do artigo 1.668,1 do Código Civil Brasileiro, não
se comunicará com o patrimônio do cônjuge do sócio donatário para todos os
fins de direito.

Parágrafo Terceiro - O novo sócio declara, sob as penas da Lei que não está
incurso em quaisquer crimes previstos na Legislação de Regência ou restrições
legais que possam impedi-lo de exercer atividade em sociedade empresária.

4- Em razão da doação de cotas em adiantamento da legítima, ora procedida,
como também da cessão e transferência de cotas, neste ato e por este
instrumento, efetuada com conseqüentes ingressos e saída de sócios a
composição do Capital Social desta sociedade passará a apresentar a seguinte
composição:
a) O sócio LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO que era titular de 150.666

(cento e cinqüenta mil seiscentos e sessenta e seis) cotas no valor de -R$
150.666,00 (cento e cinqüenta mil seiscentos e sessenta e seis reais) passará.-_
a ser titular de 113.000 (cento e treze mil) cotas no valor de R$ 113.000;()CL

(Cento e treze mil reais).

b) O sócio PEDRO MERCES IRUJO neste ato e por este instrurli-en~o:
admitido passará a ser titular de 113.000 (cento e treze mil) cotas no valo~de-
R$ 113.000,00 (Cento e treze mil reais). .

Ainda em função da doação de cotas em adiantamento da legítima e da cessão
e transferência de cotas ora procedidas, alteram os sócios a redação da
cláusula quinta do Contrato Social, a qual passará a viger com o seguinte teor:

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 226.000,00 (Duzentos e vinte e seis
mil reais), representado por 226.000 (Duzentos e vinte e seis mil) cotas de R$
1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente,
ficando assim distribuído entre os cotistas:

Cotistas Cotas Valor

LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO
PEDRO MERCÊS IRUJO

TOTAL

113.000

113.000

226.000

R$ 113.000,00

R$ 113.000,00

R$ 226.000,00

100Tabelionato de Notas de Salvador BA
Alame a Antunes nO26 Bairro Barra
Bel" R semary Carvalho Muniz • (71) 3036-8900

AUTENTICACAo
m o original a mim apresentado.

27 de Novembro de 2012.
verdade.

~
ROSALlA DE J -ESCREVENTE
Custas R$: 3,0



Sétima Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da Sociedade denominada SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO 3
LTOA.

5- Em virtude da reestruturação da administração desta sociedade, alteram os
sócios, a redação da cláusula décima do contrato social primitivo, que é a
cláusula que se refere à administração, a qual passará a vigorar da forma a
seguir demonstrada:

Cláusula Décima: A administração da sociedade será exercida isoladamente
pelo sócio LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO, ao qual incumbe a gestão e a
representação da sociedade, com faculdades legais e contratuais e com
responsabilidade perante a sociedade e terceiros.

Parágrafo Primeiro - O administrador fica dispensado de prestar caução.

Parágrafo Segundo - O administrador fará jus a uma retirada mensal a título
de pro-labore, que será fixada pelos sócios e levada a conta de despesas
gerais.

6- Alteram a Clausula Décima Terceira:

Cláusula Décima Terceira: O ano social terá início à 1° de janeiro e termi[l9rá
em 31 de dezembro de cada ano. O lucro líquido anual apurado, deduzidas' as -
provisões permitidas pela legislação vigente, será vertido para o sócio LJJiZ-
PEDRO RODRIGUES IRUJO, na qualidade de usufrutuário do mesmo., -pôr'
disposição de todos os cotistas, atendendo condição específica d3st~-
instrumento, ou contabilizados em reservas livres, sempre a disposiç~6 -ij\:;
sócio LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO. Por igual os prejuízos verificadQ~
serão assumidos pelo sócio referido, ou se for o caso, mantidos em COllta
especifica para futura compensação com lucros ou reservas, todavia com livre
arbítrio de LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO. De referência às cotas
primitivas, os dividendos e/ou lucros serão partilhados com todos os sócios na
proporção de suas cotas, o mesmo ocorrendo com a assunção de prejuízos.! •. _:-.- ~:." .
Os lucros poderão ser distribuídos a qualquer época, desde quando se levante:~'" ,0 -.Jf.-
balanço de apuração para tal finalidade. ié ,~

:! ~õ

18 ,~w

7- Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do contra!g soc@..~
em tudo aquilo em que não colidirem com o disposto na presente alteração. ~19

~
Em decorrência da alteração deliberada, os sócios resolvem de comum acorde
consolidar neste instrumento todas as disposições contratuais da sociedade,
com suas modificações introduzidas, as quais passarão a ser regidas pelas
cláusulas e seguintes condições: o

o
CD
ai
rDContrato Social Consolidado da sociedade denominada SISTEMA NORDESTE « S c:i

DE COMUNICAÇÃO LTDA. ~ ~: ~ ~
-g = t:..e( Q) o
> ta I ~N

LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO, brasileiro, casado, empresário, portador da ~ ~.~ g.~
cédula de identidade nO 1.863.242-SSP/BA, CIC/MF nO 089.915.375-53, ~.~ i .ê ~

residente e domiciliado na Rua da Sapucaia n° 612, Horto Florestal, na cidade;:,g ~ ~ .
ONdj -Oll)

de Salvador, Estado da Bahia, CEP 40.295-110. z °c ~ I-.~ Z ~
~ : Ü .~~"E
oc Or--lI)

PEDRO MERCES IRUJO, brasileiro, natural da Cidade de Salvador - Bahia, ~:J

solteiro, nascido o empresário, portador da Cartei~ 'i ~ :

03 f~42) ~H
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Sétima Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da Sociedade denominada SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO 4

LTOA.

Identidade do Registro Geral número 07.924.412-22-SSP/BA, inscrito no
CPF/MF sob o número 008.454.455-45, residente e domiciliado na Rua da
Sapucaia, nO 612, Horto Florestal, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia,
CEP 40295-110.

Únicos SOCIOS da sociedade limitada SISTEMA NORDESTE DE
COMUNICAÇÃO L TOA, com sede na Rua Agnelo de Brito, 27, Loteamento
JD, São Bernardo, 00/03, São Gonçalo da Federação, Salvador-Ba, CEP
40.170-100, constituída e devidamente arquivada na JUCEB sob nO 29
20080471 O, em 23/11/1987, inscrita no CNPJ/MF sob nO 16.390.478/0001-05,
vêm de comum consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A sociedade tem a denominação de SISTEMA
NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTOA., com sede estabelecida na Rua
Agnelo de Brito, 27, Loteamento JD, São Bernardo, 00/03, São Gonçalo da
Federação, na cidade de Salvador, estado da Bahia, CEP 40.170-100,
podendo instalar e manter filiais, escritórios e representações em qualquer
localidade do país.

Cláusula Segunda: A sociedade iniciou suas atividades em 23 de novembro,','
de 1987 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. '

Cláusula Terceira: A sociedade tem por objetivo a exploração do ramo' de
transmissão de radiodifusão, som, imagem, publicidade e seguros dos râmús
elementares, seguros dos ramos de vida, desde que devidamente inscri~t:l'd3-
SUSEP a pedido da sociedade seguradora e plano de Previdência Privada.-' .

Cláusula Quarta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
cotas, no entanto, responsabilizam-se os sócios solidariamente peJa
integralização do capital social.

l!
lé

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 226.000,00 (Duzentos e vinte e seis I~
mil reais), representado por 226.000 (Duzentos e vinte e seis mil) cotas de R$ 1~

1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corténte;-
ficando assim distribuído entre os cotistas: -@l

Cotistas Cotas Valor

113.000,00
113.000,00

R$
R$

113.000
113.000

226.000

04

LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO
PEDRO MERCÊS IRUJO

TOTAL

o
o
(J)
li)

.;,« C') .

R$ 226.000,00 ~ <li: o ~ N

-gt:~~o
>CD. ~N
(üalN •...Ql

U) 0'- a.u UJ

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas ~ .~~ u .ê ~ ~
quotas, mas todos responderão isoladamente pela integralização do capital;:,g ; ~ Gi

. I ON(ü -1;0) ~socla . z "c > ~ Z U (I)

~ ~ "O, CD ~ UJ
ec : U :::> Oi:: U êD r.h

Cláusula Sexta: O sócio que desejar transferir parte ou totalidade de suas ~ ~ ~« ~~ > ~ ~

cotas deverá notificar, por escrito, à sociedade discriminando-lhe preço,-fer
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Sétima Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da Sociedade denominada SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO 5
LTDA.

e prazo de pagamento, para que o outro sócio exerça, ou renuncie ao direito de

preferência, o que deverá ser feito no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da

data de recebimento da notificação. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias as

cotas poderão ser transferidas a terceiros, observando-se, previamente, a

anuência expressa do Poder Concedente para que o ato seja revestido de
todos os efeitos legais.

Cláusula Sétima: As cotas representativas do capital social, em sua totalidade
pertencerão sempre a pessoas físicas brasileiras e são inalteradas e
incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiro ou pessoa jurídica.

Cláusula Oitava: A sociedade se compromete, por seus diretores e sócios, a
não efetuar alterações neste contrato, sem que tenha, para isso, obtido plena,
legal e prévia autorização do Ministério das Comunicações.

Cláusula Nona: A responsabilidade e orientação integral e administrativa da
sociedade, caberão, somente, a brasileiros.

Cláusula Décima: A administração da sociedade será exercida isoladamonte

pelo sócio LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO, ao qual incumbe a gestão "3.'ã"_
representação da sociedade, com faculdades legais e contratuais e ccrr.-

responsabilidade perante a sociedade e terceiros.

Parágrafo Prímeiro - O administrador fica dispensado de prestar caução.

Parágrafo Segundo - O administrador fará jus a uma retirada mensal a iíiuio

de pro-labore, que será fixada pelos sócios e levada a conta de despesas
gerais.

Cláusula Décima Primeira: O falecimento, interdição ou retirada de um dos

sócios não dissolverá necessariamente a sociedade, prosseguindo com o sócio

remanescente e terceiros ou herdeiros do falecido, conforme o caso,
arquivando-se a competente alteração contratual na Junta Comercial do Estado

da Bahia, ficando os herdeiros e sucessores ou representante legal nomeado,
sub-rogados nos direitos e deveres do lide cujos" ou interdito, podendo nela se

fazer representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles,
credenciado pelos demais.

~ Primeiro: Mediante o consentimento do sócio supérstite os herdeiros
poderão ingressar na sociedade caso não haja impedimento legal quanto à sua
capacidade jurídica e se observe a anuência prévia do Ministério das

Comunicações, para que sua admissão seja revestida de todos os efeitos
legais.

~ Segundo: Se os herdeiros ou sucessores não desejarem continuar na

sociedade, seus haveres serão apurados em balanço especialmente levantaqlç

para esse fim e serão pagos em 06 (seis) prestações mensais, iguais \é~
sucessivas a quem estiver judicialmente autorizado. - ~

100TJ.b~lionato de Notas de Salvador BA

Alame~a Antunecs nO218hOB~i~~ZB~f~)3038-8900
Be'" R semary arva Q

AUTENTICAC
Confe om o original a mim apresentado.
Salvad A, 27 de Novembro de 2012.

Em Test da verdade

ROSALIA D ESUS-ESCREVENTE

Custas R$ ,00



Sétima Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da Sociedade denominada SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO 6

LTDA.

~ Terceiro: No caso de retirada, o sócio que se desligar da sociedade será

reembolsado de seus haveres em 12 (doze) prestações mensais, iguais e

consecutivas, iniciando a primeira 30 (trinta) dias após a data do evento,

conforme balanço especial levantado na ocasião.

Cláusula Décima Segunda: Em caso de dissolução da sociedade, a sua

liquidação será procedida pelos administradores aqui nomeados, ficando os

mesmos investidos dos deveres constante do art. 1.103, incisos I a IX, do
Código Civil Brasileiro.

Cláusula Décima Terceira: O ano social terá início à 10 de janeiro e terminará

em 31 de dezembro de cada ano. O lucro líquido anual apurado, deduzidas as

provisões permitidas pela legislação vigente, será vertido para o sócio LUIZ

PEDRO RODRIGUES IRUJO, na qualidade de usufrutuário do mesmo, por

disposição de todos os cotistas, atendendo condição específica deste

instrumento, ou contabilizados em reservas livres, sempre a disposição do

sócio LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO. Por igual os prejuízos verificados

serão assumidos pelo sócio referido, ou se for o caso, mantidos em conta

especifica para futura compensação com lucros ou reservas, todavia com livre

arbítrio de LUIZ PEDRO RODRIGUES IRUJO. De referência às coias,

primitivas, os dividendos e/ou lucros serão partilhados com todos os sócios, '18

proporção de suas cotas, o mesmo ocorrendo com a assunção de prejuízo::;:.

Os lucros poderão ser distribuídos a qualquer época, desde quando se levá'nte

balanço de apuração para tal finalidade. . -

Cláusula Décima Quarta: A transformação, incorporação, fusão e cisão da

sociedade, requer o consenso unânime dos sócios. O sócio não concorde terá

o direito de retirar-se da sociedade, sendo embolsado dos seus haveres na

forma já convencionada neste contrato social.

Cláusula Décima Quinta: Todas as questões que envolverem direitos

materiais disponíveis serão decididas por arbitramento, conforme a lei especial

que a regule, no foro da comarca de Salvador, capital do estado da Bahia.

Cláusula Décima Sexta: Os administradores, declaram sob as penas da lei,

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

E por assim estarem justos e contratados e mutuamente outorgando esta

alteração contratual e consolidação do contrato social em todas as suas

cláusulas e condições, assinam-na em 03 (três) vias de igual teor. e mesmos

fins, para que produza os efeitos legais. t?J ~

1::- • .,;;"'" fc."',';; .• ~_ Ivador, 05 de outubro de 200!=}
: • JUNTA CO'~El!l:!J(l 100Ta&~lionato de Notas de Salvador BA

ESTAIlOIlABAIlIA Alamed Antunes nO28 Bairro Barra

AA899021 Bel" o emary Carvalho Muniz -~1) 3038-8900

••• AUTENTlCACAO

Confere'\'Cl o original a mim apresentado.
Salvador~ ,27 de Novembro de 2012,

Em TestO a erdade
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10° Tabelionato de Notas de Salvador BA
Alameda Antunes nO26 Bairro Barra

Bel" !semary Carvalho Muniz - (71) 3036-8900
AUTENTICACAo

Confer com o original a mim apresentado,
Salv \ A, 27 de Novembro de 2012.
Em Tes a verdade,

ROSALlA D J~US-ESCREVENTE

Custas R$: ,O)
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ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

CNPJ:

Nome: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTOA

16.390.478/0001-05

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos
em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 11:40:01 do dia 30/01/2015 (hora e data de Brasília).

válida até 01/03/2015.

Certidão expedida gratuitamente.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. ANEXO, ALA OESTE, 3° ANDAR
SALA 300 BRASILIA-DF CEP 70.044-900

Sra. PATRICIA BRITO AVILA

tU
CORREIO(

~ Õ PO,04)0 MANDOU, CHEGOU.

SF 67134674 9 BR

MANDOU, C"EGOU.



EM - SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (RÁDIO ITAPOAN F

ENDEREÇO - RUA AGNELO BRITO, 27 - FEDERAÇÃO, SALVADOR, BA
CEP: 40210-245



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: BA Município: Salvador

Entidade Município Data Outorga Validade 

CAMARA DOS DEPUTADOS Salvador 01/04/2010 01/04/2020 

DIAMANTINA RADIO E TELEVISAO LTDA Salvador 03/11/2003 03/11/2013 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO A TARDE LTDA Salvador 03/08/1981 03/08/1991 

EMPRESA METROPOLITANA DE RADIODIFUSAO LTDA Salvador 06/02/1985 06/02/1995 

FUNDACAO DOM AVELAR BRANDAO VILELA Salvador 28/05/2001 28/05/2011 

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB Salvador 11/07/1977 11/07/1987 

RADIO 91 FM LTDA Salvador 03/11/1993 03/11/2003 

RADIO ARATU LTDA Salvador 02/08/1987 02/08/1997 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA Salvador 02/08/2007 02/08/2017 

RADIO FM BAHIA SOL LTDA Salvador 30/10/2006 30/10/2016 

RADIO FM IEMANJA LTDA Salvador 21/07/1996 21/07/2006 

RADIO PIATA DE SALVADOR LTDA Salvador 06/02/2005 06/02/2015 

RADIO TRANSAMERICA DA BAHIA LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Salvador 24/08/1981 24/08/1991 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004 

Usuário: -           Data: 07/05/2015          Hora: 14:44:16

Registro 1 até 15 de 15 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  BA Distrito:
Município:  Salvador Sub Distrito:

Freqüência:  97,5 MHz Local Especifico:
Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada
Canal:  248

Dados da Entidade

Entidade:  SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA Fistel:   06008005716 
Nome Fantasia: CNPJ:   16.390.478/0001-05 

Nº Estação:  322609992 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro 

Licenciamento:
Último 

Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar
Razão Social:  SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede 
País: Brasil
Cep: 40210245 Logradouro: RUA AGNELO BRITO

Número: 27, Complemento: LOTEAMENTO JARDIM 
SÃO BERNARDO

Bairro: FEDERACAO UF: BA

Município: Salvador Distrito: SubDistrito:
Telefone: 71 32451090 Fax: 71 33324666

Endereço de Correspondência 
País: Brasil
Cep: 40210245 Logradouro: RUA AGNELO BRITO 

Número: 27, Complemento:
LOTEAMENTO JARDIM 

SÃO BERNARDO QD. 03
Bairro: FEDERACAO UF: BA

Município: Salvador Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 06008005716

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9391/2015/SEI-MC

 
Processo n.: 53900.007754/2015-06 (relacionado ao de nº 53000.052535/2004-64).

Assunto: CONVERSÃO DO PEDIDO EM REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga intempestiva.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Nordeste de Comunicação Ltda., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Salvador, estado da
Bahia, referente à Renovação de Outorga para os períodos de 1º/5/2004 a 1º/5/2014 e 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Em 12/2/2015, foi protocolado, neste Ministério, pedido de Renovação de Outorga da Entidade, para execução do serviço
descrito no item 1, para o período de 1º/5/2014 a 1º/5/2024. O pedido foi remetido a este Órgão por correspondência datada de 11/2/2015,
conforme envelope anexado aos autos (fl.98).

3. De acordo com o art. 3º do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de 1983, as Entidades que pretenderem a renovação de
suas outorgas deverão dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

4. Neste sentido, o prazo para a Entidade protocolar seu requerimento para o período de 1º/5/2014 a 1º/5/2024, considerando
que o vencimento de sua outorga ocorreu em 1º/5/2014, transcorreu entre as datas de 1º/11/2013 a 1º/2/2014, o que demonstra que a
Entidade ingressou com pedido de Renovação de Outorga fora do prazo legal.

5. Neste sentido, e obedecendo a legislação em vigor, face à intempestividade do pedido, necessária a conversão do pedido
de Renovação de Outorga em Revisão de Outorga, de forma a contemplar os ditames legais previstos no art. 3º da Portaria n. 153 de 16
de março de 2012 c/c art. 7º, II do Decreto n. 88.066 de 26 de janeiro de 1983 e art. 10, I da Portaria n. 329 de 4 de julho de 2012,
garantindo ao interessado o contraditório e a ampla defesa vez que sua outorga poderá ser declarada perempta.

6. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo
em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, em face do princípio do contraditório esculpido na Constituição Federal e no art. 12 da Portaria n. 329
de 04/07/2012, converte-se o feito em Revisão de Outorga e opina-se pela remessa de Ofício à Entidade, instruída com cópia desta Nota
Técnica, para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando sua defesa, caso entenda necessário.

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 08/05/2015, às 16:17, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 08/05/2015, às 16:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
08/05/2015, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0494111 e o código CRC D7AA5BE4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0494111&crc=D7AA5BE4




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 13967/2015/SEI-MC

Brasília, 07 de maio de 2015

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Rua Agnelo Brito, nº 27 - Bairro Federação
40.210-245    Salvador/BA

 

 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº 53900.007754/2015-06 (relacionado ao de nº
53000.052535/2004-64).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Tendo em vista apresentação intempestiva de pedido de Renovação de Outorga para o período de 1º/5/2014 a 1º/5/2024,
informamos que o processo foi convertido em processo de Revisão de Outorga, seguindo os ditames legais do Decreto n.º 88.066 de 26 de
janeiro de 1983, da Portaria n.º 153 de 16 de março de 2012 e da Portaria n.º 329 de 4 de julho de 2012.

2. Assim, encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9391/2015/SEI - MC com a qual, em atenção ao Princípio do
Contraditório e da Ampla Defesa, fica Vossa Senhoria notificada a apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data do recebimento deste Ofício.

3. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
08/05/2015, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0494250 e o código CRC C5841EDC.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0494250&crc=C5841EDC
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.007754/2015-06 

Entidade: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Localidade: SALVADOR UF: BA Serviço:  FM 

Período(s): 2014-2025 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO 

NÃO 
SE 

APL
ICA 

Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   16 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   17 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

X   
4 

(01250.000552/201
7-95) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 X  
56-65 

(2011-2015) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   

47-54 (2010-
2014) 

 
8-11 

(01250.000552
/2017-95 - 

2016 e 2015) 
7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   1602825 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   67 



 
 

2 
 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   66 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   67 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   

66 
(53900.028496/201

5-93) 
12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   68 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   

24 
(01250.000552/201

7-95) 
14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); X   

25 
(01250.000552/201

7-95) 
15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

X   
26 e 27 

(01250.000552/201
7-95) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; X   

20-39 
(Laudo de ensaio) 

28- 33 
(01250.000552/201

7-95 - Vistoria) 
 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 

1ª 
Instância 

2ª 
Instância 

NÃ
O 
SE 
AP
LIC

A 

Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

Pedro Merces 
 
 
 
 

Luiz Pedro Rodrigues 

X 
 
 
 
 

X 

  

X 
 
 
 
 
 

X 

 

36 
(01250.00055

2/2017-95) 
 

37 
(01250.00055

2/2017-95) 
18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

Pedro Merces 
 
 
 
 
 

Luiz Pedro Rodrigues 

X 
 
 
 
 
 

X 

  

X 
 
 
 
 
 

X 

 

41 
(01250.00055

2/2017-95) 
 

40 
(01250.00055

2/2017-95) 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

Pedro Merces 
 
 
 
 
 

Luiz Pedro Rodrigues 

X 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 

X 

 

X 
 
 
 
 
 

X 

 

42 
(01250.00055

2/2017-95) 
 
 
 
 



 
 

3 
 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

Pedro Merces 
 
 

Luiz Pedro Rodrigues 

X 
 
 
 
 
 

X 

  

X 
 
 
 
 
 

X 

 

42 
(01250.00055

2/2017-95) 
 

43 
(01250.00055

2/2017-95) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 

NÃ
O 
SE 
AP
LIC

A 

Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Pedro Merces 
 
 

Luiz Pedro Rodrigues  

X 
 
 
 
 
 

X 

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Pedro Merces 
 
 

Luiz Pedro Rodrigues  

X 
 
 
 
 
 

X 

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Pedro Merces 
 
 

Luiz Pedro Rodrigues  

X 
 
 
 
 
 

X 

  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco 
Cargo:Técnico de nível superior III 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 221/2017/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53900.007754/2015-06

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga Intempestiva. Publicação da Medida Provisória nº 747/2016. Possibilidade
de conhecimento do pedido de renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Nordeste de Comunicação Ltda., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Salvador, estado da
Bahia, referente à Renovação de Outorga para os períodos de 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de renovação mencionado no item anterior fora convertido em revisão de
outorga, em razão de sua apresentação ter se dado de forma intempestiva pela Interessada, já que as empresas que desejarem a renovação
dos prazos de concessão ou permissão devem dirigir requerimento a esta Pasta, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término dos respectivos prazos. Considerando que o requerimento exordial foi apresentado em 12/02/2015, e que o prazo
transcorreu entre 1º/11/2013 a 1º/2/2014, restou constatada a extemporaneidade do pedido de renovação.

 

3. Em face de tal verificação, fora elaborada a Nota Técnica nº 9391/2015/SEI-MC, encaminhada à Entidade, por intermédio
do Ofício nº 13967/2015/SEI-MC, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias. apresentar defesa.  Observa-se do autos que a Permissionária
foi regularmente notificada, em 21/05/2015, das providências administrativas adotadas por esta Secretaria. Em resposta, a Entidade apresentou
requerimento protocolado sob o nº 53900.028496/2015-93, acompanhado de documentos, sustentando, em síntese, o seguinte:

 

(...)

"Inicialmente cabe dizer que o Ministério das Telecomunicações, através da Agencia Fiscalizadora, sempre informou às concessionários, por
Carta previamente encaminhada a proximidade do período de se requerer a renovação de outorga. Isso sempre foi feito, a cada vencimento,
tornando-se um costume arraigado no setor de radiodifusão. Todas as empresas sem exceção sempre aguardaram a Carta do Ministério
(Agencia Fiscalizadora) para dar inicio ao processo de renovação. " (...) "Ou seja, além de não receber a correspondência da Agencia
Fiscalizadora, que era um costume sedimentado no setor, e que avisava da necessidade de encaminhar o pedido de renovação e informava o
prazo, a peticionaria foi surpreendida com a mudança do procedimento às vésperas do vencimento."(...)

 

 

4. O mérito da defesa ofertada não chegou a ser apreciada por esta Pasta. 

 

5. Independentemente disso, recentemente foi publicado no Diário Oficial da União - D.O.U., em 03 de outubro de 2016, a
Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, que alterada a Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, para dispor sobre os processos
de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, prevendo que os pedidos de renovação postados ou
protocolados, até a data de publicação da citada medida, serão conhecidos pelo Órgão competente do Poder Executivo, passando a ter
condições de prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data
de publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por terem apresentados seus
pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação desta Medida Provisória. 

 

6. Com efeito, promoveu-se análise da documentação apresentada pela Permissionária, consoante se nota da "Lista de
Verificação de Documentos" (evento SEI nº 1603078), restando concluído, que, para a correta instrução do feito, deverão ser acostados os
seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento de 2016);



 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.2. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal  (2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de todos os
sócios e administradores;

Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de
inteiro teor;

6.3. certidão de distribuição cível Federal  (1ª instância), em nome do sócio administrador;

Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de
inteiro teor;

6.4. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.5. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores, estes serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos
por esta Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE processo administrativo da
Entidade, que trate de alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva da empresa, a documentação
pessoal dos novos sócios/diretores só será exigida no processo de renovação, após a devida aprovação/homologação da
alteração contratual.

 

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo
6, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará no prosseguimento do processo de
revisão de outorga, com vistas à declaração de perempção da mesma.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 23/01/2017, às 11:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 24/01/2017, às 18:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 24/01/2017, às
18:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1603091 e o código CRC 839F8FCF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007754/2015-06 SEI nº 1603091

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1603091&crc=839F8FCF


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 455/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Rua Agnelo Brito, nº 27 - Bairro Federação
40210-245    Salvador/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.007754/2015-06

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 221/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 24/01/2017, às
18:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1603116 e o código CRC 3F2C9143.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 455/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007754/2015-06 -
Nº SEI: 1603116

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1603116&crc=3F2C9143


Correspondência Eletrônica - 1640833

Data de Envio: 
  25/01/2017 14:21:10

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    JORGECONSULTE@GMAIL.COM
    financeiro@itapoanfm.com.br
    irujo@polystar.com.br
    fenando@teleflash.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.007754/2015-06

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1603116.html
    Nota_Tecnica_1603091.html
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_c̀̂ cĥhcc1h1M/6,62-2041201+z26(1
F
"v[>wZ�Y�[Y&"�>\]Z�[n&�no>x>[n[Y&�Y"Z#yX>"n&�&Y"p#[{�>n&�

S8(16.|(+)-2-1
F
"v[>wZ�Y�[Y&"�>\]Z�[n�#nop�Y}n� p�s[>"n�

qc_hq1h19(5602-201H)*+04z+6-1L6)6/-2-�
F
rZw�n[Zp�Z�

G1M~SHLR1OH1KG3PR�
#WXY�Z�

qe�
"ZX�rYXY#oZ�

�UMOGMca1LRP19MR1KHGSMGOR1
F
"Y��

dc̀q̂chqdi1
�n>��Z�[>&o�>oZ�

NHOHGM'MR�
Xp#>"s�>Z�

9MLQMORG�
p
�

KM�
F
Y#[Y�Y\Z�YrYo�y#>"Z�

TRG~H'RS9ULPH�~jM3L̀'Rj1
oYrY
Z#Y�
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  16.390.478/0001-05

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ PEDRO

RODRIGUES

IRUJO

089.915.375-53

SISTEMA

NORDESTE DE

COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-05
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- BA Salvador

SISTEMA

NORDESTE DE

COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-05 Sócio 113000 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PEDRO

MERCES

IRUJO

008.454.455-45

SISTEMA

NORDESTE DE

COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-05 Sócio 113000 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 09/10/2017          Hora: 13:59:32

 

BOA TARDE

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 09/10/2017 13:59



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  089.915.375-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ PEDRO
RODRIGUES

IRUJO
089.915.375-53

RADIO
SERRANA FM

LTDA
02.336.944/0001-60

Diretor
(GERENTE
EVENTUAL)

0 -- -- FM -- BA Santo Amaro

RADIO
SERRANA FM

LTDA
02.336.944/0001-60

Diretor
(GERENTE
EVENTUAL)

0 -- -- FM -- BA Dias d'Ávila

RADIO
SERRANA FM

LTDA
02.336.944/0001-60

Diretor
(GERENTE
EVENTUAL)

0 -- -- FM -- BA Cachoeira

RADIO
SERRANA FM

LTDA
02.336.944/0001-60

Diretor
(GERENTE
EVENTUAL)

0 -- -- FM -- BA Jacobina

RADIO SUBAE
LTDA

32.693.657/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- BA

Feira de
Santana

RADIO SUBAE
LTDA

32.693.657/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional BA

Feira de
Santana

SISTEMA
NORDESTE DE
COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-05
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO
SERRANA FM

LTDA
02.336.944/0001-60 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- BA Santo Amaro

SISTEMA
NORDESTE DE
COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-05 Sócio 113000 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

RADIO
SERRANA FM

LTDA
02.336.944/0001-60 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- BA Jacobina

RADIO SUBAE
LTDA

32.693.657/0001-78 Sócio 27132 0,00% 0,00% FM -- BA
Feira de
Santana

RADIO
SERRANA FM

LTDA
02.336.944/0001-60 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- BA Dias d'Ávila

RADIO
SERRANA FM

LTDA
02.336.944/0001-60 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- BA Cachoeira

RADIO SUBAE
LTDA

32.693.657/0001-78 Sócio 27132 0,00% 0,00% OM Regional BA
Feira de
Santana

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 09/10/2017          Hora: 13:59:47

 

BOA TARDE

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 09/10/2017 14:00



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  008.454.455-45

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PEDRO

MERCES

IRUJO

008.454.455-45

SISTEMA

NORDESTE DE

COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-05 Sócio 113000 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 09/10/2017          Hora: 14:00:27

 

BOA TARDE

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 09/10/2017 14:00



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 16.390.478/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:00:56 do dia 09/10/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/11/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 09/10/2017 14:01



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  BA Município:  Salvador

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Salvador 01/04/2010 01/04/2020

DIAMANTINA RADIO E TELEVISAO LTDA Salvador 03/11/2003 03/11/2013

EMPRESA DE RADIODIFUSAO A TARDE LTDA Salvador 03/08/1981 03/08/1991

EMPRESA METROPOLITANA DE RADIODIFUSAO LTDA Salvador 06/02/1985 06/02/1995

FUNDACAO DOM AVELAR BRANDAO VILELA Salvador 28/05/2001 28/05/2011

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB Salvador 11/07/1977 11/07/1987

RADIO 91 FM LTDA Salvador 03/11/1993 03/11/2003

RADIO ARATU LTDA Salvador

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA Salvador 02/08/2007 02/08/2017

RADIO FM BAHIA SOL LTDA Salvador 30/10/2006 30/10/2016

RADIO FM IEMANJA LTDA Salvador 21/07/1996 21/07/2006

RADIO PIATA DE SALVADOR LTDA Salvador 06/02/2005 06/02/2015

RADIO TRANSAMERICA DA BAHIA LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Salvador 24/08/1981 24/08/1991

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 09/10/2017          Hora: 14:01:45

Registro 1 até 15 de 15 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  BA Distrito:  

Município:  Salvador Sub Distrito:  

Freqüência:  97,5 MHz Local Especifico:  

Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  248

  Dados da Entidade

Entidade:  SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA Fistel:   06008005716

Nome Fantasia:  CNPJ:   16.390.478/0001-05

Nº Estação:  322609992 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 13/07/2016 09:46:03

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  08/11/1984 Renovação Jur.

- Selecione -  19/10/1995
Transferência

Indireta
Jur.

- Selecione -  28/06/1996 Renovação Jur.

- Selecione -  12/11/1998 Renovação Jur.

- Selecione -  13/01/1999
Transferência

Direta
Jur.

- Selecione -  29/03/2000

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  10/10/2001 Multa Jur.

- Selecione -  07/11/2001 Multa Jur.

- Selecione -  18/07/2002 Multa Jur.

- Selecione -  22/03/2005 Multa Jur.

- Selecione -  08/05/2005 Multa Jur.

- Selecione -  24/03/2005 Multa Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA

Telefone: (71) 32451090 E-mail:

CNPJ: 16.390.478/0001-05 Número do Fistel: 06008005716

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA AGNELO BRITO Complemento: LOTEAMENTO JARDIM SÃO BERNARDO

Bairro: FEDERACAO Numero: 27,

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210245

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA AGNELO BRITO Complemento: LOTEAMENTO JARDIM SÃO BERNARDO QD. 03

Bairro: FEDERACAO Numero: 27,

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210245

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA AGNELO BRITO Complemento:

Bairro: FEDERACAO Numero: 27

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210245

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA AGNELO BRITO Complemento:

Bairro: FEDERACAO Numero: 27

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210245

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: RUA AGNELO BRITO Complemento:

Bairro: FEDERACAO Numero: 27

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210245

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Salvador UF: BA

Latitude: -13.00088 Longitude: -38.50377

Parâmetros Técnicos

Canal: 248 Frequência: 97.5 MHz Classe: A1 ERP: 50kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322609992 Número Indicativo: ZYC295

Data Último Licenciamento: 13/07/2016 Número da Licença: 000008/2016-BA

Estação Principal

Localização

Latitude: -13.001 Longitude: -38.504 Cota da base: 45.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 001160401684 Modelo: HT35CD

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 24.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 110.00 m Atenuação: .33 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MODEL 6814 Fabricante: SHIVELY LABS

Ganho: 3.26 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 110 m ERP Máximo: 45.7 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.21 10º: 0.92 20º: 0.36 30º: 0 40º: 0.08 50º: 0.36 60º: 0.63 70º: 0.88 80º: 1.13 90º: 1.21 100º: 0.93 110º: 0.48

120º: 0.26 130º: 0.47 140º: 0.91 150º: 1.41 160º: 2.02 170º: 2.69 180º: 3.1 190º: 3.09 200º: 2.83 210º: 2.5 220º: 2.1 230º: 1.63

240º: 1.21 250º: 0.86 260º: 0.57 270º: 0.45 280º: 0.63 290º: 0.97 300º: 1.11 310º: 0.79 320º: 0.26 330º: 0 340º: 0.32 350º: 0.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC124

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HJ8-50B Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 130.00 m Atenuação: .36 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: G4CPH-4 Fabricante: COLLINS RADIO COMPANY

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 95 m ERP Máximo: 45.7 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 163 Portaria MC 17/02/1950 20/02/1950 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

145071966 853 Portaria Dentel 15/06/1976 06/09/1976 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

455141973 26 Portaria MC 24/02/1981 16/31981/0000 Renovação Jurídico

1607591983 242 Portaria PR 08/11/1984 08/11/1984 Renovação Jurídico

9999 61 Exposição de
Motivos

PR 06/10/1995 19/10/1995 Transferência Indireta Jurídico

536400002161994 591 Portaria MC 31/05/1996 28/06/1996 Renovação Jurídico

536400002161994 74 Decreto Legislativo CN 11/11/1998 12/11/1998 Deliber. do C. Nacional Jurídico

536400000621998 313 Portaria MC 21/12/1998 13/01/1999 Transferência Direta Jurídico

9999 7386 Ato SCM 24/03/2000 29/03/2000 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535540001981999 515 Portaria MC 04/10/2001 10/10/2001 Multa Jurídico

535540003072000 540 Portaria MC 23/10/2001 07/11/2001 Multa Jurídico

536400004742000 231 Portaria MC 12/07/2002 18/07/2002 Multa Jurídico

536400000502002 28 Portaria MC 08/03/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

536400001322002 19 Portaria MC 01/03/2005 08/05/2005 Multa Jurídico

536400005342001 35 Portaria MC 15/03/2005 24/03/2005 Multa Jurídico

9999 53 Despacho ER08 27/05/2016 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535000179842018
21

3587 Ato ORLE 10/05/2018 05/06/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  16.390.478/0001-05
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ PEDRO
RODRIGUES IRUJO

089.915.375-
53

SISTEMA
NORDESTE DE
COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-
05

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- BA Salvador

SISTEMA
NORDESTE DE
COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-
05

Sócio 113000 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PEDRO MERCES
IRUJO

008.454.455-
45

SISTEMA
NORDESTE DE
COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-
05

Sócio 113000 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 14/06/2019          Hora: 11:00:42  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 



 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  008.454.455-45

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PEDRO MERCES
IRUJO

008.454.455-
45

SISTEMA
NORDESTE DE
COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-
05

Sócio 113000 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 14/06/2019          Hora: 11:02:38  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 



 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  089.915.375-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ PEDRO
RODRIGUES

IRUJO

089.915.375-
53

RADIO
SERRANA FM

LTDA

02.336.944/0001-
60

Diretor
(GERENTE
EVENTUAL)

0 -- -- FM -- BA Santo Amaro

RADIO
SERRANA FM

LTDA

02.336.944/0001-
60

Diretor
(GERENTE
EVENTUAL)

0 -- -- FM -- BA Dias d'Ávila

RADIO
SERRANA FM

LTDA

02.336.944/0001-
60

Diretor
(GERENTE
EVENTUAL)

0 -- -- FM -- BA Cachoeira

RADIO
SERRANA FM

LTDA

02.336.944/0001-
60

Diretor
(GERENTE
EVENTUAL)

0 -- -- FM -- BA Jacobina

RADIO SUBAE
LTDA

32.693.657/0001-
78

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- BA Feira de
Santana

RADIO SUBAE
LTDA

32.693.657/0001-
78

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional BA Feira de
Santana

SISTEMA
NORDESTE DE
COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-
05

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO SUBAE
LTDA

32.693.657/0001-
78

Sócio 27132 0,00% 0,00% FM -- BA Feira de
Santana

RADIO SUBAE
LTDA

32.693.657/0001-
78

Sócio 27132 0,00% 0,00% OM Regional BA Feira de
Santana

SISTEMA
NORDESTE DE
COMUNICACAO

LTDA

16.390.478/0001-
05

Sócio 113000 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

RADIO
SERRANA FM

LTDA

02.336.944/0001-
60 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- BA Santo Amaro

RADIO
SERRANA FM

LTDA

02.336.944/0001-
60 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- BA Jacobina

RADIO
SERRANA FM

LTDA

02.336.944/0001-
60 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- BA Cachoeira

RADIO
SERRANA FM

LTDA

02.336.944/0001-
60 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- BA Dias d'Ávila

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 14/06/2019          Hora: 11:01:33  

BOM DIA 
Ricardo da Costa
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  BA Município:  Salvador

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Salvador 01/04/2010 01/04/2020

DIAMANTINA RADIO E TELEVISAO LTDA Salvador 03/11/2003 03/11/2013

EMPRESA DE RADIODIFUSAO A TARDE LTDA Salvador 03/08/1981 03/08/1991

EMPRESA METROPOLITANA DE RADIODIFUSAO LTDA Salvador 06/02/1985 06/02/1995

FUNDACAO DOM AVELAR BRANDAO VILELA Salvador 28/05/2001 28/05/2011

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB Salvador 11/07/1977 11/07/1987

RADIO 91 FM LTDA Salvador 03/11/1993 03/11/2003

RADIO ARATU LTDA Salvador 02/08/1987

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA Salvador 02/08/2007 02/08/2017

RADIO FM BAHIA SOL LTDA Salvador 30/10/2006 30/10/2016

RADIO FM IEMANJA LTDA Salvador 21/07/2006 21/07/2006

RADIO PIATA DE SALVADOR LTDA Salvador 06/02/2005 06/02/2015

RADIO TRANSAMERICA DA BAHIA LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Salvador 24/08/1981 24/08/1991

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 14/06/2019          Hora: 11:04:47

Registro 1 até 15 de 15 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 16.390.478/0001-05

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 10:59:21 do dia 14/06/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 14/07/2019. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.



 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.390.478/0001-05

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/11/1987 

 
NOME EMPRESARIAL 
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ITAPOAN FM 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R AGNELO DE BRITO 

NÚMERO 
27 

COMPLEMENTO 
QUADRA03 LOT SAO BERNARDO 

 
CEP 
40.210-245 

BAIRRO/DISTRITO 
FEDERACAO 

MUNICÍPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JORGECONSULTE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71) 3261-4110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/10/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2019 às 10:57:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 16.390.478/0001-05
Razão Social:SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAçãO LTDA
Endereço: RUA RUA AGNELO DE BRITO_QUADRA 03 LOTEAMENTO JD SãO

BERNARDO / 27 / S GONçALO FEDERAçãO SALVADOR - BA

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/06/2019 a 09/07/2019 
 
Certificação Número: 2019061001051005456368

Informação obtida em 14/06/2019 10:56:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.007754/2015-06 

Entidade: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO Ltda. CNPJ: 16.390.478/0001-05 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: Salvador UF: BA 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 4-6 (4308441) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 
7° alteração contratual 

90-96 ( 0377032) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE - 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E
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N
Ô

M
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O
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 25 (1601969) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1 (4308451) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

PENDENTE 

F 

E 

M 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 8 (4308441) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

PENDENTE 
- 

 OK - 2 (4308451) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 24 (1601969) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 28-35 (1601969) 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
14.06.2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9568/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.007754/2015-06

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO Ltda., rela$vo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Salvador, estado da Bahia, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 221/2017/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 1603091), concluiu pela expedição do ODcio n.º 455/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1603116), à En$dade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob

o no  01250.000552/2017-95, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

3.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

3.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.5. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;

3.6. prova de regularidade relativa à seguridade social;



CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oDcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 24/06/2019, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 24/06/2019, às 18:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4308710 e o código CRC BF70FC63.

 

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 4308710

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4308710&crc=BF70FC63


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 20466/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 14 de junho de 2019.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA (ITAPOAN FM) (CNPJ Nº 16.390.478/0001-05)
Rua Agnelo Brito, nº 27 - Bairro Federação
40210-245    Salvador/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.007754/2015-06.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9568/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 4308782),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 24/06/2019, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4308769 e o código CRC 7C26ED72.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 4308769

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4308769&crc=7C26ED72


 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios 
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019. 

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

 

 

Processo nº  53900.007754/2015-06

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado às páginas 28-35 (evento SEI nº 1601969), pela SISTEMA

NORDESTE DE COMUNICAÇÃO Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de

Salvador, estado da Bahia, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de

CaracterísCcas Técnicas - SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úlCma autorização do órgão

competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de esClo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de

Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 24/06/2019, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4308795 e o código CRC 548342D6.

 

 

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 4308795

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4308795&crc=548342D6


Correspondência Eletrônica - 4339160

Data de Envio: 
  25/06/2019 17:20:24

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    JORGECONSULTE@GMAIL.COM
    financeiro@itapoanfm.com.br
    irujo@polystar.com.br
    fenando@teleflash.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.007754/2015-06

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Outros__origem_externa__4308782_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2019.pdf
    Oficio_4308769.html
    Nota_Tecnica_4308710.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 16.390.478/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:44:12 do dia 27/06/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/07/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

27/06/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: BA Município: Salvador

Entidade Município Data Outorga Validade 

CAMARA DOS DEPUTADOS Salvador 01/04/2010 01/04/2020 

DIAMANTINA RADIO E TELEVISAO LTDA Salvador 03/11/2003 03/11/2013 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO A TARDE LTDA Salvador 03/08/1981 03/08/1991 

EMPRESA METROPOLITANA DE RADIODIFUSAO LTDA Salvador 06/02/1985 06/02/1995 

FUNDACAO DOM AVELAR BRANDAO VILELA Salvador 28/05/2001 28/05/2011 

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB Salvador 11/07/1977 11/07/1987 

RADIO 91 FM LTDA Salvador 03/11/1993 03/11/2003 

RADIO ARATU LTDA Salvador 02/08/1987 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA Salvador 02/08/2007 02/08/2017 

RADIO FM BAHIA SOL LTDA Salvador 30/10/2006 30/10/2016 

RADIO FM IEMANJA LTDA Salvador 21/07/2006 21/07/2006 

RADIO PIATA DE SALVADOR LTDA Salvador 06/02/2005 06/02/2015 

RADIO TRANSAMERICA DA BAHIA LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Salvador 24/08/1981 24/08/1991 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004 

Usuário: Anatel\pedro.mc - Pedro Souza Donini          Data: 27/06/2019          Hora: 08:46:20

Registro 1 até 15 de 15 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA  CNPJ:  16.390.478/0001-05 

 Nome Fantasia:  Fistel:  06008005716 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  BA 

 Localidade:  SALVADOR  Classe PB:  A1 

 Canal PB:  248 (duzentos e quarenta e oito)   Canal OP:  248  Freqüência PB:  97,5 MHz   Freqüência OP:  97,5 MHz  Classe OP:  A1 

 Num. Estação:  322609992  Indicativo:  ZYC295  Telefone (Sede):  32451090 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  RUA AGNELO BRITO   Número:  27  Bairro:  FEDERACAO 

  Localidade:  SALVADOR  UF:  BA 

  Latitude:  13º 00' 03" 18" S   Longitude:  38º 30' 13" 56" W  Cota da Base da Torre:  45 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  GatesAir Inc.  Fabricante:  Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

  Modelo:  HT35CD  Modelo:  TEC124 

  Código de homologação:  001160401684  Código de homologação:  010990800345 

  Potência Operação:  24 kW  Potência Operação:  10 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  SHIVELY LABS  Fabricante:  COLLINS RADIO COMPANY 

  Modelo:  MODEL 6814  Modelo:  G4CPH-4 

  GMAX:  3,26 dBd  GMAX:  3,29 dBd 

  Polarização:  Circular  Polarização:  Circular 

  HCI:  110 metros  HCI:  95 metros 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  0º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  0º em relação ao norte verdadeiro 

  Descrição da Antena:  OMNIDIRECIONAL  Descrição da Antena: ANTENA ORIENTADA A 0 GRAUS. 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  KMP  Fabricante:  ANDREW 

  Modelo:  HF 3 1/8  Modelo:  HJ8-50B 

  Comprimento:  110 m  Comprimento:   130 m 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   50Ohms 

  Atenuação:   0,33 dB/100m  Atenuação:   0,36db/100m 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****
HSNMT(metros)  149  88  128  149  155  155  155  155  155  155  154  155 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  146,08
ERP(kW)  34,595 45,706 39,531 34,595 43,005 33,023 22,396 25,71 34,595 41,25 35,395 45,706 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  36,2922

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA AGNELO BRITO  Logradouro:  RUA AGNELO BRITO 

  Número:  27  Número:  27 

  Bairro:  FEDERACAO  Bairro:  FEDERACAO 

  Localidade/UF:  Salvador/BA  Localidade/UF:  Salvador/BA 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
27/06/2019 08:50:10 

  Tela Inicial 

Página 1 de 1

27/06/2019http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.007754/2015-06

Canal: 248           Frequência:97,5 MHz         CNPJ: 16.390.478/0001-05

Localidade: Salvador  UF: BA

Entidade: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA (ITAPOAN FM)

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  4344741-PG.16



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En0dade não está bloqueada por mo0vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 4344741-PG.2

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en0dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S

4344741-PG.1​
1601969-PG.1

435) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S

4344741-PG.5
A 9

5.1) Identificação:

a) Iden0ficação da en0dade; b) Iden0ficação da emissora; c) Iden0ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S
4344741-PG.5

E 9

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S
4344741-PG.5

E 8 

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 4344741-PG.5 

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 4344741-PG.6

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

S 4344741-PG.7



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

S 4344741-PG.7

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 4344741-PG.7

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 4344741-PG.7

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 4344741-PG.8

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob0das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N 4344741-PG.13

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra0va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

N 4344741-PG.13

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec0vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S
4344741-PG.10

A 12



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu0vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 4344741-PG.9

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

Faltaram as declarações, a enviada não atende ao exigido.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 03/07/2019, às 07:33 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4344757 e o código CRC EFD3E6E9.

Referência: Processo nº 53900.007754/2015-06 SEI nº 4344757

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4344757&crc=EFD3E6E9


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 10552/2019/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.007754/2015-06.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 248 (duzentos e
quarenta e oito), classe A1, encaminhado pela SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.°
16.390.478/0001-05, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Salvador/BA,
apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísHcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlHma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

-  A declaração do profissional habilitado não atende aos termos

exigidos.

- A declaração do representante legal da entidade não atende
aos termos exigidos.
 

 – Apresentar Declaração do profissional habilitado

certificando serem verdadeiras todas as informações constantes do laudo

de vistoria técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da

Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 – Apresentar Declaração do representante legal da entidade (dirigente da

pessoa jurídica), nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da

Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a enHdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oKcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverHda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 



À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 03/07/2019, às 07:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 01/08/2019, às 11:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4345006 e o código CRC E4BD7B03.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 4345006

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4345006&crc=E4BD7B03


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 21970/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de junho de 2019.

 

Ao Senhor
Representante Legal da 
Sistema Nordeste de Comunicação Ltda. (16.390.478/0001-05)
Rua Agnelo Brito, 27 - Loteamento São Bernardo - Federação
40.210-245 - Salvador/BA

Assunto:  Renovação de Outorga. Exigência. Processo n.° 53900.007754/2015-06.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.°  10552/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OBcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraEvas perEnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4345068 e o código CRC 1932C2C9.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 4345068

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4345068&crc=1932C2C9


Correspondência Eletrônica - 4518028

Data de Envio: 
  20/08/2019 08:37:39

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    JORGECONSULTE@GMAIL.COM
    financeiro@itapoanfm.com.br
    irujo@polystar.com.br
    fenando@teleflash.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.007754/2015-06

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4345068.html
    Nota_Tecnica_4345006.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.007754/2015-06 

Entidade: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. CNPJ: 16.390.478/0001-05 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: Salvador UF: BA 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 
pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 
constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK (4436109) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 4-6 (4308441) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

7ª alt. (4436169), o 

restante nas pastas 

cadastrais 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (4436123) 

Q
U
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L

IF
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A
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 
balanço de abertura; 

OK 
(4436110), (4436117), 

(4436127) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK (4436126) 



 
 

2 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK (4436120) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

PENDENTE 

Fed. 

OK - Est. (4436124) 

OK - Mun. (4436122) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK (4436128) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

PENDENTE 
- 

OK - (4436118) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK (4436121) 

R
E
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U

L
A
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É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 28-35 (1601969) 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
30.07.2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12944/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.007754/2015-06

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO Ltda., rela$vo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Salvador, estado da Bahia, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 9568/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 4308710), concluiu pela expedição do OEcio n.º 20466/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4308769), à En$dade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os

no  01250.036072/2019-24 e 01250.036077/2019-57, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

 

3.1. prova de regularidade perante as Fazendas federal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.2. prova de regularidade relativa à seguridade social.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oEcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4452752 e o código CRC 4A19B717.

 

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 4452752

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4452752&crc=4A19B717


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 26229/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 30 de julho de 2019.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA (ITAPOAN FM) (CNPJ Nº 16.390.478/0001-05)
Rua Agnelo Brito, nº 27 - Bairro Federação
40210-245    Salvador/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.007754/2015-06.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12944/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4453781 e o código CRC 4E5F168C.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 4453781

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4453781&crc=4E5F168C


Correspondência Eletrônica - 5142026

Data de Envio: 
  10/02/2020 16:01:32

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    JORGECONSULTE@GMAIL.COM
    financeiro@itapoanfm.com.br
    irujo@polystar.com.br
    fenando@teleflash.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.007754/2015-06 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4453781.html
    Nota_Tecnica_4452752.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.007754/2015-06

Canal: 248          Frequência: 97,5 MHz         CNPJ: 16.390.478/0001-05

Localidade: Salvador  UF: BA

Entidade: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  4344741-pg.16



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En0dade não está bloqueada por mo0vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 4344741-pg.2

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en0dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S

4344741-pg.1
1601969-pg.1

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
  

5.1) Identificação:

a) Iden0ficação da en0dade; b) Iden0ficação da emissora; c) Iden0ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S

4344741-pg.5

e 9
4436111-pg.1

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S

4344741-pg.5

e 8
4436111-pg.1

e 2

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S
4344741-pg.5
4436111-pg.1

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S
4344741-pg.6
4436111-pg,2

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

S
4344741-pg.7
4436111-pg.1



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

S
4344741-pg.7

4436111-pg.1

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

4344741-pg.7

4436111-pg.1

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

4344741-pg.7

4436111-pg.1

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 4344741-pg.8

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob0das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S
4344741-pg.13
4436111-pg.2

e 3

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra0va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

S
4344741-pg.13
4436111-pg.2

e 3

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec0vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S

4344741-pg.10

a 12
4436114 e

4436116



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu0vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S
4344741-pg.9

4436111-pg.3

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende  ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES: En4dade encaminhou Laudo (4436111) que ra4ficou e complementou as informações do Laudo anterior
(4344741-pg.5 a 13)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 17/10/2019, às 15:27 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4728399 e o código CRC 65D8D9F2.

Referência: Processo nº 53900.007754/2015-06 SEI nº 4728399

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4728399&crc=65D8D9F2


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

NOTA INFORMATIVA Nº 3589/2019/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53900.007754/2015-06.
Assunto: Renovação de outorga. 

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando no canal 248 (duzentos e quarenta
e oito), classe A1, encaminhado pela SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 16.390.478/0001-
05, permissionária de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Salvador/BA, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísGcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlGma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, em atenção a Nota Técnica n° 10552/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n° 4345006)
encaminhada pelo OIcio n° 21970/2019/SEI-MCTIC, de 27/06/2019 (evento SEI n° 4345068), no doc. 01250.036072/2019-24,
composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante
legal da enGdade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, eventos SEI n° 4436111,
4436114 e 4436116, que complementaram o laudo anterior (evento SEI n° 4344741-pgs. 5 a 13), atesta que a estação operava, na
data de confecção do referido laudo, com as caracterísGcas técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do
Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
CaracterísGcas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação exigido nos termos do
inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente
do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 17/10/2019, às 15:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 17/10/2019, às 16:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
18/10/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4728502 e o código CRC 72579B67.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 4728502

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4728502&crc=72579B67


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.007754/2015-06
Interessado: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu que a en(dade se encontra devidamente
instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a En(dade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da  Nota Informa(va  n° 3589/2019/SEI-MCTIC,
encaminhamos o processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís(cas Técnicas de Serviços de
Radiodifusão - CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
18/10/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4728622 e o código CRC 73AA3001.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 4728622

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4728622&crc=73AA3001


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.007754/2015-06
Referência:OFÍCIO Nº 26229/2019
Interessado: Sistema Nordeste de Comunicacao Ltda (itapoan Fm)
Assunto:Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.007754/2015-06
 

Protocolo n°: 53900.007754/2015-06

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 14/04/2020

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisão de Documentação e Informação de

Radiodifusão Comercial, em 14/04/2020, às 11:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5389582 e o código CRC 706A8C77.

 
Minutas e Anexos

 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 5389582

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5389582&crc=706A8C77


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís�cas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12944/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.007754/2015-06

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra�vo de interesse da SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO Ltda.,
rela�vo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Salvador, estado da Bahia, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl�ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º
9568/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4308710), concluiu pela expedição do O�cio n.º 20466/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
4308769), à En�dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a
Interessada protocolou requerimentos sob os no  01250.036072/2019-24 e 01250.036077/2019-57,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En�dade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:
 

 

3.1. prova de regularidade perante as Fazendas federal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.2. prova de regularidade rela�va à seguridade social.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En�dade, a fim de que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do o�cio de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando adver�da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora
formulada, implicará nas medidas administra�vas per�nentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de
Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o
código verificador 4452752 e o código CRC 4A19B717.

 

Referência: Processo nº 53900.007754/2015-06 SEI nº 4452752

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 16937/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 04 de maio de 2020.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ Nº 16.390.478/0001-05)​
Rua Agnelo Brito, nº 27 - Bairro Federação
40210-245    Salvador/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.007754/2015-06.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reitero os termos do O;cio n.º 26229/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC, que encaminhou cópia da Nota
Técnica n.º 12944/2019/SEI-MCTIC (cópia anexa), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/05/2020, às 15:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5457545 e o código CRC A32CCB94.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 5457545

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5457545&crc=A32CCB94


Correspondência Eletrônica - 5461534

Data de Envio: 
  05/05/2020 23:20:52

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    ORGECONSULTE@GMAIL.COM
    financeiro@itapoanfm.com.br
    irujo@polystar.com.br
    fenando@teleflash.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.007754/2015-06
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5457545.html
    Oficio_4453781.html
    Nota_Tecnica_4452752.html



Correspondência Eletrônica - 10416717

Data de Envio: 
  26/09/2022 13:59:02

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.007754/2015-06

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 16.390.478/0001-05), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Salvador/BA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14412/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.007754/2015-06

INTERESSADO: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, rela!vo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Salvador/BA, referente ao seguinte período: 1º/05/2014 a 1º/05/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 12944/2019/SEI-MCTI,
concluiu pela expedição do O<cio nº 16937/2020/MCTIC à En!dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na
referida Nota (SEI 4452752 e 5457545). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº  53115.004452/2020-91,
acompanhado de documentos. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1.  declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

c) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda federal, atualizada, na forma da lei;

3.4. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o<cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 



Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão
Comercial, em 07/10/2022, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 07/10/2022, às 13:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10416704 e o código CRC B585AF5F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 10416704

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10416704&crc=B585AF5F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 24520/2022/MCOM

Brasília, 7 de outubro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 16.390.478/0001-05)​
Rua Agnelo Brito, nº 27 - Bairro Federação
40210-245  -  Salvador/BA
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.007754/2015-06.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 14412/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uClizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outras
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 07/10/2022, às 13:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10416707 e o código CRC F3BFE6D3.

Anexos:

Nota Técnica 14412 (10416704)

Anexo Requerimento (10443970)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24520/2022/MCOM -  Processo nº 53900.007754/2015-06 - Nº SEI: 10416707

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10416707&crc=F3BFE6D3


                                                                                                            

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 

 

 
 



Correspondência Eletrônica - 10447554

Data de Envio: 
  07/10/2022 16:38:55

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    JORGECONSULTE@GMAIL.COM
    financeiro@itapoanfm.com.br
    irujo@polystar.com.br
    fenando@teleflash.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.007754/2015-06

INTERESSADA: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10416707.html
    Anexo_10443970_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2022.pdf
    Nota_Tecnica_10416704.html





04/10/2022 14:14 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 04/10/2022 11:31
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº:  53900.007754/2015-06


Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA   (CNPJ nº 16.390.478/0001-05), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador/BA,, que tenha culminado
ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão.  
Ats.

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 26 de setembro de 2022 13:59

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53900.007754/2015-06


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA  (CNPJ nº 16.390.478/0001-05),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Salvador/BA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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55555sUT�5W5=dd s s��V UstVUts��V sv�v����T UVtVUts��V sv�v����T sv�v����T VVVs �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s s��s UstVUts��s TV�U�u�uU VstVvts��s su��us�su su��us�su VVVT

UVtVuts��� T���s� �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s s��T UstVUts��T ���VTu�TU UstVUts��T s�U�u�u�Vu s�U�u�u�Vu VVVU �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s s��U UstVUts��U s�s�T�s�V�vs UVtVuts��� Tv��v� Tv��v� VVVv �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s s��v UstVUts��v UV�s���Vv T�tVUts��v �V�����u� �V�����u� VVVu �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s s��u UstVUts��u s�V��U TutVvts��� UU��V� T���V� VVV� �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s s��� UstVUts��� uU��s TutVvts��� ����� ����� VVV� �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s s��� UstVUts��� s�V��U UstVUts��� sv��v� sv��v� VVV� �]ZpXY[ V�VV

55555s��V V s��� s�tsTts��� �Uv�TU s�tsTts��� �Tv�TU u����u VVV� �]ZpXY[ V�VV

55555s��V V s��� s�tsTts��� U�V�uT s�tsTts��� Uv��u� Uv��u� VVsV �]ZpXY[ V�VV

55555s��V V s��� T�tssts��� �Uv�TU T�tssts��� T�UsV��V u����u VVss �]ZpXY[ V�VV

55555s��V V s��� T�tssts��� �Uv�TU T�tssts��� s��UT��u u����u VVsT �]ZpXY[ V�VV

55555s��V V s��� T�tssts��� �Uv�TU T�tssts��� s�suu�UV u����u VVsU �]ZpXY[ V�VV

55555s��V V s��� T�tssts��� �Uv�TU T�tssts��� u����u u����u VVsv �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd T s��� UstVUts��� C�5T��VV�VV UstVUts��� sv��v� sv��v� VVsu

TvtV�ts��� T��uU�uT T��uU�uT �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s s��� UstVUts��� C�5T��VV�VV TTtV�ts��� U��VV�ss U��Uu��U VVs� �]ZpXY[ V�VV

55555���� V s��� TTtV�ts��� C�5V�VV TTtV�ts��� �v�U� V�VV VVs� EX̀gbhXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s TVVV UstVUtTVVV C�5T��VV�VV UstVUtTVVV T��VV�VV T��VV�VV VVs� �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s TVVs UstVUtTVVs C�5T��VV�VV UVtVUtTVVs T��VV�VV T��VV�VV VVs� �]ZpXY[ V�VV

55555s��V V TVVs T�tsstTVVs C�5��T��V TUtsstTVVs ��T��V ��T��V VVTV �]ZpXY[5W5DBF V�VV

55555s��V V TVVs s�tsTtTVVs C�5��T��V s�tsTtTVVs ��T��V ��T��V VVTs �]ZpXY[5W5DBF V�VV

55555sUT�5W5=dd s TVVT UstVUtTVVT C�5T��VV�VV T�tVUtTVVT T��VV�VV T��VV�VV VVTT �]ZpXY[ V�VV

55555s��V V TVVT T�tV�tTVVT C�5�V���� TTtsTtTVVU �V���� �V���� VVTU �]ZpXY[5W5DBF V�VV

55555sUT�5W5=dd s TVVU UstVUtTVVU C�5T��VV�VV UstVUtTVVU T��VV�VV T��VV�VV VVTv �]ZpXY[ V�VV

55555sUT�5W5=dd s TVVv UstVUtTVVv C�5T��VV�VV T�tVUtTVVv T��VV�VV T��VV�VV VVTu �]ZpXY[ V�VV

55555suuV V TVVU V�tV�tTVVv C�5u�U�U��� V�VV V�VV VVT� EX̀gbhXY[ V�VV
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.007754/2015-06

Entidade: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ nº: 16.390.478/0001-05

FISTEL nº: 06008005716

Localidade: Salvador/BA

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 12/02/2015

 

Período: 1º/05/2014 a 1º/05/2024.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

0377032

Pág. 1

 

10497162

 

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10497162

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10497162

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício

de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10497162

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10497162

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10497162

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10497162

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10497162

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X Sim

() Não

() Não se aplica

10497162

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica
10497162

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10949524

Págs. 1-4
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da

pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica
10497164

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10416641

Pág. 5

- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se

for o caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10416641

Pág.1

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

6. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

F 

10497165

- Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

E

10416641

Pág. 6

M

10416641

Pág. 7

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10949524

Pág. 5

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS

10497165 - Art. 113, inciso VIII do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 FGTS 

10416641

Pág. 3

9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto

no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis

do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10416641

Pág. 4

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 



10. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há mais de

dez anos, feita por meio da apresentação

de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez

anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10497171

LUIZ PEDRO
RODRIGUES
IRUJO
 

10497172

PEDRO MERCÊS
IRUJO

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10949524

Pág. 14

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de

fronteira?

() Sim

(X) Não n/a
- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de 2022.  

13. A pessoa jurídica optou pelo

parcelamento?
() Sim

(X) Não
10949524

Págs. 6-10

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963
 

14. Consulta à Coordenação-Geral de

Fiscalização e Monitoramento - CGFM,

quanto à existência de pena de cassação

ou de Processo de Apuração de Infração

instaurado em desfavor da entidade, cuja

penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica
10440517

Parecer Referencial nº

403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU
 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 

- n/a

  
 



 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:24

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10555241 e o código CRC D38E28F0.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 10555241

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10555241&crc=D38E28F0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53900.007754/2015-06
INTERESSADA: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Sistema Nordeste de
Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.390.478/0001-05, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Salvador/BA, vinculado ao FISTEL nº 06008005716, referente ao período de 1º de maio de
2014 a 1º de maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da referida
outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.  (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e  (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e



g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A a outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, conforme Portaria MVOP nº 163, de 17 de fevereiro de 1950, publicada no Diário Oficial da União
do dia 20 de junho de 1950 (SUPER 10593785 - Pág. 1). Por meio da Portaria nº 313, de 21 de dezembro de 1988, publicada no Diário
Oficial da União do dia 13 de janeiro de 1999, a referida outorga foi transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e
Corretagem de Seguros Ltda (SUPER 10593785 - Pág. 2). Posteriormente, por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, a pessoa
jurídica foi autorizada a alterar a sua razão social para Sistema Nordeste de Comunicação Ltda (SUPER 10593785 - Págs. 3-4).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da en#dade, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com a Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996, publicada em 28
de junho de 1996, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parAr de 1º de maio de 1994. O ato
foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 74, de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de novembro de 1998 (SUPER
10593785 - Págs. 5-6).

 

8. Concernente ao período de 2004-2014, cumpre informar que, ante a não apresentação de requerimento de renovação
da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a instauração do processo administra#vo
nº 53000.052535/2004-64,  com vistas à declaração de perempção da outorga. No entanto, após a no#ficação, a pessoa jurídica se
manifestou naqueles autos, em 26 de janeiro de 2005, reafirmando, na oportunidade, o seu interesse na con#nuidade da execução
do serviço. Vê-se, portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época.
A an#ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga,
ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl#ma em
novembro de (2010). Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão
conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 12 de fevereiro de 2015, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0377032 - Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época,
previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de
2014. 

 

13. Sobre a recepção dos pedidos intempes#vos, alusivos aos períodos de 2004-2014 e 2014-2024, importa consignar
que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta
Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesAvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuAvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 



14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempes#vos da interessada foram agasalhados pelos efeitos
da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade dos pleitos.

 

15. A documentação apresentada pela en#dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10555241). Os
documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra#vos prevista na Lei nº
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos cons#tu#vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire#vo coadunam com
os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10497164).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
12 de junho de 2023 (SUPER  10949524 - Págs. 1-4).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão. 

 

20. Por sua vez, o sócio administrador Luiz Pedro Rodrigues Irujo compõe, além da en#dade ora outorgada, o quadro de
outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Santo
Amaro/BA, Feira de Santana/BA, Dias D'Ávila/BA, Cachoeira/BA e Jacobina/BA, bem como o serviço de radiodifusão sonora em onda
média regional, na localidade de Feira de Santana/BA. Outrossim, o sócio Pedro Merces Irujo figura no quadro de outra pessoa
jurídica que explora os serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e em onda média regional, na localidade de Feira
de Santana/BA.

 

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10949524 Págs. 11-13). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10440517).

 

22. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado da Bahia, atestando
a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10555241).

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en#dade, à luz da



legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

24. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en#dade outorgada. Além disso, é obrigação da en#dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís#cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en#dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.



 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en#dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 18 de julho de 2020, com validade até 1º de
maio de 2024 (SUPER 10949524 - Pág. 14; e SUPER 10953351).

 

28. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10949524 - Págs.6-10). Tem-
se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

29. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Salvador/BA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

31. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10854922) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10854925), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

32. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

33. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraAva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/06/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10555453 e o código CRC 66B839C4.
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Minuta Portaria (10854922)

Minuta Exposição de Motivos (10854925)

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 10555453



MINUTA DE

PORTARIA Nº , DE DE DE 2023.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53900.007754/2015-06, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 1º

de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A, nos termos da Portaria MVOP nº 163,

datada em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho de 1950, posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som,

Imagem, Publicidade e Corretagem de Seguros Ltda, atualmente denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ

nº 16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, e renovada pela Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996,

publicada em 28 de junho de 1996, chancelada pelo Decreto Legisla vo nº 74, de 1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Salvador, Estado

da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:24

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

15/06/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10854922 e o código CRC 540CB9AE.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 Documento nº 10854922
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53900.007754/2015-06, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de

____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de maio de 2014, a permissão

outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A, nos termos da Portaria MVOP nº 163, datada em 17 de fevereiro de 1950,

publicada em 20 de junho de 1950, posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de

Seguros Ltda, atualmente denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 16.390.478/0001-05), por meio da

Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, e renovada pela Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996, publicada em 28 de junho de 1996,

chancelada pelo Decreto Legisla!vo nº 74, de 1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:24

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/06/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10854925 e o código CRC BCD60052.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 Documento nº 10854925

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10854925&crc=BCD60052


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37507/2023/MCOM

Brasília, 16 de junho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM (10555453)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM (10555453), a qual trata de

processo administra8vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Sistema Nordeste de Comunicação Ltda, inscrita no

CNPJ nº 16.390.478/0001-05, obje8vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Salvador/BA, vinculado ao FISTEL nº 06008005716, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de

2024.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 19/06/2023, às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10957629 e o código CRC 023CF9D1.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 Documento nº 10957629
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007754/2015-06
INTERESSADOS: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO​
 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pelo SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, com
o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonoraem frequência modulada (FM), em caráter
comercial, no municípiode Salvador, estado da Bahia, referenteaoperíodo de 1º de maio de 2014 a 1º de
maio de 2024. 

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto como Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificaçõespromovidas pelos Decretos
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.  

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônicanos termos da NOTA TÉCNICA Nº
18588/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.  

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.  

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223,capute
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 edo art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.  

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.  

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento, com
recomendações.   

   
   
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,  
   
I - RELATÓRIO  
   

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento do SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA,encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônicapara análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no
qual a parte interessada veiculapedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço
deradiodifusão sonora em frequência modulada,no município de Salvador,estado d a Bahia, referenteaoperíodo de  1º de
maio de 2014 a 1º de maio de 2024.  

 
2. Conformenarra a  NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM (SUPER 10555453),que confeccionadae
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteuo processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos:  

 
6 . No caso em apreço, conferiu-se originalmente àRádio Sociedade da Bahia S.Aa outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria MVOP nº 163, de 17 de fevereiro de 1950,
publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de junho de 1950 (SUPER 10593785- Pág. 1). Por meio
daPortaria nº 313, de 21 de dezembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de janeiro de
1999, a referida outorga foitransferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de
Seguros Ltda (SUPER 10593785- Pág. 2).Posteriormente, por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, a
pessoa jurídica foi autorizada a alterar a sua razão social para Sistema Nordeste de Comunicação
Ltda (SUPER 10593785 - Págs. 3-4). 

 

7. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido
pela Administração Pública serefereao decênio de  1994-2004. De acordo coma Portaria nº 591, de 31 de maio
de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 1994. O ato foichanceladopelo Decreto Legislativo nº 74, de 1998, publicado no Diário Oficial da
União do dia 12 de novembro de 1998 (SUPER 10593785 - Págs. 5-6). 

 

8 . Concernente ao período de 2004-2014,cumpre informar que, ante a não apresentação de requerimento de
renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a instauração do processo
administrativo nº 53000.052535/2004-64,com vistas à declaração de perempção da outorga.No entanto, após
a notificação, a pessoa jurídica se manifestou naqueles autos, em26 de janeiro de 2005, reafirmando, na
oportunidade, o seu interesse na continuidade da execução do serviço. Vê-se, portanto, o pedido de renovação da



outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou
seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.O processo foi alvo de diversas análises, sendo a
última em novembro de (2010). Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. 

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocráticano âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa. 

 

11. Esta Secretariade Comunicação Social Eletrônicapossui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos. 

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em12 de fevereiro de 2015, apessoa jurídica ora
interessadaapresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SUPER 0377032- Pág. 1). Portanto,o pedido de renovação da outorga
foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado
art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.  

   
3. No requerimento protocolado em 02 de fevereiro de 2015 (SEI 0377032), a entidade solicitou renovação da
outorga, deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pelaSecretaria de Comunicação Social
Eletrônica na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, em conclusão assim exarada:   " Sendo assim, assenta-se o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Salvador/BA,nos termos do art. 5ºda Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113ambos do Decreto nº
52.795/1963.” 

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.   

   
II - ANÁLISE JURÍDICA  
   
II.1. Considerações iniciais  
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V,do Anexo I do Decreto
nº 11.335, de 1ºde janeirode 2023(aprova a Estrutura Regimental doMinistério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberáo assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.  

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreçocompete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotandocomo parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço deRadiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.  

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria.A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.  

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:  

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento.  

   
II.2. Legislação aplicável  
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria,calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico



atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.  

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea"a"do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...]explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...]os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".  

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria daRadiodifusão, nos termos
do art. 22, IV,in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".  

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,capute parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferidopara exploraçãodos serviços de radiodifusão. Ainda, conformeo §3º do mencionado artigo,  "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".  

 
13. Portanto, consoante as regrasconstitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação deoutorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão
do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.  

 
14. Coube ao já citadoCódigo Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativasà renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.67,  "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".  

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Leinº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".  

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, olegislador ordinário assinalou, ainda,
aexpressainexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização
serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".  

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Leinº5.785/1972 asseveraqueas entidades interessadas na renovação do período daconcessão ou permissão
próxima a de expirardeverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga" ,conformeatual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento,
prevê o§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972que  "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de
renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".   

 
18. Jáo art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972determina que os pedidos de renovação de permissão outorgadapara
exploração deserviço de radiodifusão sonoradeverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações eencaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta".Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual,por forçado art. 23,da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023,é oórgão do Poder
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.  

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.  

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.  

   
II.3 Do Pedido de Renovação  
 

21. Como járelatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônicaopinou  da seguinte forma: “Sendo assim,
assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Salvador/BA,nos termos do art. 5ºda Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113ambos
do Decreto nº 52.795/1963.”, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM (SUPER 10555453). 

 
22. Quanto à tempestividade, oart. 4ºda Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o
requerimento deveria ser apresentadono período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo



prazo. No caso, o pedido referente ao período de 2004-2014,foi apresentado fora doprazo legal, em 26.01.2005 (Volume de
Processo Digitalizado 53000.052535/2004-64 0472635, fls. 05), tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva da
Pasta, conforme explicado na referida NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM (SUPER 10555453). ​

 
23. Quanto ao período de 2014-2024, observa-se que, em 12.02.2015, apessoa jurídica ora interessadaapresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço. Portanto, o pedido de
renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do
mencionado art. 4º da Lei nº5.785/1972, constatando-se assim a intempestividade do pedido. conforme explicado na
referida NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM (SUPER 10555453). 

24. No entanto, os pedidos foram conhecidos pela Pasta, diante da anistia então prevista nos art. 2º e 3º da Lei nº
13.424/2017, posteriormente, alterada pela Lei nº 14.351/2022:

 
Antiga redação da Lei nº 13.424/2017:

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.(...)

Art. 3º As entidades cujas concessões ou permissões se encontrem vencidas e que não tenham apresentado seus
pedidos de renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da data de sanção desta Lei, desde que
não tenha havido manifestação do Congresso Nacional na forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Atual redação da Lei nº 14.351/2022, alterada pela Lei n. 14.351/2022​:

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.(...)

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

 

25. A propósito, a área técnica assim se pronunciou na supracitada manifestação:  
 

6 . No caso em apreço, conferiu-se originalmente àRádio Sociedade da Bahia S.Aa outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria MVOP nº 163, de 17 de fevereiro de 1950,
publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de junho de 1950 (SUPER 10593785- Pág. 1). Por meio
daPortaria nº 313, de 21 de dezembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de janeiro de
1999, a referida outorga foitransferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de
Seguros Ltda (SUPER 10593785- Pág. 2).Posteriormente, por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, a
pessoa jurídica foi autorizada a alterar a sua razão social para Sistema Nordeste de Comunicação
Ltda (SUPER 10593785 - Págs. 3-4). 

  

7. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido
pela Administração Pública serefereao decênio de  1994-2004. De acordo coma Portaria nº 591, de 31 de maio
de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 1994. O ato foichanceladopelo Decreto Legislativo nº 74, de 1998, publicado no Diário Oficial da
União do dia 12 de novembro de 1998 (SUPER 10593785 - Págs. 5-6). 

 

8. Concernente ao período de 2004-2014,cumpre informar que, ante a não apresentação de requerimento de
renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a instauração do processo
administrativo nº 53000.052535/2004-64,com vistas à declaração de perempção da outorga.No entanto, após
a notificação, a pessoa jurídica se manifestou naqueles autos, em26 de janeiro de 2005, reafirmando, na
oportunidade, o seu interesse na continuidade da execução do serviço. Vê-se, portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou
seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.O processo foi alvo de diversas análises, sendo a
última em novembro de (2010). Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. 

 

(...) 

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em12 de fevereiro de 2015, apessoa jurídica ora
interessadaapresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SUPER 0377032- Pág. 1). Portanto,o pedido de renovação da outorga
foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado
art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.  

 



13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, alusivos aos períodos de 2004-2014 e 2014-2024, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2ºda Lei nº13.424/2017, alterada pelaLei nº 14.351/2022, publicada
no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022,os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo
legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja: 

  

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.  

 

14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada foram agasalhados pelos
efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia
concedida quanto à tempestividade dos pleitos. 

 
26. Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. Luiz Pedro Rodrigues Irujo (0377032), sócio e administrador da
entidade, conforme a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia (SUPER 10497164).

 
27. Registre-se que houve ratificação do pleito, em 20.10.2022, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder
Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SUPER 10497162). O novopedido, foi
devidamente subscritopel o sócio e administrador da entidade, o S r . Luiz Pedro Rodrigues Irujo, conformecertidão
simplificada atualizada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia (SUPER 10497164)

 
28. Assim, cabeavançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes.A esse
respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestoua adequação dos documentos apresentados,
segundo Checklist (SUPER 10555241).   

 
29. Os documentos exigidos foram estabelecidos noart. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:  

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)         

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº5.452, de 1ºde maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)          

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite  pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)      

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII docaputdo art. 7º da Constituição; (Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)      

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
docaputdo art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de



2021)      

   
30. Sobre o assunto, o órgão técnicose manifestou na da NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM
(SUPER 10555453) da seguinte forma:  

 
15.  A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SUPER 10555241). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja: 

  

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

(...) 

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido. 

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis. 

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - certidão de antecedentes criminais; 

II - informações sobre pessoa jurídica; 

III - outras expressamente previstas em lei. 

 

 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 

  

17. Assim sendo,a pessoa jurídica ora interessada juntourequerimento de renovação de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando
que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SUPER 10497164). 

 

(...) 

 

22. Apessoa jurídica ora interessadaapresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.Juntou-se, ademais,
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias.Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional
de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de
igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10555241). 

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz
da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

   
31. Com efeito, foi apresentadacertidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estãoos atos
constitutivos da pessoa jurídica (SUPER10497164);certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SUPER 10416641 - fl. 05);prova de inscrição no CNPJ(SUPER 10416641 - fl.
01);prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social(SUPER 10497165), às Fazendas estadual
(SUPER10416641 - fl. 06)  e municipalda sede da pessoa jurídica (SUPER10416641 - fl. 07);  prova de regularidade do
recolhimento dos recursos doFistel(SUPER 10949524 - fl. 05);prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS eao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS(SUPER 10497165 - fl. 01/01) e SUPER 10416641 – fl. 03/07); eprova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 10416641 - fl. 04).

 
32. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (SEI 10497162).

 
33. ​Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:   

 
24. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,



deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber: 

  

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput) 

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º) 

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º) 

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I) 

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a) 

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b) 

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c) 

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d) 

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II) 

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a) 

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b) 

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III) 

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a) 

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, III, b) 

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c) 

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d) 

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV) 

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V) 

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º) 

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
4º) 

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º) 

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º) 

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º) 

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º) 

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 9º) 

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10) 

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá
informaras características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer naposse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por
profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação. 

 

26. Sabe-se que alicença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento dalicença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar
a emissão de nova licença parafuncionamento da estação, em havendo interesse na renovação daoutorga.
Ademais, aregularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 

  



27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 18 de julho de 2020,
com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10949524 - Pág. 14; e SUPER 10953351). 

   
34. Ressalte-se quecabe àárea técnica verificar a existência de compatibilidade entre o serviço efetivamente prestado
pela interessada e o autorizado por este Ministério.  

 
35. Já noque toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a
Secretariadas verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:  

 
21. Além disso,não foi vislumbrada, após pesquisa aoSistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10949524Págs. 11-
13).Nesse sentido, aCoordenação-Geral de Fiscalização,Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM
informou que nãoestá em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SUPER 10440517). 

   

36. Relativamente aoslimites de outorga , a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:  

 
18. Apessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 12 de junho de 2023 (SUPER  10949524 - Págs. 1-4). 

  

19. Vê-se que, segundo o referidoSistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,a pessoa
jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. 

 

20. Por sua vez, osócioadministrador Luiz Pedro Rodrigues Irujocompõe, além da entidade ora outorgada, o
quadrode outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Santo Amaro/BA, Feira de Santana/BA, Dias D'Ávila/BA, Cachoeira/BA e Jacobina/BA, bem como
o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, na localidade de Feira de Santana/BA.Outrossim, o
sócio Pedro Merces Irujo figura noquadro de outra pessoa jurídica que explora os serviços de radiodifusão sonora
em frequência modulada e em onda média regional, na localidade de Feira de Santana/BA. 

 
37. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qualnão se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela
Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.  

 
38. Por fim, quantoàs minutas de portaria e exposição de motivos propostas, verificamos a devida observância aos
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98,estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
Recomenda-se, apenas, a correção de eventuais erros materiais.

 
39. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura determo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce" a obrigação
do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".  

 
40. Por derradeiro, em relação ao pagamento do valor da outorga, a SECOE atestou que:

 
​28. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na
renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada
por aquela agência (SUPER 10949524- Págs.6-10). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º,
do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. 

 

41. Nesse aspecto, é mister salientar que, na hipótese do pagamento do valor atualizado da outorga não ser
efetuado, a pessoa jurídica inadimplente ficará impossibilitada de renová-la por novo período (artigo 31-A, § 7ª do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão). Isso sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na legislação.  

   
III - CONCLUSÃO  
   

42. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento,opina-se pela restituição dos
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento. 

 
43. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente nos itens 39 e 41 supra.

 



À consideração. 
 
Brasília, 06 de julho de 2023.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007754201506 e da chave de acesso 31926025
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01439/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007754/2015-06
​INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER N. 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela
Drª. Alessandra Castro Rodrigues, advogada da Uniã o, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Sistema Nordeste de Comunicação Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Salvador/BA, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-
MCOM​, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Salvador/BA, concedida à entidade Sistema Nordeste de Comunicação Ltda. ​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para as
recomendações apresentadas nos itens 39 e 41 deste PARECER , é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga
concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo
Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Em relação ao item 39 do PARECER N. 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , tem-se que a
​documentação necessária seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo,
portanto, da tramitação da renovação da outorga. ​

 
6. Em relação ao item 41 do citado PARECER, cumpre acrescentar o cumprimento do requisito referente à
comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou
permissionária tiver optado pelo pagamento parcelado, conforme o CHECKLIST, elaborado pela SECOE (Doc. nº 10555241 -
SUPER), (vide art. 112, § 3º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, incluído
pelo Decreto nº 10.804, de 2021).​

 
7. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 .  ​  ​ ​

 
8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Sistema Nordeste de Comunicação Ltda.

 
9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.

 
10. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 07 de julho de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o



fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007754201506 e da chave de acesso 31926025
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1220300582 e chave de acesso 31926025 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-07-2023 11:43. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01454/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007754/2015-06
INTERESSADA: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTOS: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 
Aprovo o  PARECER N. 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , nos termos do DESPACHO n.

01439/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem-se os autos à SECOE.
 
Brasília, 07 de julho de 2023.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007754201506 e da chave de acesso 31926025

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1220890540 e
chave de acesso 31926025 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-07-2023 17:46. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9946, DE 10 DE JULHO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons4tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra4vo nº 53900.007754/2015-06, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00419/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par4r de 1º

de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A, nos termos da Portaria MVOP nº 163,

datada em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho de 1950, posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som,

Imagem, Publicidade e Corretagem de Seguros Ltda, atualmente denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ

nº 16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, e renovada pela Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996,

publicada em 28 de junho de 1996, chancelada pelo Decreto Legisla4vo nº 74, de 1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado

da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/07/2023, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11003145 e o código CRC 2389750E.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 Documento nº 11003145

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11003145&crc=2389750E


 

EM Nº 62/2023/MCOM
 

Brasília, 10 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra,vo nº 53900.007754/2015-06, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 9946, de 10 de Julho de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par,r de 1º de

maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A, nos termos da Portaria MVOP nº 163, datada

em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho de 1950, posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem,

Publicidade e Corretagem de Seguros Ltda, atualmente denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº

16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, e renovada pela Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996,

publicada em 28 de junho de 1996, chancelada pelo Decreto Legisla,vo nº 74, de 1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado

da Bahia.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons,tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 19/07/2023, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11003152 e o código CRC 22D3C58C.

Referência: Processo nº 53900.007754/2015-06 Documento nº 11003152

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11003152&crc=22D3C58C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38519/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9946/2023/MCOM (11003145) e Exposição de Motivos (11003152)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM (10555453) e Parecer Jurídico nº 
00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11002154), encaminho a Portaria nº 9946/2023/MCOM (11003145) e Exposição de
Motivos (11003152), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11003155 e o código CRC 5A5E428F.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 Documento nº 11003155

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11003155&crc=5A5E428F
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 21/07/2023 16:53:44
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9736185
   Data prevista de publicação: 24/07/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20793560 ATO PORTARIA NA 9823.rtf ec1ffb30e9c06c36
89b889744210bfb5 18,00 R$ 700,56

20793561 PORTARIA NA 9942.rtf 4ad322fb1f2bb14f
5d5ece2c600e78e5 9,00 R$ 350,28

20793562 PORTARIA NA 9943.rtf 9af9729e8adfd7c0
958269c3fac0a606 10,00 R$ 389,20

20793583 PORTARIA NA 9945.rtf 4405c6aa6d1ac087
e4c7bcb872ca51e6 9,00 R$ 350,28

20793584 PORTARIA NA 9946.rtf f5bbbed485938913
c1dfba53a236e4f0 10,00 R$ 389,20

20793585 PORTARIA NA 9947.rtf 58f713e0f9ce7d59
1951241311a8d4e5 9,00 R$ 350,28

20793586 PORTARIA NA 9957.rtf 5e3454d2d72ec59d
2b0efb4422aee082 8,00 R$ 311,36

20793587 PORTARIA NA 9769.rtf 1d9b6b2f74e1ed0d
18ebcfe31ab28dda 26,00 R$ 1.011,92

20793588 PORTARIA NA 9814.rtf 38cb91f75b83e092
1a7b3245cf3f0f30 9,00 R$ 350,28

20793589 PORTARIA NA 9825.rtf 502653e8758d5923
197d892f233ded77 18,00 R$ 700,56

20793590 PORTARIA NA 9827.rtf 3ade4e5a48be02af
f8bb271695cdc9a8 19,00 R$ 739,48

20793591 PORTARIA NA 9858.rtf 6b45f20a0251d3b6
62f689095d8613e1 9,00 R$ 350,28

20793592 PORTARIA NA 9860.rtf 4424a815b1a9c169
858f25adcab26152 9,00 R$ 350,28

20793593 PORTARIA NA 9866.rtf 5485b0b6e7804cfd
36d3cdab343b1a00 9,00 R$ 350,28

20793594 PORTARIA NA 9914.rtf 3ca8996bee003d0e
0e446dd0fe957702 11,00 R$ 428,12

TOTAL DO OFICIO 183,00 R$ 7.122,36
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 45

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.946, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.007754/2015-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18588/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A,
nos termos da Portaria MVOP nº 163, datada em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho de
1950, posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de
Seguros Ltda, atualmente denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº
16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, e renovada pela Portaria nº 591, de
31 de maio de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 74, de
1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1336fa3

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (71) 32451090 E-mail: jorgeconsulte@gmail.com

CNPJ: 16.390.478/0001-05 Número do Fistel: 06008005716

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA AGNELO BRITO Complemento: LOTEAMENTO JARDIM SÃO BERNARDO

Bairro: FEDERACAO Numero: 27,

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210245

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA AGNELO BRITO Complemento: LOTEAMENTO JARDIM SÃO BERNARDO QD. 03

Bairro: FEDERACAO Numero: 27,

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210245

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA AGNELO BRITO Complemento:

Bairro: FEDERACAO Numero: 27

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210245

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA AGNELO BRITO Complemento:

Bairro: FEDERACAO Numero: 27

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210245

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: RUA AGNELO BRITO Complemento:

Bairro: FEDERACAO Numero: 27

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210245

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Salvador UF: BA

Parâmetros Técnicos

Canal: 248 Frequência: 97.5 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 45.7kW

HCI: 110 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

24/07/2023 15:07:10 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 322609992 Número Indicativo: ZYC295

Data Último Licenciamento: 18/07/2020 Número da Licença: 53500.032106/2020-50

Estação Principal

Localização

Latitude: 13° 00' 3.18" S Longitude: 38° 30' 13.56" W Cota da base: 45.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 001160401684 Modelo: HT35CD

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 24.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 110.00 m Atenuação: .33 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MODEL 6814 Fabricante: SHIVELY LABS

Ganho: 3.26 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 110 m ERP Máxima: 45.7 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.21 5º: 0 10º: 0.92 15º: 0 20º: 0.36 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0.08 45º: 0 50º: 0.36 55º: 0

60º: 0.63 65º: 0 70º: 0.88 75º: 0 80º: 1.13 85º: 0 90º: 1.21 95º: 0 100º: 0.93 105º: 0 110º: 0.48 115º: 0

120º: 0.26 125º: 0 130º: 0.47 135º: 0 140º: 0.91 145º: 0 150º: 1.41 155º: 0 160º: 2.02 165º: 0 170º: 2.69 175º: 0

180º: 3.1 185º: 0 190º: 3.09 195º: 0 200º: 2.83 205º: 0 210º: 2.5 215º: 0 220º: 2.1 225º: 0 230º: 1.63 235º: 0

240º: 1.21 245º: 0 250º: 0.86 255º: 0 260º: 0.57 265º: 0 270º: 0.45 275º: 0 280º: 0.63 285º: 0 290º: 0.97 295º: 0

300º: 1.11 305º: 0 310º: 0.79 315º: 0 320º: 0.26 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0.32 345º: 0 350º: 0.9 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC124

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HJ8-50B Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 130.00 m Atenuação: .36 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: G4CPH-4 Fabricante: COLLINS RADIO COMPANY

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 95 m ERP Máxima: 45.7 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 163 Portaria MC 17/02/1950 20/02/1950 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

145071966 853 Portaria Dentel 15/06/1976 06/09/1976 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

455141973 26 Portaria MC 24/02/1981 16/31981/0000 Renovação Jurídico

1607591983 242 Portaria PR 08/11/1984 08/11/1984 Renovação Jurídico

9999 61 Exposição de
Motivos

PR 06/10/1995 19/10/1995 Transferência Indireta Jurídico

536400002161994 591 Portaria MC 31/05/1996 28/06/1996 Renovação Jurídico

536400002161994 74 Decreto Legislativo CN 11/11/1998 12/11/1998 Deliber. do C. Nacional Jurídico

536400000621998 313 Portaria MC 21/12/1998 13/01/1999 Transferência Direta Jurídico

9999 7386 Ato SCM 24/03/2000 29/03/2000 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535540001981999 515 Portaria MC 04/10/2001 10/10/2001 Multa Jurídico

535540003072000 540 Portaria MC 23/10/2001 07/11/2001 Multa Jurídico

536400004742000 231 Portaria MC 12/07/2002 18/07/2002 Multa Jurídico

536400000502002 28 Portaria MC 08/03/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

536400001322002 19 Portaria MC 01/03/2005 08/05/2005 Multa Jurídico

536400005342001 35 Portaria MC 15/03/2005 24/03/2005 Multa Jurídico

9999 53 Despacho ER08 27/05/2016 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535000179842018
21

3587 Ato ORLE 10/05/2018 05/06/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000077542015
06

9946 Portaria MC 10/07/2023 24/07/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39117/2023/MCOM

Brasília, 24 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11003152)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9946/2023/SEI-MCOM (11025670), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11003152), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 24/07/2023, às 18:25 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11027245 e o código CRC 11AD1564.

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 Documento nº 11027245

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11027245&crc=11AD1564


 

EM nº 00358/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.007754/2015-06, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9946, de 10 de 
julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A, nos termos 
da Portaria MVOP nº 163, datada em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho de 1950, 
posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de 
Seguros Ltda, atualmente denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
(CNPJ nº 16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, e renovada pela 
Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, chancelada pelo Decreto 
Legislativo nº 74, de 1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, 
estado da Bahia. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 21395/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.007754/2015-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se a Vossa Senhoria o presente processo para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição
de mo8vos, assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre
renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro substituto, em 25/07/2023, às 20:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11029607 e o código CRC 33567CD6.

 

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 Documento nº 11029607

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11029607&crc=33567CD6


EM nº 00358/2023 MCOM
 

Brasília, 25 de Julho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.007754/2015-06, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  18588/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9946, 
de 10 de julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A, 
nos termos da Portaria MVOP nº 163, datada em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho 
de  1950,  posteriormente  transferida  à  Itapoan  Radiodifusão,  Som,  Imagem,  Publicidade  e 
Corretagem  de  Seguros  Ltda,  atualmente  denominada  de  SISTEMA  NORDESTE  DE 
COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio 
de 1999, e renovada pela Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996, publicada em 28 de junho de  
1996, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 74, de 1998, publicado em 12 de novembro de 1998, 
para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53900.007754/2015-06
INTERESSADA: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Sistema Nordeste de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.390.478/0001-05, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Salvador/BA, vinculado ao FISTEL nº 06008005716, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de
maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da referida outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.  (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Nota Técnica 18588 (10555453)         SEI 53900.007754/2015-06 / pg. 1



V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A a outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria MVOP nº 163, de 17 de
fevereiro de 1950, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de junho de 1950 (SUPER 10593785 -
Pág. 1). Por meio da Portaria nº 313, de 21 de dezembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do
dia 13 de janeiro de 1999, a referida outorga foi transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem,
Publicidade e Corretagem de Seguros Ltda (SUPER 10593785 - Pág. 2). Posteriormente, por meio da
Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, a pessoa jurídica foi autorizada a alterar a sua razão social
para Sistema Nordeste de Comunicação Ltda (SUPER 10593785 - Págs. 3-4).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com a
Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, a permissão foi renovada,
pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 74, de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de novembro de 1998 (SUPER
10593785 - Págs. 5-6).

 

8. Concernente ao período de 2004-2014, cumpre informar que, ante a não apresentação de
requerimento de renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a
instauração do processo administrativo nº 53000.052535/2004-64,  com vistas à declaração de perempção
da outorga. No entanto, após a notificação, a pessoa jurídica se manifestou naqueles autos, em 26 de
janeiro de 2005, reafirmando, na oportunidade, o seu interesse na continuidade da execução do serviço.
Vê-se, portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal
vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
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interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis)
e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º
de fevereiro de 2014. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em novembro de (2010).
Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse
decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 12 de fevereiro de 2015, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0377032 - Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original
do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de
2014. 

 

13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, alusivos aos períodos de 2004-2014 e 2014-
2024, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº
14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de
renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada foram
agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SUPER 10555241). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
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nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam
com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10497164).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 12 de junho de 2023 (SUPER  10949524 - Págs.
1-4).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. 

 

20. Por sua vez, o sócio administrador Luiz Pedro Rodrigues Irujo compõe, além da entidade
ora outorgada, o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nas localidades de Santo Amaro/BA, Feira de Santana/BA, Dias D'Ávila/BA,
Cachoeira/BA e Jacobina/BA, bem como o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, na
localidade de Feira de Santana/BA. Outrossim, o sócio Pedro Merces Irujo figura no quadro de outra
pessoa jurídica que explora os serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e em onda média
regional, na localidade de Feira de Santana/BA.

 

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10949524 Págs. 11-13). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
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cabível seja a cassação (SUPER 10440517).
 

22. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10555241).

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

24. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
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V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 18 de julho de 2020, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10949524 - Pág. 14; e SUPER
10953351).

 

28. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10949524 - Págs.6-10). Tem-
se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em
apreço.
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29. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Salvador/BA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

31. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10854922) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10854925), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

32. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

33. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico,
em 14/06/2023, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/06/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10555453 e o código CRC 66B839C4.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10854922)
Minuta Exposição de Motivos (10854925)

Referência: Processo nº 53900.007754/2015-06 SEI nº 10555453
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DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.946, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53900.007754/2015-06,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

18588/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da Bahia 

S.A, nos termos da Portaria MVOP nº 163, datada em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho  

de 1950, posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de 

Seguros Ltda,  atualmente denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 

16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, e renovada pela Portaria nº 591, 

de 31 de maio de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 74, de 

1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00419/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.007754/2015-06
INTERESSADOS: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formuladopelo SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, com 
o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonoraem frequência modulada (FM), em 
caráter comercial, no municípiode Salvador, estado da Bahia, referenteaoperíodo  de 1º de maio de 2014 a 
1º de maio de 2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto como Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificaçõespromovidas pelos Decretos 
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônicanos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
18588/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223,capute
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 edo art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento, com 
recomendações.

Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento do SISTEMA NORDESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA,encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônicapara análise e manifestação dessa 
CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veiculapedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para 
exploração doserviço deradiodifusão sonora em frequência modulada,no município de

Salvador,estado d a Bahia, referenteaoperíodo de 1º de 
maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

2. Conformenarra a NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM (SUPER 10555453),que confeccionadae 
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteuo processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a 
documentação acostada aos autos:

6 . No caso em apreço, conferiu-se originalmente àRádio Sociedade da Bahia S.Aa outorga do serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria MVOP nº 163, de 17 de fevereiro de 1950, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de junho de 1950 (SUPER 10593785- Pág. 1). Por meio 
daPortaria nº 313, de 21 de dezembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de janeiro de 
1999, a referida outorga foitransferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de 
Seguros Ltda (SUPER 10593785- Pág. 2).Posteriormente, por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, a 
pessoa jurídica foi autorizada a alterar a sua razão social para Sistema Nordeste de Comunicação 
Ltda (SUPER 10593785 - Págs. 3-4).

7. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido 
pela Administração Pública serefereao decênio de 1994-2004. De acordo coma Portaria nº 591, de 31 de maio 
de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º 
de maio de 1994. O ato foichanceladopelo Decreto Legislativo nº 74, de 1998, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 12 de novembro de 1998 (SUPER 10593785 - Págs. 5-6).

8. Concernente ao período de 2004-2014,cumpre informar que, ante a não apresentação de requerimento de 
renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a instauração do processo 
administrativo nº 53000.052535/2004-64,com vistas à declaração de perempção da outorga.No entanto, após
a notificação, a pessoa jurídica se manifestou naqueles autos, em26 de janeiro de 2005, reafirmando, na 
oportunidade, o seu interesse na continuidade da execução do serviço. Vê-se, portanto, o pedido de renovação da



outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o 
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou 
seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.O processo foi alvo de diversas análises, sendo a 
última em novembro de (2010). Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio 
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo 
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade 
burocráticano âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,um quadro ideal de 
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem 
à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de 
particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

11. Esta Secretariade Comunicação Social Eletrônicapossui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos 
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores 
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido 
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em12 de fevereiro de 2015, apessoa jurídica ora 
interessadaapresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da 
execução do serviço, por novo período (SUPER 0377032- Pág. 1). Portanto,o pedido de renovação da outorga 
foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado 
art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.

3. No requerimento protocolado em 02 de fevereiro de 2015 (SEI 0377032), a entidade solicitou renovação da 
outorga, deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pelaSecretaria de Comunicação Social 
Eletrônica na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, em conclusão assim exarada: " Sendo assim, assenta-se o entendimento 

pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

na localidade de Salvador/BA,nos termos do art. 5ºda Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113ambos do Decreto nº 

52.795/1963.”

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar 
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V,do Anexo I do 
Decreto nº 11.335, de 1ºde janeirode 2023(aprova a Estrutura Regimental doMinistério das Comunicações), os quais dispõem 
que às Consultorias caberáo assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos 
a serem praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreçocompete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotandocomo parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, 
em especial, a legislação específica que disciplina o serviço deRadiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença 
das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria.A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas 
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para 
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu  
acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria,calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico



atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei 
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea"a"do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...]explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...]os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 

imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria daRadiodifusão, nos 
termos do art. 22, IV,in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, 
que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 

autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível  
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,capute parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferidopara exploraçãodos serviços de radiodifusão. Ainda, conformeo §3º do mencionado artigo, "o prazo da 

concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regrasconstitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação deoutorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao 
que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a 
conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube ao já citadoCódigo Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativasà renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 

contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais 

e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Leinº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga 
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 

comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da 

observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, olegislador ordinário assinalou, ainda, 
aexpressainexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização 

serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por 

períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão, a Leinº5.785/1972 asseveraqueas entidades interessadas na renovação do período daconcessão ou permissão 
próxima a de expirardeverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses 

anteriores ao término do respectivo prazo da outorga" ,conformeatual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em 
complemento, prevê o§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972que "caso expire a outorga de 

radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Jáo art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972determina que os pedidos de renovação de permissão outorgadapara 
exploração deserviço de radiodifusão sonoradeverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 

Telecomunicações eencaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou 

declarando-a perempta".Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das 
Comunicações, o qual,por forçado art. 23,da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023,é oórgão do Poder 
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais 
e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso 
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como járelatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônicaopinou da seguinte forma: “Sendo assim, 

assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, na localidade de Salvador/BA,nos termos do art. 5ºda Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113ambos 

do Decreto nº 52.795/1963.”, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM (SUPER 10555453).

22. Quanto à tempestividade, oart. 4ºda Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o 
requerimento deveria ser apresentadono período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo



prazo. No caso, o pedido referente ao período de 2004-2014,foi apresentado fora doprazo legal, em 26.01.2005 (Volume de 
Processo Digitalizado 53000.052535/2004-64 0472635, fls. 05), tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva 
da Pasta, conforme explicado na referida NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM (SUPER 10555453).

23. Quanto ao período de 2014-2024, observa-se que, em 12.02.2015, apessoa jurídica ora interessadaapresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço. Portanto, o pedido de 
renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do 
mencionado art. 4º da Lei nº5.785/1972, constatando-se assim a intempestividade do pedido. conforme explicado na 
referida NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM (SUPER 10555453).

24. No entanto, os pedidos foram conhecidos pela Pasta, diante da anistia então prevista nos art. 2º e 3º da Lei nº 
13.424/2017, posteriormente, alterada pela Lei nº 14.351/2022:

Antiga     redação     da     Lei     nº     13.424/2017:      

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  de  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,  
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.(...)

Art. 3º As entidades cujas concessões ou permissões se encontrem vencidas e que não tenham apresentado seus  
pedidos de renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da data de sanção desta Lei, desde que 
não tenha havido manifestação do Congresso Nacional na forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição  
Federal.

Atual     redação     da     Lei     nº     14.351/2022,     alterada     pela     Lei     n.     14.351/2022  :

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder Executivo,  que  dará  
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.(...)

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas  
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei 
resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) 
dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

25. A propósito, a área técnica assim se pronunciou na supracitada manifestação:

6 . No caso em apreço, conferiu-se originalmente àRádio Sociedade da Bahia S.Aa outorga do serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria MVOP nº 163, de 17 de fevereiro de 1950, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de junho de 1950 (SUPER 10593785- Pág. 1). Por meio 
daPortaria nº 313, de 21 de dezembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de janeiro de 
1999, a referida outorga foitransferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de 
Seguros Ltda (SUPER 10593785- Pág. 2).Posteriormente, por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, a 
pessoa jurídica foi autorizada a alterar a sua razão social para Sistema Nordeste de Comunicação 
Ltda (SUPER 10593785 - Págs. 3-4).

7. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido 
pela Administração Pública serefereao decênio de 1994-2004. De acordo coma Portaria nº 591, de 31 de maio 
de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º 
de maio de 1994. O ato foichanceladopelo Decreto Legislativo nº 74, de 1998, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 12 de novembro de 1998 (SUPER 10593785 - Págs. 5-6).

8. Concernente ao período de 2004-2014,cumpre informar que, ante a não apresentação de requerimento de 
renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a instauração do processo 
administrativo nº 53000.052535/2004-64,com vistas à declaração de perempção da outorga.No entanto, após
a notificação, a pessoa jurídica se manifestou naqueles autos, em26 de janeiro de 2005, reafirmando, na 
oportunidade, o seu interesse na continuidade da execução do serviço. Vê-se, portanto, o pedido de renovação da 
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o 
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou 
seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.O processo foi alvo de diversas análises, sendo a 
última em novembro de (2010). Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio 
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo 
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

(...)

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em12 de fevereiro de 2015, apessoa jurídica ora 
interessadaapresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da 
execução do serviço, por novo período (SUPER 0377032- Pág. 1). Portanto,o pedido de renovação da outorga 
foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado 
art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.



13. Sobre  a  recepção  dos  pedidos  intempestivos,  alusivos  aos  períodos  de  2004-2014  e  2014-2024,  importa  
consignar que, conforme infere-se do art. 2ºda Lei nº13.424/2017, alterada pelaLei nº 14.351/2022, publicada
no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022,os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo 
legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder Executivo,  que  dará  
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada foram agasalhados pelos 
efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia  
concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

26. Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. Luiz Pedro Rodrigues Irujo (0377032), sócio e administrador 
da entidade, conforme a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia (SUPER 10497164).

27. Registre-se que houve ratificação do pleito, em 20.10.2022, conforme novo formulário disponibilizado pelo 
Poder Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SUPER 10497162). O 
novopedido, foi devidamente subscritopel o sócio e administrador da entidade, o S r . Luiz Pedro Rodrigues Irujo, 
conformecertidão simplificada atualizada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia (SUPER 10497164)

28. Assim, cabeavançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes.A esse 
respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestoua adequação dos documentos apresentados, 
segundo Checklist (SUPER 10555241).

29. Os documentos exigidos foram estabelecidos noart. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a 
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins 
de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado     pelo Decreto     nº 10.775,     de   2021)   

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de   
2017)  

III - (Revogado pelo     Decreto     nº 10.775,     de     2021)   

IV - certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor da  sede  da  pessoa  
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138  , 
de     2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº5.452, de 1ºde maio de 1943 -      
Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado     pelo Decreto     nº 10.405,     de   2020  )

XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído  pelo  Decreto  nº  10.775,  de 
2021)     

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII docaputdo art. 7º da Constituição; (Incluído   
pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I  
docaputdo art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído         pelo         Decreto         nº         10.775,         de  



2021) 

30. Sobre o assunto, o órgão técnicose manifestou na da NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI-MCOM 
(SUPER 10555453) da seguinte forma:

15. A documentação apresentada pela  entidade e  pelos  sócios  e/ou diretores  está  em conformidade com a 
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos  
(SUPER  10555241).  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução  processual,  levando-se  em 
consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,  
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma 
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora 
na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro  
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas  
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60  
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo,a pessoa jurídica ora interessada juntourequerimento de renovação de outorga, acompanhado 
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, 
demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram 
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10497164).

(...)

22. Apessoa jurídica ora interessadaapresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.Juntou-se, ademais, 
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias.Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da 
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito 
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10555241).

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz  
da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a  impossibilitar  a  continuação  do  serviço  de  
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

31. Com efeito, foi apresentadacertidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estãoos 
atos constitutivos da pessoa jurídica (SUPER10497164);certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SUPER 10416641 - fl. 05);prova de inscrição no CNPJ(SUPER 10416641 - 
fl. 01);prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social(SUPER 10497165), às Fazendas estadual 
(SUPER10416641 - fl. 06) e municipalda sede da pessoa jurídica (SUPER10416641 - fl. 07); prova de regularidade do 
recolhimento dos recursos doFistel(SUPER 10949524 - fl. 05);prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS eao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS(SUPER 10497165 - fl. 01/01) e SUPER 10416641 – fl. 03/07); eprova da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 10416641 - fl. 04).

32. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, 
em conformidade com as exigências normativas (SEI 10497162).

33. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, 
a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

24. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,



deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou 
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está  
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de 
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por meio  de  sistema eletrônico disponibilizado pela  Agência  
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto  
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse 
da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT 
GM/SEI- MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, 

b) III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 
art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 
a qual  será disponibilizada após  a  comprovação do pagamento da Taxa de  Fiscalização de Instalação (TFI). 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§  4º  A entidade outorgada deverá possuir e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de  vistoria  técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 
4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, 
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 
4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o  
vencimento  do  prazo  da  outorga,  sendo  necessária  a  obtenção  de  novo  licenciamento.  (Incluído  pela  PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito  
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a  
ausência  do  licenciamento.  (Incluído  pela  PRT  GM/MCOM  2.524/2021)  (Origem:  PRT  GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº  
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído 
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá 
informaras características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por 
profissional habilitado, e permanecer naposse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por 
profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com 
a licença para funcionamento da estação.

26. Sabe-se que alicença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento dalicença, a entidade tem o prazo de 
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença parafuncionamento da estação, em havendo interesse na 
renovação daoutorga. Ademais, aregularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, 
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação.



27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De 
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 18 de julho de 2020,  
com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10949524 - Pág. 14; e SUPER 10953351).

34. Ressalte-se quecabe àárea técnica verificar a existência de compatibilidade entre o serviço efetivamente 
prestado pela interessada e o autorizado por este Ministério.

35. Já noque toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a 
Secretariadas verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode 
compulsar nos documentos aludidos:

21. Além disso,não foi vislumbrada, após pesquisa aoSistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10949524Págs. 11- 
13).Nesse sentido, aCoordenação-Geral de Fiscalização,Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM 
informou que nãoestá em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SUPER 10440517).

36. Relativamente aoslimites de outorga , a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

18. Apessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO em 12 de junho de 2023 (SUPER  10949524 - Págs. 1-4).

19. Vê-se que, segundo o referidoSistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,a pessoa 
jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no 
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

20. Por sua vez, osócioadministrador Luiz Pedro Rodrigues Irujocompõe, além da entidade ora outorgada, o 
quadrode outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas 
localidades de Santo Amaro/BA, Feira de Santana/BA, Dias D'Ávila/BA, Cachoeira/BA e Jacobina/BA, bem 
como o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, na localidade de Feira de 
Santana/BA.Outrossim, o sócio Pedro Merces Irujo figura noquadro de outra pessoa jurídica que explora os 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e em onda média regional, na localidade de Feira de 
Santana/BA.

37. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qualnão se identifica qualquer óbice jurídico que macule a 
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela 
Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.

38. Por fim, quantoàs minutas de portaria e exposição de motivos propostas, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98,estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. 
Recomenda-se, apenas, a correção de eventuais erros materiais.

39. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura determo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando 
da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto 
da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação 
de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce" a 

obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

40. Por derradeiro, em relação ao pagamento do valor da outorga, a SECOE atestou que:

28. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão 
de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada 
na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que 
se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita 
elaborada por aquela agência (SUPER 10949524- Págs.6-10). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 
112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

41. Nesse aspecto, é mister salientar que, na hipótese do pagamento do valor atualizado da outorga não ser 
efetuado,  a  pessoa  jurídica  inadimplente  ficará  impossibilitada  de  renová-la  por  novo  período  (artigo  31-A,  §  7ª  do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão). Isso sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na legislação.

III - CONCLUSÃO

42. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento,opina-se pela restituição dos 
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.

43. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente nos itens 39 e 41 supra.



À consideração.

Brasília, 06 de julho de 2023.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO 
ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007754201506 e da chave de acesso 31926025

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 1208096228 e chave de acesso 31926025 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-07- 
2023 14:47. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01439/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.007754/2015-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo  a  conclusão  do PARECER N. 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Drª. Alessandra Castro Rodrigues, advogada da Uniã o, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da 
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Sistema Nordeste de Comunicação Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Salvador/BA, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18588/2022/SEI- 
MCOM,  manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Salvador/BA, concedida à entidade Sistema Nordeste de Comunicação Ltda.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e  atentando  para  as 
recomendações apresentadas nos itens 39 e 41 deste PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da 
outorga  concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os 
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que 
institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº  
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Em  relação  ao  item  39  do  PARECER  N.  00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  tem-se  que  a 
documentação necessária seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo,  
portanto, da tramitação da renovação da outorga. 

6. Em relação ao item 41 do citado PARECER, cumpre acrescentar o cumprimento do requisito referente à 
comprovação do pagamento do valor integral  do preço público da outorga,  nas hipóteses  em que a concessionária ou  
permissionária tiver optado pelo pagamento parcelado, conforme o CHECKLIST, elaborado pela SECOE (Doc. nº 
10555241 - SUPER), (vide art. 112, § 3º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
1963, incluído pelo Decreto nº 10.804, de 2021).

7. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado 
pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 
2024 .

8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Sistema Nordeste de Comunicação Ltda.

9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para 
edição da portaria ministerial.

10. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 07 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o



fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007754201506 e da chave de acesso 31926025

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1220300582 e chave de acesso 31926025 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-07-2023 11:43. Número 
de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO     n.     01454/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.007754/2015-06
INTERESSADA: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTOS: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

Aprovo o PARECER         N.         00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  ,  nos  termos  do DESPACHO         n.      
01439/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à SECOE. 

Brasília, 07 de julho de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007754201506 e da chave de acesso 31926025

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1220890540 e  chave de acesso  31926025  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-07-2023 17:46. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 10 de novembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e à CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA - Localidade de Salvador/BA.

               

1.             Encaminho EXM 358 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 10/11/2023, às 13:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4724116 e o código CRC 796F5816 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SUPER nº 4724116

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4213/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 358/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 358/2023 (4724110), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 1º de maio de 2014, da permissão outorgada originalmente à Rádio Sociedade da
Bahia S.A, nos termos da Portaria MVOP nº 163, datada em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho de 1950,
posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de Seguros Ltda, atualmente
denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº 46, de 4 de
maio de 1999, e renovada pela Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, chancelada pelo Decreto
Legisla;vo nº 74, de 1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 10/11/2023, às 19:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4724173 e o código CRC 4D8945F3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.007754/2015-06 SUPER nº 4724173

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 358/2023 (4724110), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4724116), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à
CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

OFÍCIO Nº 4213/2023/GM/CC/PR (4724173), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuEva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 13/11/2023, às 20:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4728137 e o código CRC 952CB9C1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SUPER nº 4728137

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.007754/2015-06   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 148 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.007754/2015-06

 

Senhor Secretário Especial Adjunto Substituto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.007754/2015-06, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA,
CNPJ nº 16.390.478/0001-05, na localidade de Salvador/BA.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação, conforme histórico constante do Parecer de Mérito I (4724111). Devido ao fim do prazo de validade de tal
permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para conHnuar sua aHvidade de radiodifusão comercial em FM. A
renovação terá prazo de 10 (dez) anos, a contar de 1º de maio de 2014 [doc. SUPER 4722505].

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento. 

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsHtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsHtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM [doc.
SUPER 4724115] afirmam que o procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesHvo. Assim, a verificação técnica e
jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo
Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com



base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsHtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraHvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enHdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parHcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraHvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.007754/2015-06, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uHl izada para transmiHr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéHcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óHma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 



Documento assinado eletronicamente por Victor Castro Fernandes de Sousa, Assessor, em 26/04/2024, às 16:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5697372 e o código CRC BDFFE0CE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SUPER nº 5697372

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.007754/2015-06
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 163/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53900.007754/2015-06. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00358/2023 MCOM, de 25 de Julho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Salvador (BA).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00358/2023 MCOM (4722505), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53900.007754/2015-06, acompanhado da Portaria nº 9.946, de 10 de julho de
2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parEr de 1º de maio de 2014, no município de Salvador, estado da Bahia, sem direito à exclusividade, para a empresa SISTEMA
NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.390.478/0001-05, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º,

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM, de 15 de junho de
2023 (4724111), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Salvador (BA), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972,
e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4722497) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica".

5. O quadro societário e diretoria da empresa SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA se encontra registrado no

SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Social[3]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-9.946-de-10-de-julho-de-2023-498143575
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=SISTEMA%20NORDESTE%20DE%20COMUNICACAO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=16390478000105
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[4], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senEdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 14 de junho de
2023 (4722492) , com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecEvo
termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiEr
manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac1336fa3&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 07/05/2024, às 18:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 08/05/2024, às 11:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 08/05/2024, às 15:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5702066 e o código CRC 00D9E3AB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.007754/2015-06 SUPER nº 5702066

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.946, de 10 

de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, a 

partir de 1° de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Sociedade da Bahia S.A., 

posteriormente transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de 

Seguros Ltda., atualmente denominada Sistema Nordeste de Comunicação Ltda., para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia. 

 

Atenciosamente, 

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

 



 

 

53900.007754/2015-06

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

Ao Senhor Ministro de Estado Chefe
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 467, de 1º de julho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 9.946, de 10 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, a
par=r de 1° de maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Sociedade da Bahia S.A., posteriormente transferida à Itapoan
Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de Seguros Ltda., atualmente denominada Sistema Nordeste de Comunicação
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município de Salvador, Estado da Bahia.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5842364).

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53900.007754/2015-06 SEI  nº 5842369
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